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Relatório de Avaliação Nacional de São Tomé e Príncipe
Avaliação efetuada pela República Federal Democrática da Etiópia e da Mongólia sobre a implementação por São Tomé e Príncipe dos artigos 15 - 42 do Capítulo III “Criminalização deteção e repressão” e dos artigos 44 – 50 do Capítulo IV “Cooperação internacional” da Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção para o ciclo de avaliação 2010 – 2015

I. Introdução

1. A Conferência dos Estados Partes na Convenção dos Nações Unidas contra Corrupção foi instituída ao abrigo do artigo 63º da Convenção com o objectivo de, inter alia, promover e avaliar a aplicação da Convenção.
2. De acordo com o artigo 63º, n.º 7, da Convenção, a Conferência estabeleceu, na sua terceira sessão, realizada em Doha de 9 a 13 de Novembro de 2009, o Mecanismo para a Avaliação da Implementação da Convenção. O Mecanismo foi também estabelecido ao abrigo do artigo 4º, n.º 1, da Convenção, que afirma que os Estados Partes deverão cumprir as obrigações decorrentes da presente Convenção no respeito pelos princípios da igualdade soberana e da integridade territorial dos Estados, bem como pelo princípio da não ingerência nos assuntos internos de outros Estados.
3. O Mecanismo de Avaliação é um processo intergovernamental cujo objectivo global é o de ajudar os Estados Partes na implementação da Convenção.
4. O processo de avaliação tem como base os termos de referência do Mecanismo de Avaliação.

II. Processo

5. A seguinte avaliação da implementação da Convenção por São Tomé e Príncipe baseia-se na resposta à exaustiva lista de auto-avaliação recebida de São Tomé e Príncipe e em toda a informação suplementar fornecida ao abrigo do parágrafo 27.º dos termos de referência do Mecanismo de Avaliação e do resultado de um construtivo diálogo entre peritos governamentais da República Democrática Federal da Etiópia e da Mongólia, através de videoconferências e da troca de mensagens de correio eletrónico. Os peritos em causa eram o Sr. Addisu Mengisto Merto, o Sr. Girma Worku Ayalew e o Sr. Nuru Addis Sedik da República Democrática Federal da Etiópia e a Sra. Jargalan Dashnyam da Mongólia. Os membros da equipa designados para facilitar esta avaliação foram a Sra. Elsa Gopala-Krishnan e a Sra. Anita Wythes. Entre 14 e 17 de Fevereiro de 2011, teve lugar uma visita ao país, com o acordo de São Tomé e Príncipe.

III. Síntese
1) Sistema jurídico
6. São Tomé e Príncipe assinou a Convenção a 8 de Dezembro de 2005 e ratificou-a a 12 de Abril de 2006. São Tomé e Príncipe depositou o seu instrumento de ratificação junto do Secretário-Geral a 12 de Abril de 2006. A legislação de implementação consta da resolução 37/VII/05, que foi adotada pelo Parlamento a 24 de Novembro de 2005 e promulgada pelo Decreto Presidencial N.º 5/2006. Entrou em vigor a 15 de Maio de 2006, no mesmo dia em que foi publicado, nos termos do artigo 13.º da Constituição de São Tomé e Príncipe. O artigo 13.º afirma que as normas e os princípios de direito internacional geral ou comum fazem parte integrante do direito são-tomense. Em teoria, os acordos internacionais prevalecem sobre o direito nacional, mas para isso é necessário que a legislação que os implementa lhes atribua efeito directo sobre o sistema jurídico nacional, nos termos do artigo 37º, n.º 1 da Constituição.
7. O Código Penal de 1886 contempla a maioria dos crimes estabelecidos pela UNCAC e está actualmente a ser revisto. A Lei N.º 8/2003 sobre fraude simples, fraude qualificada e peculato e a Lei N.º 15/2008 sobre conversão, transferência e encobrimento de bens ou produtos procuram ainda implementar a UNCAC. O Código de Processo Criminal aplica-se às fases de investigação, acusação e julgamento de processos-crime.
8. São Tomé e Príncipe é um país de direito civil que adoptou a maioria do seu sistema jurídico nacional a partir de Portugal.
9. As alterações ao Código Penal foram aprovadas pelo Parlamento em 2009 mas foram vetadas pelo Presidente da República. O Ministro da Justiça informou os peritos governamentais de que o veto se ficou a dever a quatro questões técnicas relativas a crimes específicos não relacionados com a UNCAC. O Ministro da Justiça afirmou que iria ser apresentada ao Parlamento, este ano, um novo projecto de lei que levasse estas quatro questões em consideração.
2. Conclusões gerais

10. O enquadramento legislativo de São Tomé e Príncipe fornece a base para a criminalização dos crimes constantes da UNCAC. As alterações pendentes ao Código Penal e a implementação do Programa do Governo contra a Corrupção, juntamente com a implementação das recomendações dos peritos governamentais, darão origem a um enquadramento sólido.

11. O Ministério da Justiça é responsável pela generalidade dos trabalhos anticorrupção. A Unidade de Crime Económico da Polícia Judiciária, criada no final de 2010, deverá tornar-se o organismo de aplicação da lei especializado no combate à corrupção e aos crimes económicos. Esta unidade será fulcral para fortalecer os organismos já existentes de aplicação da lei em São Tomé e Príncipe, como o Ministério da Justiça, a Polícia Judiciária, a Unidade de Informação Financeira, o Tribunal de Contas e o Banco Central.

12. A cooperação internacional ao abrigo desta Convenção e em matérias relacionadas com a corrupção em geral é nova para São Tomé e Príncipe e ainda não existe muita experiência nesta área. A cooperação internacional tem acontecido tendencialmente com os países da Comunidade de Países de Língua Portuguesa. No entanto, há a intenção de a estender a outros países, sobretudo da mesma região. São Tomé e Príncipe é ainda membro da INTERPOL.
3. Observações

3.1 Criminalização e aplicação da lei

3.1.1 Criminalização

13. São Tomé e Príncipe tem um enquadramento legislativo que criminaliza a maioria dos crimes relacionados com a UNCAC. Estes estão previstos no Código Penal, na Lei N.º 8/2003 e na Lei N.º 15/2008. Estão ainda pendentes várias alterações legislativas preparadas recentemente. Estas alterações cobrem um vasto leque de áreas, com especial enfoque na corrupção ativa e passiva de funcionários públicos, no abuso de funções, no cometimento e na tentativa da prática de crimes de branqueamento de capitais e no alargamento do âmbito dos crimes a considerar como infrações subjacentes.

14. O enriquecimento ilícito não é considerado um crime autónomo em São Tomé e Príncipe. Limitações constitucionais relacionadas com a presunção de inocência impedem a implementação do artigo 20.º da Convenção.
15. Uma boa prática detectada pela avaliação, respeitante ao artigo 22.º da Convenção (Peculato no sector privado) é que em São Tomé e Príncipe as sanções para o crime de peculato são agravadas de acordo com o valor do bem em causa e da qualidade em que o transgressor recebeu esse bem. 
16. Embora levando em consideração o projecto de alterações que estão em vigor, a avaliação concluiu que, em certas áreas, poderiam ser feitas melhorias. Assim, foi recomendado a São Tomé e Príncipe a adoção das medidas adequadas para:
1) Criminalizar a corrupção activa de funcionários públicos estrangeiros e de funcionários de organizações internacionais públicas;

2) Fornecer ao Secretário-Geral das Nações Unidas cópias da sua legislação sobre branqueamento de capitais, nos termos do Artigo 23.º, n.º 2, alínea d) da UNCAC; e
3) Criminalizar a obstrução à justiça prevista no Artigo 25.º, parágrafo (a) da UNCAC.

17. Com relação às disposições facultativas da UNCAC, São Tomé e Príncipe pode considerar tomar os seguintes passos para aumentar a eficácia das suas medidas internas:

1) Criminalizar a corrupção passiva de funcionários públicos estrangeiros e funcionários de organizações públicas internacionais, o tráfico de influência sob a forma ativa e passiva e o suborno no sector privado.

3.1.2 Aplicação da lei

18. Disposições pertinentes à aplicação da lei estão incluídas no Código Penal, no Código de Processo Penal, no Estatuto da Função Pública, na Lei N.º 5/2002, na Lei N.º 3/2003, na Lei N.º 8/2003 e na Lei N.º 15/2008. As alterações propostas ao Código Penal trariam ainda a responsabilização administrativa e penal das pessoas coletivas e a criminalização dos cúmplices.

19. São Tomé e Príncipe, através da Lei N.º 5/2002, parece ter encontrado um equilíbrio entre os direitos dos cidadãos e a garantia da sua presença em processos judiciais. A Lei N.º 3/2003 também prevê que, quando um estágio é concedido este deve contar como tempo de serviço, de forma a facilitar o processo de reintegração social. O Estatuto da Função Pública descreve os procedimentos pelos quais um funcionário público acusado deve ser penalizado (ou seja, aplicação de multas, suspensão, despedimento), enquanto o Código Penal permite ao juiz exercer o seu poder discricionário e desqualificar uma pessoa condenada para o exercício de cargos públicos. A este respeito, o Tribunal de Contas de São Tomé e Príncipe também tem um papel importante a desempenhar uma vez que é única entidade com poder para rever ou analisar questões que são trazidas ao seu conhecimento (por instituições ou indivíduos), que podem também estar relacionadas com a corrupção. O Tribunal não tem capacidade administrativa para intervir num determinado caso, mas podem-se considerar três tipos de sanções ou acções: disciplinar; financeira e criminal. No entanto, é de notar que o Tribunal não pode emitir condenações ou sanções penais; em caso de suspeita de actividade criminosa o assunto tem de ser submetido aos tribunais normais através do Ministério Público. O Tribunal tem capacidade para analisar qualquer assunto da sua competência (ou seja, assuntos financeiros) e, nesse sentido, a imunidade também pode ser dispensada. Confirmou-se ainda que a imunidade funcional pode ser levantada para membros do Parlamento nos termos da Lei Orgânica do Parlamento, se houver provas concretas e suficientes de crimes relacionados com a corrupção. Além disso, o levantamento do sigilo bancário pode ser feito segundo o critério do juiz, nos termos do Código de Processo Penal, e o princípio da reparação dos danos está definido no Código Civil.

20. A Unidade de Crimes Económicos recentemente criada deve tornar-se operacional e para que seja eficaz, terá de lhe ser concedida a capacidade necessária para desempenhar as suas funções, incluindo formação adequada e recursos para que o seu pessoal possa desempenhar as suas funções. A cooperação entre as autoridades nacionais é uma realidade; por exemplo, de acordo com o artigo 16.º da Lei N.º 15/2008, o Procurador-Geral da República deve ser imediatamente informado sobre transacções suspeitas, que podem ser provenientes do Banco Central, da Autoridade de Inspecção do Jogo, da Câmara dos Solicitadores, da Inspecção-Geral das Actividades Económicas, da Direcção-Geral do Notariado, da Câmara de Solicitadores ou da Ordem dos Advogados. No que diz respeito a transacções suspeitas, não houve nenhuma referência ao papel da Unidade de Informação Financeira (UIF). Esta foi criada pela Lei N.º 15/2008 e pelo Decreto N.º 60/2009, mas não há harmonização entre os dois. O Artigo 4.º, alínea b), do Decreto N.º 60/2009 exige que a UIF seja previamente informada sobre transacções suspeitas para, de seguida, informar o Procurador-Geral. Estão a ser elaboradas novas alterações à Lei N.º 15/2008 a fim de incluir também o papel da UIF.
21. De acordo com o Código Penal e o Código de Processo Penal, São Tomé e Príncipe estabeleceu o "princípio da territorialidade". O "princípio da protecção" estabelecido na Lei N.º 15/2008 refere-se apenas a infracções relacionadas com a ocultação e branqueamento de dinheiro. O Acordo Judiciário estabelecido com Portugal foi referido como um exemplo de como São Tomé e Príncipe poderia ter jurisdição sobre crimes cometidos em Portugal, mas em que o suposto autor se encontre em São Tomé e Príncipe. Para além disso, o sistema legal de São Tomé e Príncipe estabelece o "nullum crimen sine lege", princípio que apenas permite a existência de processos criminais quando o acto é qualificado como uma infracção penal ao abrigo de uma lei existente.
22. Com relação às disposições facultativas da UNCAC, São Tomé e Príncipe pode considerar tomar os seguintes passos para aumentar a eficácia das suas medidas internas:

1) Usar poderes discricionários legais relativos à acusação de pessoas para aumentar a eficácia das medidas de aplicação da lei;

2) Estabelecer procedimentos para impedir que pessoas condenadas possam ocupar cargos em empresas parcialmente detidas pelo Estado;
3) Adoptar medidas, legislativas e outras, para reforçar o quadro existente com o artigo 31º da UNCAC (congelamento, apreensão e perda);

4) Promulgar legislação abrangente sobre a protecção de testemunhas e de informadores;

5) Promulgar legislação para incluir atenuantes à pena que tenham em consideração se o autor presta auxílio às autoridades competentes na investigação ou no julgamento dos crimes através de uma colaboração substantiva, bem como para conceder imunidade a pessoas que cooperem de forma substancial;
6) Celebrar acordos ou tratados com outros Estados Partes onde a cooperação entre as autoridades policiais se revele benéfica; e

7) Estabelecer competências sobre os princípios da personalidade (activa e passiva) e da protecção, bem como quando o presumível autor se encontra no seu território e não é passível de extradição; sempre que adequado, consultar outros Estados partes que tenham em curso uma investigação, acusação ou processo judicial relativo à mesma conduta, com vista a coordenar suas acções.
3.2 Cooperação internacional

3.2.1 Extradição

23. Relativamente à extradição, São Tomé e Príncipe baseia-se no seu Acordo Judiciário com Portugal sobre a proibição de extradição e na Convenção de Extradição entre os Estados Membros da Comunidade de Países de Língua Portuguesa (atos Determinantes da Extradição). No entanto, a legislação nacional deve dar efeito directo aos acordos internacionais em São Tomé e Príncipe, nos termos do artigo 37.º, n.º 2 da Constituição. Estão a ser negociados acordos de extradição adicionais com a União Africana e também a nível sub-regional. Se não existir um acordo ou convenção, então a extradição pode ser considerada numa base casuística. Em princípio, a UNCAC poderia ser usada como base jurídica para a extradição, mas este facto não foi ainda comunicado ao Secretário-Geral das Nações Unidas, nem foi até à data usado na prática. 
24. Em princípio, os crimes previstos na UNCAC são crimes que admitem a extradição no direito interno de São Tomé e Príncipe, sujeitos também ao princípio da dupla incriminação. No entanto, como São Tomé e Príncipe não criminalizou todos os crimes previstos na UNCAC, o seu pedido de dupla incriminação torna alguns destes crimes não passíveis de extradição. Além disso, nos termos da Constituição, São Tomé e Príncipe não extradita os seus próprios cidadãos. Não se concluiu se o Código de Processo Penal permite o reconhecimento e a execução de sentenças penais estrangeiras em São Tomé e Príncipe.
25. Recomenda-se que São Tomé e Príncipe adopte as medidas adequadas para:
1) Fazer esforços para criar legislação com vista a dar efeito prático aos actuais ou futuros acordos ou convenções bilaterais/multilaterais, bem como criar os requisitos substantivos e processuais necessários, incluindo o requisito da pena mínima;
2) Aplicar o princípio “aut dedere aut judicare”;
3) Não recusar a extradição com o único fundamento de que o crime envolve questões fiscais; e

4) Consultar o Estado Parte requerente, antes de recusar a extradição.

26. Com relação às disposições facultativas da UNCAC, São Tomé e Príncipe deve considerar tomar os seguintes passos para aumentar a eficácia das suas medidas internas:
1) Fazer da UNCAC uma base jurídica para a extradição; em alternativa, encorajar as autoridades nacionais a prosseguirem os seus esforços para concluir acordos bilaterais ou multilaterais em matéria de extradição;

2) Estabelecer procedimentos de extradição mais céleres e exigências probatórias simplificadas; e
3) Negar um pedido de extradição quando existam motivos sérios para acreditar que o pedido foi feito para acusar ou punir uma pessoa em razão de sexo, raça, nacionalidade, religião, origem ética ou opiniões políticas ou outros preconceitos relacionados.
3.2.2 Transferência de pessoas condenadas e procedimentos criminais
27. A Convenção sobre a Transferência de Pessoas Condenadas entre os Estados da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa e a Convenção de Auxílio Judiciário em Matéria Penal entre os Estados da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa, regulam a transferência de pessoas condenadas e os procedimentos legais, respectivamente, entre os membros desta comunidade.
28. São Tomé e Príncipe deve considerar tomar os seguintes passos para aumentar a eficácia das suas medidas internas:
1) Fazer esforços para criar legislação com vista a dar efeito prático aos actuais ou futuros acordos ou convenções bilaterais/multilaterais sobre a transferência de pessoas condenadas;

2) Estabelecer tais acordos bilaterais ou multilaterais com Estados fora da Comunidade de Países de Língua Portuguesa; e 

3) Adoptar uma prática, uma política ou um acordo que regule a possibilidade de transferência de processos penais para países não membros da Comunidade de Países de Língua Portuguesa.
3.2.3 Auxílio Judiciário Mútuo

29. São Tomé e Príncipe baseia-se predominantemente no seu Acordo Judiciário com Portugal e num acordo bilateral com Angola e também na Convenção de Auxílio Judiciário em Matéria Penal entre os Estados da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa, que está assinada mas que ainda não se encontra ratificada.
30. Não há nenhuma norma interna sobre o requisito da dupla incriminação relativo ao auxílio judiciário mútuo. No entanto, durante a visita ao país, confirmou-se a necessidade da dupla incriminação. Até à data, não foram recebidos ou apresentados por São Tomé e Príncipe quaisquer pedidos de auxílio judiciário mútuo em matéria de corrupção.
31. Durante a visita ao país, os peritos governamentais foram informados que o Ministério da Justiça de São Tomé e Príncipe é a autoridade central responsável pelo auxílio judiciário mútuo. Não foi ainda recebida pelo Secretário-Geral das Nações Unidas nenhuma notificação. Tais pedidos e informações relacionadas devem ser-lhe dirigidos através dos canais diplomáticos. Em caso de urgência, os pedidos e comunicações relacionadas podem também ser dirigidas a São Tomé e Príncipe através da Organização Internacional de Polícia Criminal.
32. Recomenda-se que São Tomé e Príncipe adopte as medidas adequadas para:
1) Fazer esforços para criar legislação com vista a dar efeito prático aos actuais ou futuros acordos ou convenções bilaterais/multilaterais em matéria de auxílio judiciário mútuo;

2) Proporcionar a medida mais ampla e para fins de auxílio judiciário mútuo nas investigações, processos e procedimentos judiciais em relação a crimes relacionados com a UNCAC, também para que uma pessoa coletiva possa ser responsabilizada;
3) Avaliar a natureza confidencial das informações recebidas e não se recusar a prestar auxílio judiciário mútuo em razão do sigilo bancário;

4) Prestar auxílio que não envolva medidas coercivas, nos termos do Artigo 46º, n.º 9, alínea b) da UNCAC;
5) Informar o Secretário-Geral das Nações Unidas sobre a autoridade central responsável pelo auxílio judiciário mútuo, bem como sobre qual a(s) língua(s) aceite(s) em São Tomé e Príncipe, de acordo com o Artigo 46º, n.ºs 13º e 14º da UNCAC.
6) Cumprir a regra da especialidade e garantir que um pedido contenha os requisitos estabelecidos no Artigo 46º, n.º 15, da UNCAC;
7) Providenciar a consulta obrigatória com o Estado Parte requerente, antes de recusar um pedido e antes de adiar a sua execução, e
8) Dar protecção a testemunhas, peritos e a outras pessoas que consintam prestar depoimento.
33. Com relação às disposições facultativas da UNCAC, São Tomé e Príncipe pode considerar tomar os seguintes passos para aumentar a eficácia das suas medidas internas:
1) Ratificar a Convenção de Auxílio Judiciário em Matéria Penal entre os Estados da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa e dar-lhe efeito prático;
2) Transmitir informações relativas a questões penais a uma autoridade competente de outro Estado Parte, nos termos do artigo 46º, n.ºs 4 e 5, da UNCAC, bem como permitir que sejam facultadas cópias de registos, documentos ou informações do Governo que não estejam disponíveis ao público em geral, ao Estado Parte requerente;
3) Não prejudicar as obrigações decorrentes de qualquer outro tratado que regule ou venha a regular o auxílio judiciário mútuo, e não acusar, deter, punir ou submeter uma pessoa transferida a qualquer outra restrição da sua liberdade pessoal;
4) Utilizar a UNCAC como base jurídica para o auxílio judiciário mútuo e disso notificar o Secretário-Geral das Nações Unidas;

5) Estabelecer um quadro jurídico abrangente que permita a transferência de e para São Tomé e Príncipe de pessoas cuja presença seja solicitada, de acordo com o artigo 46º, n.ºs 10 e 11 da UNCAC, ou, em alternativa, permitir a realização de uma audiência por videoconferência; e
6) Produzir um documento sobre práticas respeitantes aos custos e prazos do tratamento de pedidos de auxílio judiciário, com vista a aumentar o bom entendimento por parte das instituições e agências relevantes.
3.2.4 Cooperação na aplicação da lei

34. Relativamente à cooperação em matéria de aplicação da lei, São Tomé e Príncipe baseia-se predominantemente no Acordo Judiciário com Portugal, na Convenção de Extradição entre os Estados Membros da Comunidade de Países de Língua Portuguesa (Actos Determinantes da Extradição)
, na Convenção de Auxílio Judiciário em Matéria Penal entre os Estados da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa e na cooperação entre membros da INTERPOL
 para cooperação policial.
35. Recomenda-se que São Tomé e Príncipe adopte as medidas adequadas para:
1) Fazer esforços para criar legislação com vista a dar efeito prático aos actuais ou futuros acordos ou convenções bilaterais/multilaterais em matéria de cooperação mútua na aplicação da lei, tendo em conta as medidas efectivas definidas no Artigo 48º, n.º 1, da UNCAC.
36. Com relação às disposições facultativas da UNCAC, São Tomé e Príncipe pode considerar tomar os seguintes passos para aumentar a eficácia das suas medidas internas:
1) Considerar a UNCAC como base para a cooperação mútua em matéria de aplicação da lei, e
2) Estabelecer uma cooperação directa entre as entidades estrangeiras de aplicação da lei e as de São Tomé e Príncipe, também através da utilização de tecnologia moderna.
3.2.5 Investigações conjuntas e técnicas especiais de investigação
37. Durante a visita ao país, São Tomé e Príncipe informou que realiza investigações conjuntas com países
 da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa, mas não disse qual a base legal específica para o fazer. A Polícia Judiciária é a autoridade responsável em São Tomé e Príncipe.
38. De acordo com o novo Código de Processo Penal, em São Tomé e Príncipe um juiz pode autorizar a utilização de técnicas especiais de investigação.

39. Com relação às disposições facultativas da UNCAC, São Tomé e Príncipe pode considerar tomar os seguintes passos para aumentar a eficácia das suas medidas internas:
1) Celebrar acordos ou convenções em matéria de investigações conjuntas e o uso de técnicas especiais de investigação e decidir quem deve suportar esses custos a nível internacional;
2) Desenvolver esforços para criar legislação com vista a dar efeito prático aos actuais ou futuros acordos ou convenções bilaterais/multilaterais em matéria de investigações conjuntas e técnicas especiais de investigação, ou, na sua ausência, numa base casuística; e
3) Criar um quadro em que se defina o âmbito e a forma em que tais investigações devem ser realizadas, incluindo a utilização das entregas controladas.
4. Formação e assistência técnica
40. Os desafios enfrentados por São Tomé e Príncipe são, em primeiro lugar, a capacidade e os recursos limitados disponíveis no país, em segundo lugar, certas especificidades e inadequação das medidas normativas existentes, tais como leis e regulamentos e, finalmente, as prioridades competitivas do país.
41. As principais prioridades de assistência técnica de São Tomé e Príncipe são o apoio institucional ao desenvolvimento de capacidades e o apoio legislativo. São exemplo do primeiro, o desenvolvimento de um plano de acção para a implementação, a assistência local e programas de desenvolvimento de capacidades para as autoridades ligadas à implementação da Convenção. As necessidades relativas ao apoio legislativo incluem legislação modelo e tratados, redacção legislativa e aconselhamento jurídico. Membros da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa, principalmente Portugal e Brasil têm fornecido alguma assistência técnica, mas isso não tem sido identificado na implementação da UNCAC.
IV. Implementação da Convenção

A. Ratificação da Convenção

42. São Tomé e Príncipe assinou a Convenção a 8 de Dezembro de 2005 e ratificou-a a 12 de Abril de 2006. São Tomé e Príncipe depositou o seu instrumento de ratificação junto do Secretário-Geral a 12 de Abril de 2006 (C.N.315.2006.TRATADOS-13).
43. A legislação de implementação encontra-se na Resolução 37/VII/05, adoptada pelo Parlamento a 24 de Novembro de 2005 e promulgada pela Decreto Presidencial N.º 5/2006. Entrou em vigor a 15 de Maio de 2006, no mesmo dia em que foi publicada ao abrigo do Artigo 13.º da Constituição de São Tomé e Príncipe.

Sistema jurídico de São Tomé e Príncipe

44. O Artigo 13.º da Constituição estabelece que as normas geralmente reconhecidas do direito internacional e as convenções internacionais, validamente ratificadas e em vigor, fazem parte integrante do direito interno de São Tomé e Príncipe. Em teoria, os acordos internacionais prevalecem sobre o direito nacional em São Tomé e Príncipe, mas na prática, a legislação de implementação é necessária para lhes atribuir efeito directo no sistema jurídico interno, nos termos do artigo 37.º, n.º 1, da Constituição. No Artigo 37.º, n.º 1, lê-se "As penas são insusceptíveis de transmissão".
45. As alterações ao Código Penal foram aprovadas pelo Parlamento em 2009, mas vetadas pelo Presidente da República. O Ministro da Justiça informou os peritos governamentais que o veto se deveu a quatro questões técnicas relativas a infracções específicas não abrangidas pelo UNCAC: 1) crimes marítimos; 2) prazo de prescrição de crimes contra o Estado; 3) permissão para abortar até os 3 meses e 4) prazo de prescrição para crimes contra menores. Os peritos foram informados pelo Bastonário da Ordem dos Advogados que a nova Lei Penal teria de ser reenviada ao Parlamento para reunir acordo sobre as alterações introduzidas, ou, na falta desse acordo, seria necessária uma maioria de 2/3 para se sobrepor ao veto do Presidente. O Ministro da Justiça afirmou que a nova Lei Penal deveria ser apresentada ao Parlamento no final de Fevereiro de 2011.
Geral

46. Até à data, São Tomé e Príncipe ainda não avaliou a eficácia das suas medidas, nos termos das disposições em análise. Será necessária ajuda para realizar tal avaliação dos artigos 31.º, 34.º, 39.º e 42.º da UNCAC.
B. Implementação de artigos seleccionados 
Capítulo III. Criminalização, detecção e repressão 

Artigo 15.º Corrupção de agentes públicos nacionais

Alínea a)
Cada Estado Parte deverá adoptar as medidas legislativas e outras que se revelem necessárias para classificar como infracções penais, quando praticadas intencionalmente: 
A promessa, a oferta ou a entrega, directa ou indirecta, de vantagens indevidas feita a um agente público, para ele ou para outra pessoa ou entidade, a fim de que tal agente pratique ou se abstenha de praticar um acto no exercício das suas funções;

(a) Resumo da informação relevante para a avaliação da implementação do artigo
47. O Artigo 321.º do Código Penal de 1886 legisla sobre a corrupção activa. São Tomé e Príncipe incluiu ainda o projecto de artigo 452.º, a fim de substituir o artigo 321.º.
48. As disposições legais aplicáveis são:
Código Penal

Artigo 321º. Corrupção activa

Quem, por meio de ofertas, presentes, oferecimentos ou promessas, corromper um funcionário público, pedindo uma injustiça, comprando votos ou procurando conseguir ou assegurar por meio de corrupção o resultado de qualquer pretensão, será punido com as mesmas penas impostas ao funcionário corrompido, com a declaração de que as penas de demissão ou suspensão serão substituídas pela suspensão de direitos políticos, de duração nunca inferior a dois anos.

Parágrafo excepcional – Quando o suborno ocorrer num processo judicial a favor do réu, e apresentado por ele, pelo seu cônjuge ou qualquer ascendente ou descendente, irmão ou outro com laços familiares semelhantes, a pena será de multa de um a seis meses. 
Projeto de Artigo 452º. Corrupção activa

1. Quem der ou prometer a um funcionário, por si ou por interposta pessoa, dinheiro ou vantagem patrimonial a que o funcionário não tenha direito, com o fim indicado no Artigo 450º, deve ser punido, de acordo com cada caso, com as penas previstas na lei.

2. Se os factos mencionados foram realizados pelos representantes ou órgãos de uma pessoa colectiva ou equivalente, em seu nome e no seu interesse, os primeiros serão considerados como penalmente responsáveis, sendo passíveis da aplicação de pena a ser estabelecida entre os 15 e os 500 milhões de unidades, sendo também possível decretar a sua dissolução.
3. No entanto, se o crime foi praticado para evitar que o agente, os membros de sua família ou outros parentes até o 3º grau, fossem expostos ao perigo de serem punidos ou sujeitas a um processo penal, o juiz pode livremente atenuar ou isentar o agente.

4. A isenção de pena, prevista no nº 4 do Artigo 450º, só pode ser aplicada ao agente da corrupção activa se este aceitar voluntariamente repudiar a promessa ou a restituição do dinheiro ou da vantagem patrimonial, que lhe tinha anteriormente sido feita ou dada.

5. O agente também estará isento de punição nos casos em que o cometimento do crime foi o resultado de uma solicitação ou pedido por parte de um funcionário, como condição para a prática de actos da sua competência e, quando o primeiro denunciar o crime às autoridades.
(b) Observações sobre a implementação do artigo

49. O Artigo 321.º do Código Penal criminaliza o acto de oferecer ou de prometer a oferta de presentes a um funcionário público, solicitando uma injustiça, comprando votos ou procurando atingir um resultado indevido. Os peritos governamentais foram informados pelo representante do Ministério da Justiça que um "funcionário público" só pode ser um nacional de São Tomé e Príncipe e é uma pessoa que trabalha para o Estado. Durante a visita ao país, os peritos governamentais não foram informados de todos os casos que se relacionam com a corrupção activa de funcionários públicos nacionais.

50. Como referido anteriormente, o Presidente da República Democrática de São Tomé e Príncipe vetou o novo Código Penal. No entanto, o seu veto não diz respeito às disposições de actos de corrupção e as essas disposições foram subsequentemente alteradas. As disposições projecto relacionadas com a corrupção foram incluídas para fins de informação neste relatório, mas até serem aprovadas, não foram consideradas pelos peritos governamentais.

51. Os peritos recomendaram a São Tomé e Príncipe a adopção do Projecto de Lei Penal para que a promessa, a oferta, ou a atribuição a um funcionário público de uma vantagem indevida pode ser considerado como crime.
Artigo 15º. Corrupção de agentes públicos nacionais 

Alínea b)

Cada Estado Parte deverá adoptar as medidas legislativas e outras que se revelem necessárias para classificar como infracções penais, quando praticadas intencionalmente: 

b) O pedido ou o recebimento, directo ou indirecto, por parte de um agente público de vantagens indevidas, para ele ou para outra pessoa ou entidade, a fim de que tal agente pratique ou se abstenha de praticar um acto no exercício das suas funções. 

(a) Resumo da informação relevante para a revisão da implementação do artigo
52. O Artigo 318.º do Código Penal de 1886 prevê os crimes de peculato e corrupção de funcionários públicos. São Tomé e Príncipe incluiu ainda os projectos de Artigos 450.º e 451.º, a fim de substituir o Artigo 318.º.
53. As disposições legais aplicáveis são:
Código Penal
Artigo 318º. Peculato e corrupção de funcionários públicos

Todo o funcionário público que cometer o crime de suborno ou de corrupção, recebendo dádiva ou presente, por si ou por interposta pessoa, com sua autorização ou ratificação, para fazer um acto de suas funções, se este acto for injusto e for executado, será punido com pena de prisão de 2 a 8 anos e a multa correspondente a um ano. No entanto, se este acto não for executado, será condenado a pena suspensa entre um a três anos e à mesma multa.
1. Se o acto injusto e executado for um crime a que pela lei esteja decretada pena mais grave, terá lugar a pena que, segundo a lei, deva ser imposta.

2. Se for um acto justo que o funcionário seja obrigado a praticar, será suspenso até um ano e condenado na multa correspondente a um mês.

3. Se a corrupção teve por fim a abstenção de um acto das funções do funcionário, a pena será a de demissão ou a suspensão de um a três anos e multa correspondente, segundo as circunstâncias.

4. A aceitação de oferecimento ou promessa será punida, observando-se as regras gerais sobre a tentativa, mas haverá sempre lugar a pena de demissão se o acto for injusto e executado.
5. Se o funcionário repudiou livremente oferecimento ou promessa que aceitara, ou se restituiu a dádiva ou presente que recebeu, e livremente deixou de executar o acto injusto, sem que fosse impedido por motivo algum independente da sua vontade, as disposições deste artigo deixaram de se aplicar.

6. As disposições deste artigo e seus parágrafos terão lugar também nos casos em que o funcionário, arrogando-se dolosamente ou simulando a intenção de praticar qualquer acto, aceitar oferecimento ou promessa, ou receber dádiva ou presente, para praticar ou não esse acto, salvo as penas mais graves de falsidade, se esta tiver lugar.
7. As disposições deste artigo e seus parágrafos são igualmente aplicáveis aos árbitros.

8. As penas determinadas nos artigos anteriores são aplicadas aos peritos e a quaisquer outros que exerçam alguma profissão a respeito dos seus actos que forem, segundo a lei, requeridos para o desempenho de funções públicas, excepto quando a lei os autorizar a regular o seu salário com as partes.

9. No caso dos dois últimos parágrafos anteriores, a pena de demissão ou de suspensão será substituída pela suspensão do exercício da profissão, ou pela suspensão dos direitos políticos não inferior a dois anos, à excepção do disposto no artigo 241º e sem prejuízo da pena mais grave, em que possam ter incorrido por motivo dos referidos actos.
Projeto de Código Penal
Projeto de artigo 450º. Corrupção passiva para acto ilícito

1. O funcionário que por si, ou por interposta pessoa, com o seu consentimento ou ratificação, solicitar ou aceitar, para si ou para terceiro, sem que lhe seja devida, vantagem patrimonial ou não patrimonial ou a sua promessa, para um qualquer acto ou omissão contrários aos deveres do cargo, é punido com pena de prisão de 2 a 6 anos.

2. Se o acto ainda não tiver sido executado, é punido com pena de prisão de até 3 anos ou de pena de multa de até 300 dias.

3. Em caso de mera omissão ou atraso na prática de um acto relacionado com as suas funções, mas em que haja violação dos deveres do cargo, a pena será respectivamente de, no primeiro caso prisão até 2 anos ou multa até 200 dias, e no segundo caso, pena de prisão até 1 ano ou multa até 100 dias.
4. Se o funcionário voluntariamente repudiar o oferecimento ou a promessa que aceitara, ou restituir a vantagem, antes da prática do facto, é dispensado da pena.

5. A pena pode ser especialmente atenuada se o funcionário auxiliar concretamente na recolha de provas decisivas para a identificação ou a captura de outros responsáveis.

Projeto de artigo 451º
O funcionário que por si, ou por interposta pessoa, com o seu consentimento ou ratificação, solicitar ou aceitar, para si ou para terceiro, sem que lhe seja devida, vantagem patrimonial ou não patrimonial para a prática de um acto em que não haja violação dos deveres do cargo e que esteja relacionado com as suas funções, será punido com pena de prisão até 1 ano ou multa até 100 dias.
(b) Observações sobre a implementação do artigo
54. O Artigo 318.º do Código Penal prevê o crime de corrupção passiva de funcionários públicos, como o acto de receber uma oferta ou presente, directa ou indirectamente, a fim de realizar um acto dentro das suas funções, "sendo este acto injusto". Há uma distinção entre o "acto executado" e "o acto ainda não executado"; o primeiro impõe penas severas (isto é, prisão entre dois a oito anos, e multa correspondente a um ano) e o segundo penas mais leves (ou seja, suspensão entre um e três anos).

55. Os peritos governamentais notaram que o Artigo 318.º do Código Penal só criminaliza a aceitação da vantagem, mas não criminaliza a sua solicitação por um funcionário público. Os projectos de Artigos 450.º e 451.º no Projecto de Lei Penal parecem implementar mais plenamente a disposição em análise, dado que o projecto de Artigo 451.º criminaliza a solicitação de uma vantagem indevida.
Artigo 16º. Corrupção de agentes públicos estrangeiros e de funcionários de organizações públicas internacionais 
1. Cada Estado Parte adoptará as medidas legislativas e outras que sejam necessárias para qualificar como delito, quando cometido intencionalmente, a promessa, oferecimento ou a dádiva a um funcionário público estrangeiro ou a um funcionário de uma organização internacional pública, directa ou indirectamente, de uma vantagem indevida, para o próprio funcionário ou para outra pessoa ou entidade, a fim de que o acto oficial ou a abstenção de actuar no exercício de suas funções oficiais, a fim de obter ou manter negócios ou outras vantagens indevidas relacionadas com negócios internacionais.
2. Cada Estado Parte deverá considerar a adopção de medidas legislativas e outras que sejam necessárias para qualificar como delito, quando cometido intencionalmente, a solicitação ou aceitação por um funcionário público estrangeiro ou por um funcionário de uma organização internacional pública, directa ou indirectamente, de uma vantagem indevida, para o próprio funcionário ou para outra pessoa ou entidade, a fim de que o acto oficial ou a abstenção de actuar no exercício de suas funções oficiais.

(a) Resumo da informação relevante para a avaliação da implementação do artigo
56. São Tomé e Príncipe ainda não implementou a disposição em análise.

57. Foi ainda indicado que foram feitos esforços no âmbito do programa do Governo no combate à corrupção para implementar a disposição em análise. No entanto, foi dito que o Governo está agora obrigado a aprovar as alterações ao Código Penal de 1886.
(b) Observações sobre a implementação do artigo
58. Durante a visita ao país, os peritos governamentais foram informados pelo representante do Ministério da Justiça que a definição de "funcionário público" no Código Penal não inclui funcionários públicos estrangeiros ou funcionários de organizações internacionais públicas. Os especialistas recomendam o alargamento da definição de "funcionário público" no Código Penal de forma incluir funcionários públicos estrangeiros e funcionários de organizações internacionais públicas.
(c) Desafios

59. São Tomé e Príncipe identificou os seguintes desafios e questões relativos à plena implementação do artigo 16.º da Convenção:

1. Capacidade limitada (por exemplo, humana/tecnológica/instituição/outras: capacidade para implementar reformas), e

2. A escassez de recursos para a implementação (por exemplo, humanos/financeiros).
(d) Necessidades de assistência técnica

60. São Tomé e Príncipe informou que as seguintes formas de assistência técnica, se disponíveis, ajudariam a uma melhor implementação da disposição em análise:

1. Redacção legislativa, e

2. Assistência local por um perito anticorrupção.

Até à data nenhuma destas formas de assistência técnica foi disponibilizada a São Tomé e Príncipe.

Artigo 17º Peculato, apropriação indevida, ou outro tipo de desvio de bens por um funcionário público

Cada Estado Parte adoptará as medidas legislativas e outras que se revelem necessárias para estabelecer como infracções penais, quando cometido intencionalmente, o peculato, a apropriação indevida ou outro tipo de desvio por um funcionário público, para seu benefício ou em benefício de outra pessoa ou entidade, de qualquer propriedade, fundos públicos ou privados ou títulos ou qualquer outra coisa de valor confiada ao funcionário público em virtude do seu cargo.

(a) Resumo da informação relevante para a avaliação da implementação do artigo
61. São Tomé e Príncipe citou os artigos 4.º, 5.º e 23.º da Lei N.º 8/2003 sobre abuso de confiança simples, abuso de confiança qualificado e peculato, bem como os projectos de artigos 453.º e 455.º do Projecto de Lei Penal sobre peculato, peculato de uso e peculato mediante erro de outrem.
62. As disposições legais aplicáveis são:
Lei n.º 8/2003

Artigo 23º. Peculato

1. O funcionário que ilicitamente se apropriar, em proveito próprio ou de outra pessoa, de dinheiro ou qualquer coisa móvel, pública, que lhe tenha siso entregue, esteja na sua posse ou lhe seja acessível em razão das suas funções, será punido com pena de prisão de dois a doze anos;

2. Se o funcionário der de empréstimo, empenhar ou, de qualquer forma, onerar valores ou objectos referidos no número anterior, será punido com pena de prisão até três anos ou pena de multa até trezentos dias.

Projeto de Código Penal

Projeto de artigo 453º. Peculato 

1. O funcionário que ilicitamente se apropriar, em proveito próprio ou de outra pessoa, de dinheiro ou qualquer coisa móvel, pública, que lhe tenha siso entregue, esteja na sua posse ou lhe seja acessível em razão das suas funções, será punido com pena de prisão de dois a oito anos, se pena mais grave lhe não couber por força de outra disposição legal.

2. Se o funcionário der de empréstimo, empenhar ou, de qualquer forma, onerar valores ou objectos referidos no número anterior, com a intenção ou a capacidade de prejudicar o Estado ou o seu proprietário, será punido com pena de prisão até três anos ou pena de multa até trezentos dias.

Projeto de artigo 454º. Peculato de uso

1. O funcionário que fizer uso ou permitir que outra pessoa faça uso, para fins alheios àqueles a que se destinem, de veículos ou de outras coisas móveis de valor apreciável, públicos ou particulares, que lhe forem entregues, estiverem na sua posse ou lhe forem acessíveis em razão das suas funções, será punido com pena de prisão até um ano ou com pena de multa até 120 dias.
2. Se o funcionário, sem que especiais razões de interesse público o justifiquem, der a dinheiro público destino para uso diferente daquele a que está legalmente afectado, será punido com pena de prisão até um ano ou com pena de multa até 120 dias.

3. Se o destino do uso irregular não for de interesse público, destino que se encontra legalmente afectado, o funcionário será punido com pena de prisão de um a cinco anos.

Projeto de artigo 455º. Peculato mediante erro de outrem
O funcionário que, no exercício das suas funções, aproveitar o erro de outrem, para receber, para si ou para terceiros, taxas, encargos ou outras verbas, que não estejam em dívida ou que sejam superiores ao valor em dívida, será punido com pena de prisão até dois anos ou com pena de multa até 200 dias.

63. São Tomé e Príncipe identificou os seguintes casos como sendo relevantes para as disposições em análise. Em 2009, o director do Gabinete de Gestão de Ajudas e o seu adjunto foram condenados pelo Tribunal Judicial por desvio de fundos do Gabinete. Cumpriram uma pena de vários meses na prisão, até lhes ser concedido indulto presidencial. Em 2009, o Director de Administração e Finanças do Ministério das Finanças foi condenado por apropriação indevida de fundos públicos e multado em cerca de 2.000 Euros. Em 2010, a ex-Ministra da Comunicação Social foi julgada pelo Tribunal de Contas e condenada a pagar mais de 20.000 Euros por desvio de fundos durante o seu mandato como Ministra do Trabalho. Em 2010, o antigo Ministro da Energia foi condenado pelo Tribunal de Contas por desvio de fundos públicos durante o seu mandato como Presidente de uma ONG chamada Micondó e multado em cerca de 10.000 Euros. Em 2010, o Tribunal de Contas também condenou dois ex-directores da Companhia Energética Nacional por gestão danosa e estes foram multados em quase 3.000 Euros. Em 2010, um funcionário público a trabalhar em estreita colaboração com o Departamento de Alfândegas foi condenado pelo Tribunal Judicial a 4 anos de prisão, suspenso do seu cargo por um período adicional de 3 anos e multado em cerca de 3.000 euros.
(b) Observações sobre a implementação do artigo
64. O artigo 23.º da Lei N.º 15/2008 refere-se à disposição em análise e existe jurisprudência recente que refere a forma como esta lei é aplicada na prática.
Artigo 18º. Tráfico de influência

Cada Estado Parte deverá considerar a adopção de medidas legislativas e de outras que se revelem necessárias para classificar como infracções penais, quando praticadas intencionalmente: 

a) A entrega, directa ou indirecta, de vantagens indevidas feita a um agente público ou a qualquer outra pessoa, para que tal agente ou pessoa abuse da sua influência, real ou suposta, com o fim de obter de uma administração ou autoridade pública do Estado Parte vantagens indevidas em proveito do instigador da prática do acto ou de qualquer outra pessoa; 

b) O pedido ou o recebimento, directo ou indirecto, por parte de um agente público ou de qualquer outra pessoa, de vantagens indevidas, para si ou para outra pessoa, para que tal agente ou pessoa abuse da sua influência, real ou suposta, com o fim de obter de uma administração ou autoridade pública do Estado Parte vantagens indevidas. 
(a) Resumo da informação relevante para a avaliação da implementação do artigo
65. São Tomé e Príncipe declarou que ainda não implementou a disposição em análise.

66. Foi ainda indicado que foram feitos esforços no âmbito do programa do Governo no combate à corrupção para implementar a disposição em análise. No entanto, foi dito que o Governo está agora obrigado a aprovar as alterações ao Código Penal de 1886.
(b) Observações sobre a implementação do artigo
67. Os peritos governamentais recomendaram a introdução de alterações legislativas ao Código Penal de forma a incluir esta disposição.

(c) Desafios

68. São Tomé e Príncipe identificou os seguintes desafios e questões relativos à plena implementação do artigo 16.º da Convenção:

1. Capacidade limitada (por exemplo, humana/tecnológica/instituição/outras: capacidade para implementar reformas), e

2. A escassez de recursos para a implementação (por exemplo, humanos/financeiros).

(d) Necessidades de assistência técnica

60. São Tomé e Príncipe informou que as seguintes formas de assistência técnica, se disponíveis, ajudariam a uma melhor implementação da disposição em análise:

1. Legislação modelo;

2. Redacção legislativa.

Até à data nenhuma destas formas de assistência técnica foi disponibilizada para São Tomé e Príncipe.

Artigo 19.º Abuso de funções

Cada Estado Parte deverá considerar a adopção de medidas legislativas e de outras que se revelem necessárias para classificar como infracção penal, quando praticado intencionalmente, o uso abusivo das funções ou do cargo, isto é, a prática ou omissão de um acto, em violação das leis, por um agente público no exercício das suas funções, com o fim de obter vantagens indevidas para si, para outra pessoa ou entidade.

(a) Resumo da informação relevante para a avaliação da implementação do artigo
70. São Tomé e Príncipe citou os artigos 4.º e 5.º da Lei N.º 8/2003 sobre abuso de confiança simples e abuso de confiança qualificado, bem como o projeto de artigo 461.º das alterações ao Código Penal de 1886 sobre abuso de poder.
71. A disposição legal aplicável é:

Projeto de Código Penal

Projeto de artigo 461º. Abuso de poder
O funcionário que abusar de poderes ou violar deveres inerentes às suas funções, com intenção de obter, para si ou para terceiro, benefício ilegítimo ou causar prejuízo a outra pessoa, será punido com pena de prisão até três anos ou com pena de multa até 300 dias, se pena mais grave lhe não couber por força de outra disposição legal.

72. Foi ainda indicado que foram feitos esforços no âmbito do programa do Governo no combate à corrupção para implementar a disposição em análise. No entanto, foi dito que o Governo está agora obrigado a aprovar as alterações ao Código Penal de 1886.
(b) Observações sobre a implementação do artigo
73. Os peritos governamentais consideraram que os artigos 4.º e 5.º da Lei N.º 8/2003 não são aplicáveis. O projeto de artigo 461.º implementa a disposição em análise.

(c) Desafios

74. São Tomé e Príncipe identificou os seguintes desafios e questões relativos à plena implementação do artigo 19.º da Convenção:

1. Capacidade limitada (por exemplo, humana/tecnológica/instituição/outras: capacidade para implementar reformas), e

2. A escassez de recursos para a implementação (por exemplo, humanos/financeiros).

Artigo 20.º Enriquecimento ilícito 

Sem prejuízo da sua Constituição e dos princípios fundamentais do seu sistema jurídico, cada Estado Parte deverá considerar a adopção de medidas legislativas e de outras que se revelem necessárias para classificar como infracção penal, quando praticado intencionalmente, o enriquecimento ilícito, isto é o aumento significativo do património de um agente público para o qual ele não consegue apresentar uma justificação razoável face ao seu rendimento legítimo. 
(a) Resumo da informação relevante para a avaliação da implementação do artigo
75. São Tomé e Príncipe declarou que ainda não implementou a disposição em análise.

76. Foi ainda indicado que, até à data, já foram feitos esforços no âmbito do programa do Governo no combate à corrupção.

(b) Observações sobre a implementação do artigo
77. Os peritos governamentais referiram que São Tomé e Príncipe informou que a sua Constituição não permitiria este crime devido à presunção de inocência. Durante a visita ao país, os representantes da Associação de Economia referiram que tinham enviado uma carta ao Governo, solicitando que as declarações de património e rendimentos fossem tornadas obrigatória para funcionários públicos.
78. Os peritos recomendaram que São Tomé e Príncipe levasse em consideração a criminalização do enriquecimento ilícito, uma vez que é um crime particularmente importante e útil para combater a corrupção. Observaram também que criminalizar o enriquecimento ilícito, muitas vezes tem o efeito de reforçar a confiança entre o Estado e seus cidadãos.
(c) Desafios

79. São Tomé e Príncipe identificou os seguintes desafios e questões relativos à plena implementação do artigo 20.º da Convenção:

1. Inadequação das medidas normativas existentes (Constituição, leis, regulamentos, etc.):

(d) Necessidades de assistência técnica

80. São Tomé e Príncipe informou que as seguintes formas de assistência técnica, se disponível, ajudariam a uma melhor implementação da disposição em análise:

1. Aconselhamento jurídico.

Até à data esta forma de assistência técnica ainda não foi disponibilizada para São Tomé e Príncipe.
Artigo 21.º Corrupção no sector privado 

Cada Estado Parte deverá considerar a adopção de medidas legislativas e de outras que se revelem necessárias para classificar como infracções penais, quando praticadas intencionalmente, no decurso de actividades económicas, financeiras ou comerciais: 

a) A promessa, a oferta ou a entrega, directa ou indirecta, feita a qualquer pessoa que, a qualquer título, dirija uma entidade do sector privado ou nele trabalhe, de vantagens indevidas para ela ou para terceiros, a fim de que, em violação dos seus deveres, essa pessoa pratique ou se abstenha de praticar um acto; 

b) O pedido ou o recebimento, directo ou indirecto, por parte de qualquer pessoa que, a qualquer título, dirija uma entidade do sector privado ou nele trabalhe, de vantagens indevidas para si ou para terceiros, a fim de que, em violação dos seus deveres, essa pessoa pratique ou se abstenha de praticar um acto. 
(a) Resumo da informação relevante para a avaliação da implementação do artigo
81. São Tomé e Príncipe declarou que ainda não implementou a disposição em análise.

(b) Observações sobre a implementação do artigo
82. Durante as reuniões com o Bastonário da Ordem dos Advogados e com os representantes da Associação de Economia de São Tomé e Príncipe, foram feitas extensas referências às potenciais vulnerabilidades da exploração de petróleo e o seu efeito sobre a economia. Os peritos governamentais recomendaram, portanto, que São Tomé e Príncipe considere a criminalização da corrupção no sector privado.
(c) Desafios

83. São Tomé e Príncipe identificou os seguintes desafios e questões relativos à plena implementação do artigo 21.º da Convenção:

1. Capacidade limitada (por exemplo, humana/tecnológica/instituição), e

2. A escassez de recursos para a implementação (por exemplo, humanos/financeiros).

(d) Necessidades de assistência técnica

84. São Tomé e Príncipe informou que as seguintes formas de assistência técnica, se disponíveis, ajudariam a uma melhor implementação da disposição em análise:

1. Redacção legislativa;
2. Desenvolvimento de um plano de acção para a implementação.

Até à data nenhuma destas formas de assistência técnica foi disponibilizada para São Tomé e Príncipe.

Artigo 22.º Peculato no sector privado 

Cada Estado Parte deverá considerar a adopção de medidas legislativas e de outras que se revelem necessárias para classificar como infracções penais, quando praticadas intencionalmente no decurso de actividades económicas, financeiras ou comerciais, a apropriação ilegítima por parte de uma pessoa que, a qualquer título, dirija uma entidade do sector privado ou nele trabalhe, de quaisquer bens, fundos ou valores privados ou qualquer outra coisa de valor que lhe foram entregues em razão das suas funções. 

(a) Resumo da informação relevante para a avaliação da implementação do artigo
85. São Tomé e Príncipe citou os artigos 4.º e 5.º da Lei N.º 8/2003 sobre abuso de confiança simples e abuso de confiança qualificado, bem como os projectos de artigos 222.º e 223.º das alterações ao Código Penal de 1886 sobre abuso de confiança e abuso de confiança qualificado.

86. As disposições legais aplicáveis são:

Lei Nº 8/2003

Artigo 4º. Abuso de Confiança Simples

1. Quem ilegitimamente se apropriar de coisa móvel que lhe tenha sido entregue por título não translativo da propriedade será punido com pena de prisão até três anos ou com pena de multa até trezentos e sessenta dias.

2. A tentativa é punível.
Artigo 5º. Abuso de Confiança Qualificado

1. Se a coisa referida no artigo anterior for de valor superior a dez vezes o salário mínimo da Função Pública, o agente será punido com pena de prisão até cinco anos.

2. Se a coisa tiver um valor superior a vinte vezes o vencimento correspondente ao índice cem da Função Pública, o agente será punido com prisão de um a oito anos.

3. As penas previstas no artigo 4º e nos números anteriores são elevadas de um terço nos seus limites mínimo e máximo se o agente tiver recebido a coisa em depósito imposto por lei, em razão de ofício, emprego ou profissão, ou na qualidade de tutor, curador ou depositário judicial.
Projeto de Código Penal

Projeto de artigo 222º. Abuso de Confiança

1. Quem ilegitimamente se apropriar de coisa móvel que lhe tenha sido entregue por título não translativo da propriedade será punido com pena de prisão até três anos ou com pena de multa ate trezentos dias.

2. A tentativa é punível.
3. O procedimento criminal depende de queixa legal.

Projeto de artigo 223º. Abuso de Confiança Qualificado

1. Se a coisa referida no artigo anterior for de valor superior a vinte vezes o salário mínimo da Função Pública, o agente será punido com pena de prisão até cinco anos.

2. Se a coisa tiver um valor superior a vinte vezes o vencimento correspondente ao índice cem da Função Pública, o agente será punido com prisão de um a oito anos.
3. As penas previstas no artigo 222º e nos números anteriores são elevadas de um terço nos seus limites mínimo e máximo se o agente tiver recebido a coisa em depósito imposto por lei, em razão de ofício, emprego ou profissão, ou na qualidade de tutor, curador ou depositário judicial.
b) Observações sobre a implementação do artigo

87. Os artigos 4.º e 5.º da Lei N.º 8/2003 criminalizam respetivamente o abuso de confiança simples e o qualificado quer no sector público quer no privado.

(c) Sucessos e boas práticas

88. Os peritos governamentais consideraram ser uma boa prática o facto das penas por abuso de confiança serem agravadas em função do valor da coisa apropriada, nos termos dos n.ºs 1 e 2 do artigo 5.º da Lei N.º 8/2003. As penas seriam ainda agravadas se o infractor "tiver recebido a coisa em depósito imposto por lei, em razão de ofício, emprego ou profissão, ou na qualidade de tutor, curador ou depositário judicial" (n.º 3 do artigo 5.º).
Artigo 23.º Branqueamento do produto do crime 

1 - Cada Estado Parte deverá adoptar, em conformidade com os princípios fundamentais do seu direito interno, as medidas legislativas e outras que se revelem necessárias para estabelecer como infracções penais, quando praticadas intencionalmente: 

a) A conversão ou transferência de bens, quando o autor tem conhecimento de que esses bens são produto do crime, com o objectivo de ocultar ou dissimular a origem ilícita dos bens ou ajudar qualquer pessoa envolvida na prática da infracção subjacente a furtar-se às consequências jurídicas dos seus actos; 

(a) Resumo da informação relevante para a avaliação da implementação do artigo
89. São Tomé e Príncipe citou o n.º 1, alínea a) do artigo 5.º da Lei N.º 15/2008 sobre a conversão, transferência ou dissimulação de bens ou produtos e o projeto de artigo 270.º das alterações ao Código Penal de 1886.
90. As disposições legais citadas são:
Lei Nº. 15/2008

Artigo 5º. Conversão, transferência ou dissimulação de bens ou produtos
1. Quem, sabendo que os bens ou produtos são provenientes da prática, sob qualquer forma de comparticipação, de crimes enunciados no artigo anterior:

a) Converter, transferir, auxiliar, facilitar alguma operação de conversão ou transferência desses bens ou produtos, no todo ou em parte, directa ou indirectamente, com o fim de ocultar ou dissimular a sua origem ilícita ou de ajudar uma pessoa implicada na prática de qualquer dessas infracções a eximir-se às consequências jurídicas dos seus actos, é punido com pena de prisão de 3 a 12 anos;
Projeto de Código Penal

Projeto de artigo 270º. Branqueamento de Capitais
1. Quem, sabendo que os bens ou produtos são provenientes da prática, sob qualquer forma de comparticipação, dos crimes de tráfico de drogas, terrorismo, tráfico de armas ou de produtos nucleares, tráfico de seres humanos, pornografia envolvendo menores, corrupção ou extorsão, fraude fiscal ou fraude na obtenção ou desvio de fundos, no contexto de infrações económicas e financeiras de dimensão internacional ou transnacional, tráfico de espécies protegidas e tráfico de órgãos ou tecidos humanos, ou outros crimes para os quais a pena máxima seja superior a 10 anos de prisão, e: 

a) Converter, transferir, auxiliar, facilitar alguma operação de conversão ou transferência desses bens ou produtos, no todo ou em parte, directa ou indirectamente, com o fim de ocultar ou dissimular a sua origem ilícita ou de ajudar uma pessoa implicada na prática de qualquer dessas infracções a eximir-se às consequências jurídicas dos seus actos;
b) Ocultar ou dissimular a verdadeira natureza, origem, localização, disposição, movimentação, propriedade desses bens ou produtos ou direitos a eles relativos, é punido com pena de prisão de 3 a 12 anos.
2. Se os factos acima mencionados forem cometidos por representantes ou entidades de um órgão corporativo ou equivalente, em seu nome e no seu interesse colectivo, serão considerados criminalmente responsáveis, sendo punidos com uma multa a ser estabelecida entre 50 milhões e 500 milhões de unidades, e poderá se ordenada a sua dissolução.
91. São Tomé e Príncipe ainda não teve nenhum caso julgado por este crime e informou que, de acordo com pesquisas on-line e inquéritos ao sector, não existe qualquer informação estatística.

b) Observações sobre a implementação do artigo

92. O n.º 1, alínea a) do artigo 5.º da Lei Nº 15/2008 estabeleceu como crime o acto de intencionalmente converter, transferir, auxiliar, facilitar alguma operação de conversão ou transferência de bens ou produtos de crimes, no todo ou em parte, directa ou indirectamente, com o fim de ocultar ou dissimular a sua origem ilícita ou de ajudar uma pessoa implicada na prática de uma infracção a eximir-se às consequências jurídicas de seu acto. Essa criminalização permite às autoridades competentes investigar ou instaurar um processo penal respeitante a alegados casos de branqueamento de capitais em São Tomé e Príncipe.
Artigo 23.º Branqueamento do produto do crime 

1 - Cada Estado Parte deverá adoptar, em conformidade com os princípios fundamentais do seu direito interno, as medidas legislativas e outras que se revelem necessárias para estabelecer como infracções penais, quando praticadas intencionalmente: 

a) ii) A ocultação ou dissimulação da verdadeira natureza, origem, localização, disposição, movimentação ou propriedade de bens ou direitos a eles relativos, sabendo o seu autor que esses bens são produto do crime;
(a) Resumo da informação relevante para a avaliação da implementação do artigo
93. São Tomé e Príncipe citou o n.º 1º, alínea b) do artigo 5.º da Lei N.º 15/2008 sobre a conversão, transferência ou dissimulação de bens ou produtos e o projeto de artigo 270.º das alterações ao Código Penal de 1886 sobre branqueamento de capitais.

94. A disposição legal citada é:

Lei Nº.15/2008

Artigo 5º. Conversão, transferência ou dissimulação de bens ou produtos
1. Quem, sabendo que os bens ou produtos são provenientes da prática, sob qualquer forma de comparticipação, de crimes enunciados no artigo anterior:
b) Na mesma pena incorre quem ocultar ou dissimular a verdadeira natureza, origem, localização, disposição, movimentação, propriedade desses bens ou produtos ou direitos a eles relativos;

95. São Tomé e Príncipe ainda não teve nenhum caso julgado por este crime e informou que não existe qualquer informação estatística uma vez que o acesso a esta informação é negado ao público.
b) Observações sobre a implementação do artigo

96. O n.º 1, alínea b) do artigo 5.º da Lei Nº 15/2008 estabeleceu como crime o acto de intencionalmente converter, transferir, auxiliar, facilitar alguma operação de conversão ou transferência de bens ou produtos de crimes.

Artigo 23.º Branqueamento do produto do crime 

1 - Cada Estado Parte deverá adoptar, em conformidade com os princípios fundamentais do seu direito interno, as medidas legislativas e outras que se revelem necessárias para estabelecer como infracções penais, quando praticadas intencionalmente: 

b) De acordo com os conceitos fundamentais do seu sistema jurídico: 

i) A aquisição, a posse ou a utilização de bens, sabendo aquele que os adquire, possui ou utiliza, no momento da recepção, que são produto do crime; 

(a) Resumo da informação relevante para a avaliação da implementação do artigo
97. São Tomé e Príncipe citou o n.º 1, alínea c) do artigo 5.º da Lei N.º 15/2008 sobre a conversão, transferência ou dissimulação de bens ou produtos.
98. A disposição legal citada é:

Lei Nº.15/2008

Artigo 5º. Conversão, transferência ou dissimulação de bens ou produtos
1. Quem, sabendo que os bens ou produtos são provenientes da prática, sob qualquer forma de comparticipação, de crimes enunciados no artigo anterior:
c) Adquirir ou receber tais bens ou produtos a qualquer título, os utilizar, detiver ou conservar, é punido com pena de prisão de 1 a 5 anos.
99. São Tomé e Príncipe ainda não teve nenhum caso julgado por este crime e informou que de acordo com pesquisas on-line e inquéritos ao sector, não existe qualquer informação estatística.

(b) Observações sobre a implementação do artigo

100. O n.º 1, alínea c) do artigo 5.º da Lei N.º 15/2008 estabeleceu como crime o acto de adquirir ou receber “bens ou produtos a qualquer título”, e de os utilizar, deter ou conservar.

Artigo 23.º Branqueamento do produto do crime 

1 - Cada Estado Parte deverá adoptar, em conformidade com os princípios fundamentais do seu direito interno, as medidas legislativas e outras que se revelem necessárias para estabelecer como infracções penais, quando praticadas intencionalmente: 

b) De acordo com os conceitos fundamentais do seu sistema jurídico: 

i) A participação em qualquer uma das infracções estabelecidas em conformidade com o presente artigo ou qualquer associação, conspiração, tentativa ou cumplicidade com vista à prática das mesmas, bem como a prestação de auxílio, assistência, facilitação e aconselhamento da prática dessas infracções; 

(a) Resumo da informação relevante para a avaliação da implementação do artigo
101. São Tomé e Príncipe citou os artigos 11.º, 12.º e 19.º do Código Penal de 1886, bem como os projectos de artigos 21.º a 29.º do Projeto de Código Penal.
102. As disposições legais citadas são:

Lei Nº.15/2008

Artigo 11º
Há tentativa quando se verificam cumulativamente os seguintes requisitos:

1º Intenção do agente;
2º Execução começada e incompleta dos actos que deviam produzir o crime consumado;
3º Ter sido suspensa a execução por circunstâncias independentes da vontade do agente, excepto nos casos previstos no artigo 13º;

4º Ser punido o crime consumado com pena maior, salvo os casos especiais em que, sendo aplicável pena correccional ao crime consumado, a lei expressamente declarar punível a tentativa desse crime;

Artigo 12º

Ainda que a tentativa não seja punível, os actos, que entram na sua constituição, são puníveis se forem classificados como crimes pela lei, ou como contravenções por lei ou regulamento.

Artigo 19º

Os agentes dos crimes são autores, cúmplices ou encobridores.

Projeto de Código Penal

Projeto de artigo 21º. Actos preparatórios

1. São considerados Acto preparatórios os actos externos destinados a facilitar ou a preparar a execução do crime, mas que não constituam o começo da execução.
2. Os actos preparatórios não são puníveis, salvo disposição em contrário.

Projeto de artigo 22º. Tentativa

1. Há tentativa quando o agente praticar actos de execução de um crime que decidiu cometer, sem que este chegue a consumar-se.

2. São actos de execução:

a) Os que preencherem um elemento constitutivo de um tipo de crime;

b) Os que forem idóneos a produzir o resultado típico; ou

c) Os que, segundo a experiência comum e salvo circunstâncias imprevisíveis, forem de natureza a fazer esperar que se lhes sigam actos das espécies indicadas nas alíneas anteriores.
Projeto de artigo 23º. Punibilidade da tentativa

1. Salvo disposição em contrário, a tentativa só é punível se ao crime consumado respectivo corresponder pena superior a três anos de prisão.

2. A tentativa é punível com a pena aplicável ao crime consumado, especialmente atenuada.

3. A tentativa não é punível quando for manifesta a inaptidão do meio empregado pelo agente ou a inexistência do objecto essencial à consumação do crime.
Projeto de artigo 24º. Desistência

1. A tentativa deixa de ser punível quando o agente voluntariamente desistir de prosseguir na execução do crime, ou impedir a consumação, ou, não obstante a consumação, impedir a verificação do resultado não compreendido no tipo de crime.

2. Quando a consumação ou a verificação do resultado forem impedidas por facto independente da conduta do desistente, a tentativa não é punível se este se esforçar seriamente por evitar uma ou outra.
Projeto de artigo 25º. Desistência em caso de comparticipação

Se vários agentes comparticiparem no facto, não é punível a tentativa daquele que voluntariamente impedir a consumação ou a verificação do resultado, nem a daquele que se esforçar seriamente por impedir uma ou outra, ainda que os outros comparticipantes prossigam na execução do crime ou o consumam.

Projeto de artigo 26º. Autoria

É punível como autor:

a) Quem executar o facto, por si mesmo ou por intermédio de outrem, que usar como instrumento;
b) Quem, por acordo tácito ou expresso com outro ou outros; tomar parte directa na execução ou agir em conjunto para a prática do mesmo crime;
c) Quem, desde que haja execução ou começo de execução, directa e intencionalmente, determinar outra pessoa à prática do facto.
Projeto de artigo 27º. Cumplicidade

1. É punível como cúmplice quem, dolosamente e por qualquer forma, prestar auxílio material ou moral à prática por outrem de um facto doloso.

2. É aplicável ao cúmplice a pena fixada para o autor, especialmente atenuada.
Projeto de artigo 28º. Ilicitude na comparticipação

1. Se a ilicitude ou o grau de ilicitude do facto dependerem de certas qualidades ou relações especiais do agente, basta, para tornar aplicável a todos os comparticipantes a pena respectiva, que essas qualidades ou relações se verifiquem em qualquer deles, excepto se outra for a intenção da norma incriminadora.

2. Sempre que, por efeito da regra prevista no número anterior, resultar para algum dos comparticipante a aplicação de pena mais grave, pode esta, consideradas as circunstâncias do caso, ser substituída por aquela que teria lugar se tal regra não interviesse.
Projeto de artigo 29º.Culpa na comparticipação

Cada comparticipante é punido segundo a sua culpa, independentemente da punição ou do grau de culpa dos outros comparticipantes.
103. São Tomé e Príncipe ainda não teve nenhum caso julgado por este crime e informou que de acordo com pesquisas on-line e inquéritos ao sector, não existe qualquer informação estatística.

104. Foi ainda indicado que foram feitos esforços no âmbito do programa do Governo no combate à corrupção para implementar a disposição em análise e, em particular, o orçamento que vai ser destinado para este fim e que vai ajudar as autoridades. Um dos passos para assegurar a plena implementação inclui as alterações ao Código Penal a serem aprovadas pelo Parlamento, as melhorias a introduzir na polícia e na magistratura através do orçamento atribuído (ou seja, a compra do equipamento necessário) e prevê um papel de coordenação permanente entre a magistratura e as instituições financeiras na abordagem aos crimes relacionados com a UNCAC, tais como o branqueamento do produto de crimes.

(b) Observações sobre a implementação do artigo

105. O artigo 12.º do Código Penal estabelece que a tentativa não é punível, mas sim a participação no crime ou na contravenção, se assim forem classificados pela lei. O artigo 11.º define a tentativa e o artigo 19.º estabelece que os agentes do crime podem ser autores, cúmplices ou encobridores. Os peritos governamentais notaram ainda que os projectos de artigos 21.º a 29.º do Projeto de Código Penal criminalizariam a tentativa e a participação em crimes de branqueamento de capitais.
Artigo 23.º Branqueamento do produto do crime 

2 - Para efeitos da aplicação do n.º 1 do presente artigo: 

a) Cada Estado Parte deverá procurar aplicar o n.º 1 do presente artigo ao maior número possível de infracções subjacentes; 

b) Cada Estado Parte deverá considerar como infracções subjacentes, no mínimo, um conjunto abrangente de infracções penais estabelecidas na presente Convenção; 

(a) Resumo da informação relevante para a avaliação da implementação do artigo
106. São Tomé e Príncipe citou o artigo 4.º da Lei N.º 15/2008 sobre crimes.

107. A disposição legal citada é:

Lei Nº. 15/2008

Artigo 4º. Crimes

1. Para efeitos da presente Lei, são considerados como categorias de infracções principais conexas com a actividade de branqueamento de capitais os seguintes tipos criminais: 

a) Terrorismo, incluindo financiamento de terrorismo;

b) Tráfico de seres humanos e tráfico ilícito de emigrantes; 

c) Exploração sexual, incluindo exploração sexual de menores;

d) Lenocínio e tráfico de menores; 

e) Tráfico de estupefacientes e de substâncias psicotrópicas; 

f) Tráfico de armas ou de produtos nucleares;

g) Tráfico de bens roubados e outros bens; 

h) Tráfico de pornografia envolvendo menores;

i) Tráfico de espécies protegidas;

j) Tráfico de órgãos ou tecidos humanos;

k) Corrupção ou extorsão de fundos e suborno;
l) Fraude fiscal ou fraude na obtenção ou desvio de subsídios;

m) Contrafacção de moeda e de títulos equiparados a moeda;

n) Contrafacção e pirataria de produtos;

o) Homicídio e ofensas corporais graves;

p) Rapto, detenção e tomada de reféns;

q) Roubo ou furto; 

r) Extorsão;

s) Falsificação; 

t) Peculato; 

u) Administração danosa em unidade económica do sector público;
v) Tráfico de bens de arte e lixos tóxicos.

2. O disposto na presente Lei só é aplicável aos crimes previstos nas alíneas e) a j) do número anterior se o crime for praticado de forma organizada.

108. São Tomé e Príncipe ainda não teve nenhum caso julgado por este crime e informou que de acordo com pesquisas on-line, não existe qualquer informação estatística.

(b) Observações sobre a implementação do artigo

109. O artigo 4.º da Lei N.º 15/2008 prevê um leque abrangente de crimes que se considera estarem relacionados com o crime de branqueamento de capitais, a saber, o terrorismo e o financiamento do terrorismo, o tráfico de seres humanos, a exploração sexual, o lenocínio e o tráfico de menores, fraude ou fraude fiscal, contrafacção de moeda, contrafacção e pirataria de produtos, homicídio e ofensas corporais graves, rapto, detenção e tomada de reféns, roubo ou furto, falsificação, peculato, extorsão, tráfico de arte e lixos tóxicos. Relativamente aos crimes de tráfico de estupefacientes e de substâncias psicotrópicas, de armas ou de produtos nucleares, de bens roubados, pornografia envolvendo menores, espécies protegidas, órgãos ou tecidos humanos, devem ser considerados como estando relacionados com o branqueamento de capitais se tiverem sido cometidos de forma organizada. Foi ainda referido por um representante do Ministério da Justiça que a maioria das infracções acima listadas são crimes de acordo com o Código Penal de 1886. No entanto, o tráfico de seres humanos, a pornografia envolvendo menores e o tráfico de órgãos humanos ainda não foram considerados crimes no Código Penal, mas foram incluídos no Projecto de Lei Penal.
Artigo 23.º Branqueamento do produto do crime 

2 - Para efeitos da aplicação do n.º 1 do presente artigo: 

c) Para efeitos da alínea b), as infracções subjacentes deverão incluir as infracções praticadas dentro e fora da jurisdição do Estado Parte em causa. No entanto, as infracções praticadas fora da jurisdição de um Estado Parte só deverão constituir infracção subjacente quando o acto correspondente constitui infracção penal à luz do direito interno do Estado em que é praticado e constituiria infracção penal à luz do direito interno do Estado Parte que aplique o presente artigo caso aí tivesse sido cometido; 

d) Cada Estado Parte deverá enviar ao Secretário-Geral das Nações Unidas uma cópia ou descrição das suas leis destinadas a dar aplicação ao presente artigo e de qualquer alteração posterior; 

e) Se assim o exigirem os princípios fundamentais do direito interno de um Estado Parte, poderá estabelecer-se que as infracções enunciadas no n.º 1 do presente artigo não sejam aplicáveis às pessoas que tenham cometido a infracção subjacente. 

(a) Resumo da informação relevante para a avaliação da implementação do artigo
110. São Tomé e Príncipe ainda não entregou uma cópia destas leis ao Secretário-Geral das Nações unidas.
111. Foi ainda indicado que, até à data, foram feitos esforços no âmbito do programa do Governo no combate à corrupção para implementar parcialmente as disposições em análise. Este programa prevê alterações legislativas e o Ministério da Justiça está actualmente a introduzir alterações à Lei N.º 15/2008, um projeto que será enviado ao Parlamento antes do final de 2011.
(b) Observações sobre a implementação do artigo

112. Foi observado pelo representante do Ministério da Justiça que a Lei N.º 15/2008 e as suas alterações se aplicam a alguém que cometeu um crime. Especificamente, o artigo 5.º diz que a sentença pode ser proferida, mesmo que os factos indiciem que a infracção principal foi cometida fora do país, em lugar desconhecido ou por autores desconhecidos.
113. Os peritos governamentais recomendaram a introdução de alterações legislativas nos termos da alínea a) e que São Tomé e Príncipe fornecesse cópias das leis que fazem a aplicação desse artigo e de quaisquer alterações subsequentes a essas leis ou uma descrição das mesmas ao Secretário-Geral das Nações Unidas.
(c) Desafios

114. São Tomé e Príncipe identificou os seguintes desafios e questões relativamente à plena aplicação do artigo 23º da Convenção:

1. Capacidade limitada (por ex., humana/tecnológica/instituição) e

2. A escassez de recursos para a implementação (ex. humanos/financeiros/outros: equipamentos de TI).

Artigo 24.º Ocultação 

Sem prejuízo do disposto no artigo 23.º da presente Convenção, cada Estado Parte deverá considerar a adopção de medidas legislativas e de outras que se revelem necessárias para classificar como infracções penais, quando praticadas intencionalmente após a prática de qualquer uma das infracções estabelecidas em conformidade com a presente Convenção sem ter participado nelas, a ocultação ou conservação de bens, sabendo a pessoa que esses bens são provenientes de uma das infracções estabelecidas em conformidade com a presente Convenção. 

(a) Resumo da informação relevante para a avaliação da implementação do artigo
115. São Tomé e Príncipe citou os artigos 21.º e 22.º da Lei N.º 8/2003 sobre Receptação e Receptação Privilegiada, bem como o projeto artigo 250.º do Projeto de Código Penal. 

116. As disposições legais citadas são:

Lei Nº. 8/2003
Artigo 21º. Receptação
1. Quem, com intenção de obter, para si ou para outra pessoa, vantagem patrimonial, dissimular coisa que foi obtida por outrem mediante crime contra o património, a receber, a empenhar, a adquirir por qualquer título, a detiver, conservar, transmitir ou contribuir para a transmitir, ou de qualquer outra forma assegurar, para si ou para outra pessoa, a sua posse ou o valor ou produto directamente dela resultante, será punido com pena de prisão de um a oito anos.
2. Se no caso concorrer alguma das circunstancias descritas no art.º 2º, nº 1 e o gente tiver conhecimento desse facto, será punido com prisão de um a dez anos.

3. Se,

a) O agente fizer da receptação modo de vida ou a praticar habitualmente;

b) Os bens, valores ou produtos tiverem valor superior a vinte vezes o vencimento correspondente ao índice cem da Função Pública;

c) Os bens, valores ou produtos tiverem sodo obtidos mediante a prática de crime de roubo ou extorsão e o agente tiver disso conhecimento;

Será punido com pena de prisão de dois a doze.

Artigo 22º. Receptação privilegiada

Quem, sem previamente se ter assegurado da sua legítima proveniência, adquirir ou receber, a qualquer título, coisa que, pela sua natureza ou pela qualidade de quem a detém ou lha oferece ou pelo montante do preço ou condições de venda ou oferta, faz suspeitar a uma pessoa medianamente inteligente que provém de conduta criminosa contra o património de outra pessoa, será punido com prisão até dois anos ou com multa até duzentos e quarenta dias.

Projeto de Código Penal
Projeto de artigo 250º. Receptação

1. Quem, com intenção de obter, para si ou para outra pessoa, vantagem patrimonial dissimular coisa que foi obtida por outrem mediante facto ilícito típico contra o património, a receber em penhor, a adquirir por qualquer título, a detiver, conservar, transmitir ou contribuir para a transmitir, ou de qualquer forma assegurar, para si ou para outra pessoa, a sua posse, é punido com pena de prisão até cinco anos.

2. Se o agente fizer da receptação modo de vida, é punido com pena de prisão de um a seis anos.

3. Quem, sem previamente se ter assegurado da sua legítima proveniência, adquirir o receber, a qualquer título, coisa que, pela sua qualidade ou pela condição de quem lhe oferece, ou pelo montante do preço proposto, faz razoavelmente suspeitar que provém de facto ilícito típico contra o património é punido com pena de prisão até um ano ou com pena de multa até 100 dias.
117. São Tomé e Príncipe ainda não identificou nenhum caso deste tipo e referiu que, de acordo com fontes da comunicação social e com um inquérito ao sector judicial, não existe informação estatística relevante.
118. Até à data, São Tomé e Príncipe não avaliou a eficácia destas medidas ao abrigo da disposição em análise. Seria necessária ajuda para realizar essa avaliação.
119. Foi ainda indicado que, até à data, não foram feitos esforços para implementar a disposição em análise. Para garantir a sua implementação seria necessário melhorar a capacidade da polícia e da magistratura através de acções de formação, tanto no país como no estrangeiro, nomeadamente no que respeita às técnicas de investigação e de recolha de provas.
(b) Observações sobre a implementação do artigo

120. O artigo 21.º da Lei N.º 8/2003 criminaliza a dissimulação de "coisa" obtida por um crime, ou a recepção, aquisição, posse, retenção ou transmissão do produto de tal crime. A pena é de prisão de 1 a 10 anos (n.º 2) e serão impostas penas de prisão mais severas, de 2 a 12 anos, se o agente disso fizer "modo de vida ou o praticar habitualmente", se “os bens, valores ou produtos tiverem um valor superior a vinte vezes” o vencimento da pessoa, ou os proventos tiverem sido "obtidos mediante a prática de crime de roubo ou extorsão e o agente tiver disso conhecimento" (n.º 3). O artigo 22.º da Lei N.º 8/2003 estabelece penas menos severas para quem "adquirir ou receber, a qualquer título, coisa que … faz suspeitar a uma pessoa medianamente inteligente". Os peritos governamentais referiram que o projeto de artigo 250.º do Código Penal também iria implementar esta disposição.
(c) Desafios

121. São Tomé e Príncipe identificou os seguintes desafios e questões relativamente à plena aplicação do artigo 24.º da Convenção:

1. Capacidade limitada (por ex., humana/tecnológica/instituição/outra; por favor especifique) em particular uma limitada capacidade tecnológica para registar os depoimentos das vítimas nos tribunais.

(d) Necessidades de assistência técnica

122. São Tomé e Príncipe informou que as seguintes formas de assistência técnica, se disponíveis, ajudariam a uma melhor implementação da disposição em análise:

1. Assistência local por um perito anticorrupção;

2. Desenvolvimento de um plano de acção para a implementação.

Estas formas de assistência técnica estão a ser fornecidas a São Tomé e Príncipe pelo Governo Português e pela União Europeia através do Projecto PIR PALOP. Este foi integrado pelo Programa Indicativo Regional financiado pelo Governo Português em cerca de 1 milhão de Euros e a União Europeia contribuiu com mais 5 milhões de euros. O principal objectivo deste projecto foi apoiar os sistemas judiciários dos Países de Língua Portuguesa, que incluía os tribunais, o Ministério Público, os departamentos de polícia e de reinserção. Foi dada formação aos membros do pessoal, bem como formação específica para juízes, procuradores, agentes da polícia e guardas prisionais. O projecto centrou-se ainda na reforma da legislação, criando bases de dados legislativas e escolas de formação para Magistrados. O projecto decorreu de 2003 a 2007. Uma extensão deste projecto poderia ajudar São Tomé e Príncipe na aplicação da disposição em análise.
3. Programas de formação
4. Assistência tecnológica: e
5. Outro tipo de assistência: desenvolvimento de uma base de dados de registo criminal.

Até à data nenhuma destas formas de assistência técnica foi disponibilizada para São Tomé e Príncipe.

Artigo 25.º Obstrução à justiça 

Alínea a)
Cada Estado Parte deverá adoptar as medidas legislativas e outras que se revelem necessárias para classificar como infracções penais, quando praticados intencionalmente: 

a) O recurso à força física, a ameaças ou à intimidação e a promessa, oferta ou concessão de um benefício indevido para obter um falso testemunho ou para impedir um testemunho ou a apresentação de elementos de prova num processo relacionado com a prática de infracções previstas na presente Convenção; 

(a) Resumo da informação relevante para a avaliação da implementação do artigo
123. São Tomé e Príncipe citou os artigos 238.º, 240.º e 242.º do Código Penal de 1886.

124. As disposições legais citadas são:

Código Penal

Artigo 238º

Aquele que em causa criminal e sobre as circunstâncias essenciais do facto, que é o objecto da acusação, testemunhar falso contra o acusado, será condenado à pena de dois a oito anos de prisão maior celular, ou, em alternativa, à de prisão maior temporária.
Artigo 240º

Em todos os casos declarados nos artigos antecedentes, se o que testemunhou falso foi subornado com dádivas ou promessas, a pena, que nos termos dos mesmos artigos lhe for aplicável, será sempre agravada.

Artigo 242º

Aquele que testemunhar falso em qualquer inquirição não contenciosa, e, bem assim, aquele que, sendo legalmente obrigado a dar informações, ou fazer declarações, com juramento ou sem ele, à autoridade pública, sobre algum facto relativo a outas pessoas ou ao Estado, der falsamente essa informação, ou fizer falsamente essa declaração, será punido com suspensão temporária dos direitos políticos, e prisão até seis meses.

(b) Observações sobre a implementação do artigo

125. O artigo 238.º criminaliza o acto de produzir falsos testemunhos, o artigo 240.º criminaliza as falsas declarações que envolvam suborno e o artigo 242.º criminaliza os falsos testemunhos em inquirições não contenciosas.
126. O Código Penal de 1886 não criminaliza o uso de força física, as ameaças ou a intimidação para induzir um falso testemunho, interferir no testemunho ou na produção de prova. Os peritos recomendaram que São Tomé e Príncipe adopte as alterações legislativas necessárias para criminalizar este crime da UNCAC.

Artigo 25.º Obstrução à justiça 

Alínea b)

Cada Estado Parte deverá adoptar as medidas legislativas e outras que se revelem necessárias para classificar como infracções penais, quando praticados intencionalmente:
b) O recurso à força física, a ameaças ou à intimidação para impedir um funcionário judicial ou policial de exercer os deveres inerentes à sua função relativamente à prática de infracções previstas na presente Convenção. O disposto na presente alínea não prejudica o direito dos Estados Partes de disporem de legislação destinada a proteger outras categorias de agentes públicos. 

(a) Resumo da informação relevante para a avaliação da implementação do artigo
127. São Tomé e Príncipe citou os artigos 186.º e 187.º do Código Penal de 1886.

128. As disposições legais citadas são:

Código Penal

Artigo 186º. Resistência
Aquele que, empregando violências ou ameaças, se opuser a que a autoridade pública exerça as suas funções, ou que a seus mandados a elas respectivos se cumpram, quer tenha lugar a oposição imediatamente contra a mesma autoridade, quer tenha lugar contra qualquer dos seus subalternos ou agentes, conhecido por tal e exercendo as suas funções para a execução das leis ou dos ditos mandados, será condenado:

1. A prisão correccional até dois anos e multa até dois anos, se a oposição houver produzido efeito, impedindo-se aquele exercício ou execução, e tiver sido feita com armas por mais de duas pessoas.
Artigo 187º. Coacção sobre funcionário público

Todo o acto de violência para constranger qualquer funcionário público a praticar algum acto de suas funções, a que a lei não obrigar, se chegou a ter efeito, será punido, aplicando-se as disposições sobre o crime de resistência.

(b) Observações sobre a implementação do artigo

129. O artigo 187.º do código Penal de 1886 prevê o crime de resistência que é considerada como “todo o acto de violência para constranger qualquer funcionário público a praticar algum acto de suas funções, a que a lei não obrigar”; o crime de resistência está criminalizado no artigo 186º.
(c) Desafios do artigo 25º

130. São Tomé e Príncipe identificou os seguintes desafios e questões relativamente à plena implementação do artigo 25.º da Convenção:

1. Capacidade limitada (por ex., humana/tecnológica/instituição/outra; por favor especifique) em particular uma limitada capacidade tecnológica para registar os depoimentos das vítimas nos tribunais.

(d) Necessidades de assistência técnica do artigo 25º

131. São Tomé e Príncipe informou que as seguintes formas de assistência técnica, se disponíveis, ajudariam a uma melhor implementação da disposição em análise:

1. Assistência local por um perito anticorrupção;

Até à data, esta forma de assistência técnica ainda não foi fornecida a São Tomé e Príncipe.

Artigo 26.º Responsabilidade das pessoas colectivas

Paragrafo 1º

1. Cada Estado Parte deverá adoptar, em conformidade com o seu sistema jurídico, as medidas que se revelem necessárias para responsabilizar as pessoas colectivas que participem nas infracções enunciadas na presente Convenção. 

(a) Resumo da informação relevante para a avaliação da implementação do artigo
132. São Tomé e Príncipe citou os artigos 44.º e 45.º da Lei N.º 15/2008 e ainda os projectos de artigos 11.º, 12.º e 452.º do Projeto de Código Penal.

133. As disposições legais citadas são:

Lei Nº 15/2008

Artigo 44º. Responsabilidade
Pela prática das infracções a que se refere o presente capítulo podem ser responsabilizadas: 

a) As entidades financeiras; 

b) As pessoas singulares e colectivas referidas no artigo 2.º-A salvo os advogados e os solicitadores; 

c) As pessoas singulares que sejam membros dos órgãos das pessoas colectivas referidas nas alíneas anteriores ou que nelas exerçam cargos de direcção, chefia ou gerência, ou actuem em sua representação, legal ou voluntária, e, ainda, no caso de violação do dever previsto no artigo 12.º, os seus empregados e outras pessoas que lhes prestem serviço permanente ou ocasional.

Artigo 45º. Responsabilidade das pessoas colectivas

1. As pessoas colectivas são ainda responsáveis pelas infracções cometidas pelos membros dos respectivos órgãos, pelos titulares de cargos de direcção, chefia ou gerência, ou por qualquer empregado, se os factos forem praticados no exercício das suas funções, bem como pelas infracções cometidas por representantes da pessoa colectiva em actos praticados em nome e no interesse delas.

Projeto de Código Penal
Projeto de artigo 11º. Confidencialidade da responsabilidade pessoal e responsabilidade criminal das pessoas colectivas

1. Salvo disposição em contrário, só as pessoas singulares são susceptíveis de responsabilidade criminal.

2. As pessoas colectivas e entidades equiparadas só podem ser responsabilizadas criminalmente nos casos previstos neste Código ou em legislação especial.

3. A responsabilidade criminal das pessoas colectivas ou entidades equiparadas só é aplicável se, na prática de actos ilegais, os seus órgãos ou representantes agirem em seu nome e no interesse colectivo.
4. A responsabilidade criminal das pessoas colectivas e entidades equiparadas é excluída quando o agente tiver actuado contra ordens ou instruções expressas de quem de direito.
5. A responsabilidade criminal das pessoas colectivas e entidades equiparadas não exclui a responsabilidade individual dos respectivos agentes.
6. São aplicáveis às pessoas colectivas ou entidades equiparadas as penas de multa e dissolução.
7. A pena de dissolução só é imposta quando se demonstre que a pessoa colectiva ou entidade equiparada foi criada com a intenção exclusiva ou predominante de, através dela, realizar os crimes pelos quais responde, ou quando a prática contínua destes crimes mostra que a pessoa colectiva ou entidade equiparada está a ser utilizada, exclusiva ou principalmente para o efeito, quer pelos seus agentes ou representantes, quer pela pessoa que detenha a sua administração, gestão ou direcção.
Projeto de artigo 12º. Actuação em nome de outrem

1. É punível quem age voluntariamente como titular de um órgão de uma pessoa colectiva, sociedade ou mera associação de facto, ou em representação legal ou voluntária de outrem, mesmo quando o respectivo tipo de crime exigir:

a) Determinados elementos pessoais e estes só se verificarem na pessoa do representado; ou

b) Que o agente pratique o facto no seu próprio interesse e o representante actue no interesse do representado.

2. A ineficácia do acto que serve de fundamento à representação não impede a aplicação do disposto no número anterior.
Projeto de artigo 452º. Corrupção activa

1. Quem der ou prometer a um funcionário, por si ou por interposta pessoa, dinheiro ou vantagem patrimonial a que o funcionário não tenha direito, com o fim indicado no Artigo 450º, deve ser punido, de acordo com cada caso, com as penas previstas na lei.

2. Se os factos mencionados foram realizados pelos representantes ou órgãos de uma pessoa colectiva ou equivalente, em seu nome e no seu interesse colectivo, os primeiros serão considerados como penalmente responsáveis, sendo passíveis da aplicação de pena a ser estabelecida entre os 10 e os 500 milhões de unidades, sendo também possível decretar a sua dissolução.
(b) Observações sobre a implementação do artigo

134. O artigo 44.º da Lei N.º 15/2008 estabelece o princípio da responsabilidade das entidades financeiras (alínea a)) e das pessoas singulares e colectivas (alínea b)). São Tomé e Príncipe informou ainda que as instituições financeiras, empresas de jogo, agências imobiliárias, comerciantes, contabilistas, auditores, consultores fiscais, instituições de fundos de investimento, bancos e organizações desportivas profissionais, excluindo os advogados e solicitadores, devem ser responsabilizados nos termos do artigo 44.º. Durante a visita ao país, foi confirmado pelo representante do Ministério da Justiça
 que os advogados e solicitadores podem ser responsabilizados nos termos dos artigos 58.º e 59.º da Lei N.º 15/2008 pela Ordem dos Advogados ou Câmara dos Solicitadores.
135. O n.º 1 do artigo 45.º da Lei N.º 15/2008 estabelece o princípio da responsabilidade das pessoas colectivas pelas infracções cometidas por membros dos respectivos órgãos, por titulares de cargos de direcção, chefia ou gerência, ou por qualquer empregado, se os factos forem praticados no exercício das suas funções. Este parágrafo prevê ainda o princípio da responsabilidade das pessoas colectivas pelas infracções cometidas por representantes da pessoa colectiva em actos praticados em nome e no interesse delas. O n.º 2 do artigo 45.º estabelece que a invalidade e a ineficácia jurídicas dos actos em que se fundamenta a relação entre o agente individual e a pessoa colectiva não obstam a que seja aplicado o disposto no número anterior. O n.º 3 do projeto de artigo 11.º e o projeto de artigo 12.º estabelecem ainda o princípio da responsabilidade criminal das pessoas colectivas pelas infracções cometidas pelos seus representantes ou órgãos no interesse de pessoas colectivas. O projeto de artigo 452.º do Projeto de Código Penal responsabiliza as pessoas colectivas pela sua participação em actos de corrupção activa de funcionários públicos através dos seus representantes ou órgãos.
136. Os peritos governamentais referiram que São Tomé e Príncipe prevê a responsabilidade das pessoas colectivas na forma civil. Os projetos de artigos com as alterações propostas ao Código Penal prevêem também a sua responsabilidade criminal.

Artigo 26.º Responsabilidade das pessoas colectivas

Paragrafo 2º

2 - Em conformidade com o ordenamento jurídico do Estado Parte, a responsabilidade das pessoas colectivas poderá ser penal, civil ou administrativa. 

(a) Resumo da informação relevante para a avaliação da implementação do artigo
137. São Tomé e Príncipe citou o artigo 500.º do seu Código Civil e o projeto de artigo 11.º do Projeto de Código Penal.

138. As disposições legais citadas são:

Código Civil

Artigo 500º. Responsabilidade do comitente
1. Aquele que encarrega outrem de qualquer comissão responde, independentemente de culpa, pelos danos que o comissário causar, desde que sobre este recaia também a obrigação de indemnizar. 

2. A responsabilidade do comitente só existe se o facto danoso for praticado pelo comissário, ainda que intencionalmente ou contra as instruções daquele, no exercício da função que lhe foi confiada. 

3. O comitente que satisfizer a indemnização tem o direito de exigir do comissário o reembolso de tudo quanto haja pago, excepto se houver também culpa da sua parte; neste caso será aplicável o disposto no nº 2 do artigo 497º.
Projeto de Código Penal

Projeto de artigo 11º. Confidencialidade da responsabilidade pessoal e responsabilidade criminal das pessoas colectivas

1. Salvo disposição em contrário, só as pessoas singulares são susceptíveis de responsabilidade criminal.

2. As pessoas colectivas e entidades equiparadas só podem ser responsabilizadas criminalmente nos casos previstos neste Código ou em legislação especial.

3. A responsabilidade criminal das pessoas colectivas ou entidades equiparadas só é aplicável se, na prática de actos ilegais, os seus órgãos ou representantes agirem em seu nome e no interesse colectivo.
4. A responsabilidade criminal das pessoas colectivas e entidades equiparadas é excluída quando o agente tiver actuado contra ordens ou instruções expressas de quem de direito.
5. A responsabilidade criminal das pessoas colectivas e entidades equiparadas não exclui a responsabilidade individual dos respectivos agentes.

6. São aplicáveis às pessoas colectivas ou entidades equiparadas as penas de multa e dissolução.

7. A pena de dissolução só é imposta quando se demonstre que a pessoa colectiva ou entidade equiparada foi criada com a intenção exclusiva ou predominante de, através dela, realizar os crimes pelos quais responde, ou quando a prática contínua destes crimes mostra que a pessoa colectiva ou entidade equiparada está a ser utilizada, exclusiva ou principalmente para o efeito, quer pelos seus agentes ou representantes, quer pela pessoa que detenha a sua administração, gestão ou direcção.

139. São Tomé e Príncipe não tem nenhum exemplo da implementação com sucesso da disposição em análise. Até à data ainda não procedeu à avaliação da eficácia das medidas desta disposição. Seria necessário apoio jurídico para realizar tal avaliação.

(b) Observações sobre a implementação do artigo

140. Os peritos governamentais referiram que não é claro que o artigo 500.º do Código Civil seja aplicável às pessoas colectivas. Em caso afirmativo, o artigo 500.º apenas estabelece o princípio da responsabilidade civil das pessoas colectivas, exigindo-lhes compensação pelos danos causados. O projecto de artigo 11.º da Lei Penal iria mais longe na implementação da disposição em análise, exigindo a responsabilidade não só civil, mas também administrativa e penal das pessoas colectivas, através das penas aplicáveis de multa e de dissolução.
141. Durante a visita ao país foi referido pelo representante do Ministério da Justiça que, ao abrigo dos artigos 53.º e 54.º da Lei N.º 15/2008, a responsabilidade administrativa é aplicada pelas autoridades de supervisão.

Artigo 26.º Responsabilidade das pessoas colectivas

Paragrafo 3º

3 - A responsabilidade das pessoas colectivas não obstará à responsabilidade penal das pessoas singulares que tenham praticado as infracções.
(a) Resumo da informação relevante para a avaliação da implementação do artigo
142. São Tomé e Príncipe informou que não implementou a disposição em análise. No entanto, as alíneas b) e c) do artigo 44.º da Lei N.º 15/2008 acima referidos seriam importantes para este efeito.

143. São Tomé e Príncipe informou ainda que até à data os seus esforços para implementar a disposição em análise incluem as propostas legislativas ao Código Penal. Para assegurar a implementação estas alterações teriam que ser adoptadas e aprovadas pelo Parlamento.

(b) Observações sobre a implementação do artigo

144. As alíneas b) e c) do artigo 44.º da Lei N.º 15/2008 estabelecem o princípio da responsabilidade das pessoas singulares e colectivas. O  n.º 5 do projeto de artigo 11.º estabelece que a responsabilidade criminal das pessoas singulares não devia ser excluída.

145. O representante do Ministério da Justiça forneceu ainda aos peritos o artigo 47º da Lei Nº 15/2008, que considera implementar a disposição em análise.

Lei Nº 15/2008

Artigo 47º Responsabilidade das pessoas singulares

A responsabilidade das pessoas colectivas não exclui a responsabilidade individual das pessoas singulares que actuem como membros dos seus órgãos ou nelas exerçam cargos de direcção, chefia ou gerência, as quais serão punidas mesmo quando o tipo legal de contra - ordenação exija determinados elementos pessoais e estes só se verifiquem na pessoa do representado ou que o agente pratique o acto no seu próprio interesse e o representante actue no interesse do representado.

Artigo 26.º Responsabilidade das pessoas colectivas

Paragrafo 4º

4 - Cada Estado Parte deverá assegurar que as pessoas colectivas consideradas responsáveis em conformidade com o presente artigo sejam objecto de sanções eficazes, proporcionais e dissuasivas, de natureza penal ou outra, incluindo sanções pecuniárias.
(a) Resumo da informação relevante para a avaliação da implementação do artigo
146. São Tomé e Príncipe informou que não implementou a disposição em análise.

147. Os esforços para implementar esta disposição incluem a assistência que foi prestada pelo Governo Português a São Tomé e Príncipe, nomeadamente ajudando dois juízes a formular as alterações ao Código Penal, que está actualmente pendente no Parlamento.
(b) Observações sobre a implementação do artigo

148. O representante do Ministério da Justiça forneceu ainda aos peritos os artigos 51.º a 55.º da Lei N.º 15/2008, que estabelecem as sanções a aplicar às pessoas singulares.

Lei Nº 15/2008

Artigo 51º. Violação dos deveres por parte de entidades financeiras ou das pessoas mencionadas na alínea c) do artigo 41º

Constituem contra-ordenações, puníveis com coima de Dbs. 19.600.000,00 (Dezanove Milhões e Seiscentas mil dobras) a Dbs. 14.700.000.000,00 (Catorze Mil Milhões e Setecentos Milhões de dobras) ou de Dbs. 9.800.000,00 (Nove Milhões e Oitocentas Mil dobras) a Dbs. 4.900.000.000,00 (Quatro Mil Milhões e Novecentos Milhões de dobras) consoantes sejam aplicadas, respectivamente, a entidade financeira ou a qualquer pessoa mencionada na alínea c) do artigo 44.º, as seguintes infracções:

O incumprimento do dever de identificação previsto no artigo 12.º, tal como especificado nos artigos 24.º, 25.º, n.º 2, e 26.º; 

A violação do dever de exame previsto no artigo 15.º; 

O incumprimento dos deveres de conservar documentos previstos no artigo 14.º.
Artigo 52º Violação especialmente grave dos deveres por parte de entidades financeiras ou das pessoas mencionadas na alínea c) do artigo 44.º

Constituem contra-ordenações, puníveis com coima de Dbs. 98.000.000,00 (Noventa e Oito Milhões de dobras) a Dbs. 49.000.000.000,00 (Quarenta e Nove Mil Milhões de dobras) ou de Dbs. 49.000.000,00 (Quarenta e Nove Milhões de dobras) a Dbs. 19.600.000.000,00 (Dezanove Mil Milhões e Seiscentos Milhões de dobras) consoantes sejam aplicadas, respectivamente, a entidade financeira ou a qualquer pessoa mencionada na alínea c) do artigo 43.º, as seguintes infracções: 

a)
A realização de operações com quem não forneça a respectiva identificação ou a identificação da pessoa por conta da qual efectivamente actua; 

b)
O incumprimento do dever de comunicação previsto no artigo 16.º, em conjugação com o artigo 27.º; 

c)
O incumprimento do dever de colaboração previsto no artigo 18.º; 

d)
A violação do dever de abstenção previsto no artigo 17.º;

e)
A quebra, por qualquer meio, do dever de segredo previsto no artigo 19.º, salvo se punida nos termos do n.º 2 do artigo 21.º;

f)
A violação dos deveres constantes do artigo 20.º.

Artigo 53º. Violação dos deveres por parte de entidades não financeiras, com excepção dos advogados e solicitadores

Constitui contra-ordenação, punível com coima de Dbs. 19.600.000,00 (Dezanove Milhões e Seiscentas mil dobras) a Dbs. 4.900.000.000,00 (Quatro Mil Milhões e Novecentos Milhões de dobras) ou de Dbs. 9.800.000,00 (Nove Milhões e Oitocentas Mil dobras) a Dbs. 1.960.000.000,00 (Mil Milhões e Novecentos e Sessenta Milhões de dobras) consoantes sejam aplicadas, respectivamente, a pessoa mencionada na alínea b) ou c) do artigo 44.º: 

O incumprimento do dever de identificação previsto no artigo 12.º, tal como especificado nos artigos 31.º a 37.º; 

A violação do dever de exame previsto no artigo 15.º;

O incumprimento dos deveres de conservar documentos previstos no artigo 14.º.

Artigo 54º. Violação especialmente grave dos deveres por parte de entidades não financeiras, com excepção dos advogados e solicitadores

Constituem contra-ordenações, puníveis com coima de Dbs. 98.000.000,00 (Noventa e Oito Milhões de dobras) a Dbs. 9.800.000.000,00 (Nove Mil Milhões e Oitocentos Milhões de dobras) ou Dbs. 49.000.000,00 (Quarenta e Nove Milhões de dobras) a Dbs. 3.920.000.000,00 (Três Mil Milhões e Novecentos e Vinte Milhões de dobras) consoantes sejam aplicadas, respectivamente, a pessoa mencionada na alínea b) ou c) do artigo 44.º, as seguintes infracções: 

a)
A realização de operações com quem não forneça a respectiva identificação ou a identificação da pessoa por conta da qual efectivamente actua; 

b)
O incumprimento dos deveres de comunicação previstos no artigo 16.º, em conjugação com o n.º 1 do artigo 39.º; 

c)
A violação do dever de abstenção previsto no artigo 17.º; 

d)
O incumprimento do dever de colaboração previsto no artigo 18.º; 

e)
A quebra, por qualquer meio, do dever de segredo previsto no artigo 19.º, salvo se punida nos termos do n.º 2 do artigo 21.º;

f)
A violação dos deveres constantes do artigo 17.º. 

Artigo 55.º Sanções acessórias

Para além das coimas previstas nos artigos anteriores, podem ser aplicadas ao infractor as seguintes sanções acessórias: 

a)
Inibição do exercício de cargos sociais e de funções de administração, direcção e gestão de pessoas colectivas abrangidas por esta lei, quando o arguido seja membro dos respectivos órgãos sociais, exerça cargos de direcção, chefia ou gestão ou actue em sua representação, legal ou voluntária; 

b)
Publicidade, pela autoridade de fiscalização ou supervisão, a expensas do infractor, da decisão definitiva.
Artigo 27.º Participação e tentativa 

Parágrafo 1º

1 - Cada Parte deverá adoptar as medidas legislativas e outras que se revelem necessárias para classificar como infracção penal, em conformidade com o seu direito interno, a participação a qualquer título, por exemplo como cúmplice, colaborador ou instigador, numa infracção estabelecida de acordo com a presente Convenção. 

(a) Resumo da informação relevante para a avaliação da implementação do artigo
149. São Tomé e Príncipe citou os artigos 20.º, 22.º e 23.º do Código Penal de 1886, bem como o projeto de artigo 27.º do Projeto de Código Penal.

150. As disposições legais citadas são:

Código Penal

Artigo 20º. Autoria

São autores:
1. Os que executam o crime ou que tomam parte directa na sua execução;

2. Os que por violência física, ameaça, abuso de autoridade ou de poder constrangeram outro a cometer o crime, seja ou não vencível o constrangimento;

3. Os que por ajuste, dádiva, promessa, ordem, pedido ou por qualquer meio fraudulento e directo determinaram outro a cometer o crime;

4. Os que aconselharam ou instigaram outro a cometer o crime nos casos em que sem esse conselho ou instigação não tivesse sido cometido;

5. Os que concorreram directamente para facilitar ou preparar a execução nos casos em que, sem esse concurso, não tivesse sido cometido o crime.

Parágrafo único - A revogação do mandato deverá ser considerada como circunstância atenuante especial, não havendo começo de execução do crime, e como simples circunstância atenuante, quando já tiver havido começo de execução.

Artigo 22º. Cúmplices

São cúmplices:
1. Os que directamente aconselharam ou instigaram outro a ser agente do crime, não estando compreendidos no artigo 20º.

2. Os que concorreram directamente para facilitar ou preparar a execução nos casos em que, sem esse concurso, pudesse ter sido cometido o crime.

Artigo 23º. Encobridores

São encobridores:

1. Os que alteram ou desfazem os vestígios do crime com o propósito de impedir ou prejudicar a formação do corpo do delito;

2. Os que ocultam ou inutilizam as provas, os instrumentos ou os objectos do crime com o intuito de concorrer para a impunidade;

3. Os que, sendo obrigados em razão da sua profissão, emprego, arte ou ofício, a fazer qualquer exame a respeito de algum crime, alteram ou ocultam nesse exame a verdade do fato com o propósito de favorecer algum criminoso;

4. Os que por compra, penhor, dádiva ou qualquer outro meio, se aproveitam ou auxiliam o criminoso para que se aproveite dos produtos do crime, tendo conhecimento no acto da aquisição das sua criminosa proveniência;

5. Os que dão coito ao criminoso ou lhe facilitam a fuga, com o propósito de o subtraírem à acção da justiça.
Parágrafo único - Não são considerados encobridores o cônjuge, ascendentes, descendentes e os colaterais ou afins do criminoso até ao terceiro grau por direito civil, que praticarem qualquer dos factos designados nos nºs 1, 2 e 5 deste artigo.

Projeto de Código Penal

Projeto de artigo 27º. Cumplicidade

1. É punível como cúmplice quem, dolosamente por qualquer forma, prestar auxílio material ou moral à prática por outrem de um facto doloso.

2. É aplicável ao cúmplice a pena fixada para o autor, especialmente atenuada.
151. São Tomé e Príncipe não identificou nenhum caso e informou que, de acordo com pesquisas recentes e inquéritos ao sector, não existe informação estatística.
(b) Observações sobre a implementação do artigo

152. Os artigos 20.º, 22.º e 23.º do Código Penal estabelecem, respectivamente, a definição de “autores” de um crime, de “cúmplices” e de “encobridores”. Ao abrigo do artigo 20.º é autor de um crime quem executa o crime ou toma parte directa na sua execução (n.º 1) mas também quem constranger outro a cometer o crime (n.º 2), quem determinar outro a cometer o crime (n.º 3), quem aconselhar ou instigar outro a cometer o crime nos casos em que sem esse conselho ou instigação não tivesse sido cometido (n. 4) e quem concorrer directamente para facilitar ou preparar a execução nos casos em que, sem esse concurso, não tivesse sido cometido o crime (n.º 5). Os peritos governamentais observaram que esta é uma definição relativamente lata que engloba mesmo os instigadores e os cúmplices. Os cúmplices são aqueles que directamente aconselham ou instigam outro a ser autor do crime (Artigo 22.º, n.º 1) e também quem contribui directamente para facilitar ou preparar a sua execução, como estabelecido no n.º 5 do Artigo 20.º. Assim, os peritos defenderam que, dependendo da importância da sua contribuição, pode ser-se autor ou cúmplice de um crime. Por fim, o artigo 23.º define “encobridores” como o acto de esconder o produto de um crime ou a contribuição para a evasão do infractor. Foi referido que São Tomé e Príncipe informou que não foi identificado nenhum caso e que o projeto de artigo 27.º da Lei Penal, por si só, iria criminalizar os cúmplices.
Artigo 27.º Participação e tentativa 

Parágrafo 2º

2 - Cada Parte poderá adoptar as medidas legislativas e outras que se revelem necessárias para classificar como infracção penal, em conformidade com o seu direito interno, qualquer tentativa de cometer uma infracção estabelecida de acordo com a presente Convenção.
(a) Resumo da informação relevante para a avaliação da implementação do artigo
153. São Tomé e Príncipe citou o artigo 11.º do Código Penal de 1886, bem como o projeto de artigo 23.º do Projeto de Código Penal.

154. As disposições legais citadas são:

Código Penal

Artigo 11º. Tentativa

Há tentativa quando se verificam cumulativamente os seguintes requisitos:
1. Intenção do agente;
2. Execução começada e incompleta dos actos que devia, produzir o crime consumado;

3. Ter sido suspensa a execução por circunstâncias independentes da vontade do agente, excepto nos casos previstos no artigo 13º;

4. Ser punido o crime consumado com pena maior, salvo os casos especiais em que, sendo aplicável pena correccional ao crime consumado, a lei expressamente declarar punível a tentativa desse crime.

Projeto de Código Penal

Projeto de artigo 23º. Punibilidade da tentativa

1. Salvo disposição em contrário, a tentativa só é punível se ao crime consumado respectivo corresponder pena superior a três anos de prisão.

2. A tentativa é punível com a pena aplicável ao crime consumado, especialmente atenuada.

3. A tentativa não é punível quando for manifesta inaptidão do meio empregado pelo agente ou a inexistência do objecto essencial à consumação do crime. 

155. São Tomé e Príncipe não identificou nenhum caso e informou que, de acordo com pesquisas recentes e inquéritos ao sector, não existe informação estatística.

(b) Observações sobre a implementação do artigo

156. O artigo 11.º do Código Penal define a tentativa como uma cumulação de elementos: intenção do agente; execução começada mas incompleta do crime; execução suspensa por circunstâncias independentes da vontade do agente; e o crime ser punido com pena de prisão.
Artigo 27.º Participação e tentativa 

Parágrafo 3º

3 - Cada Parte poderá adoptar as medidas legislativas e outras que se revelem necessárias para classificar como infracção penal, em conformidade com o seu direito interno, a preparação de uma infracção estabelecida de acordo com a presente Convenção. 

(a) Resumo da informação relevante para a avaliação da implementação do artigo
157. São Tomé e Príncipe informou que não implementou a disposição em análise.

158. São Tomé e Príncipe informou que até à data os esforços para implementar esta disposição incluem as propostas de alterações ao Código Penal pendentes no Parlamento. Uma forma de assegurar a implementação seria a aprovação e adopção das alterações.
(b) Observações sobre a implementação do artigo

159. Os peritos governamentais referiram o n.º 5 do artigo 20.º do Código Penal que prevê “Os que concorreram directamente para facilitar ou preparar a execução nos casos em que, sem esse concurso, não tivesse sido cometido o crime”.
Artigo 28.º Conhecimento, intenção e motivação enquanto elementos constitutivos de uma infracção 

O conhecimento, a intenção ou a motivação, que são necessários enquanto elementos constitutivos de uma infracção estabelecida em conformidade com a presente Convenção, podem ser deduzidos a partir de circunstâncias factuais objectivas. 

(a) Resumo da informação relevante para a avaliação da implementação do artigo
160. São Tomé e Príncipe citou o n.º 3 do artigo 359.º e os n.ºs 2 e 3 do artigo 450.º do Código de Processo Penal.

161. As disposições legais citadas são:

Código de Processo Penal

Artigo 359º. Requisitos de acusação em caso de litígio
A queixa deve ser articulada e deve conter:
3. A narração detalhada e precisa dos factos constitutivos da infracção, indicando, se possível, o local e a hora em que foi cometida, porque foi cometido, o grau de participação do acusado tinha e as circunstâncias que precederam, acompanharam ou se seguiram ao delito e que podem agravar ou atenuar as circunstâncias.
Artigo 450º. Conteúdo da sentença

A sentença deve conter:

2. A exposição dos fatos de que é acusado.
3. Os factos considerados provados, distinguindo aqueles que constituem o delito, daqueles que são circunstâncias agravantes ou atenuantes.

(a) Resumo da informação relevante para a avaliação da implementação do artigo
162. São Tomé e Príncipe informou que os requisitos da disposição em análise estão contidos em todos os processos judiciais.

(b) Observações sobre a implementação do artigo

163. O n.º 3 do artigo 359.º dispõe que a queixa deve ser articulada e deve conter a narração detalhada e precisa dos factos constitutivos da infracção o local e a hora em que foi cometida, os motivos dessa comissão, o grau de participação do acusado e as circunstâncias que precederam, acompanharam ou se seguiram ao crime. Para além disso, ao abrigo dos n.º s 2 e 3 do artigo 450.º, a sentença deve conter a exposição dos factos de que é acusado e também os factos que constituem circunstâncias agravantes ou atenuantes.
164. O representante do Ministério da Justiça referiu ainda o artigo 1.º do Código Penal de 1886 e o projecto de artigo 14.º do Projeto de Código Penal que refere que o estado mental do autor pode ser inferido a partir de circunstâncias factuais objectivas.
Artigo 29.º Prescrição 

Cada Estado Parte deverá, quando apropriado, nos termos do seu direito interno, fixar um prazo de prescrição longo durante o qual é possível iniciar o procedimento criminal em relação a qualquer uma das infracções estabelecidas em conformidade com a presente Convenção e fixar um prazo mais amplo ou prever a suspensão da prescrição sempre que o presumível autor da infracção se furtou à acção da justiça. 

(a) Resumo da informação relevante para a avaliação da implementação do artigo
165. São Tomé e Príncipe citou o n.º 2 do artigo 125.º do Código Penal de 1886.

166. A disposição legal citada é:

Código Penal

Artigo 125º

2. O procedimento criminal prescreve passados quinze anos, se ao crime for aplicável pena maior, passados cinco, se lhe for aplicada pena correccional ou medida de segurança, e passado um ano, quanto a contravenções.

167. São Tomé e Príncipe informou ainda que, até à data, os esforços para implementar a disposição em análise incluem as propostas de alterações ao Código Penal pendentes no Parlamento. Uma forma de assegurar a implementação seria a aprovação e adopção das alterações.

(b) Observações sobre a implementação do artigo

168. O n.º 2 do artigo 125.º do Código Penal prevê três prazos de prescrição: para os crimes punidos com pena de prisão o período é de 15 anos; para os crimes punidos com pena correccional, o período é de 5 anos e o período de 1 ano para as contravenções. Não há nenhuma disposição sobre a suspensão da prescrição.

169. No entanto, o representante do Ministério da Justiça informou que a tradução do n.º 2 do artigo 125.º do Código Penal de 1886 era incorrecta. De acordo com a versão portuguesa, os crimes punidos com pena de prisão até 2 anos têm um prazo de prescrição de 15 anos. Crimes punidos com pena de prisão de 2 anos ou menos, têm um prazo de prescrição de 5 anos.
(c) Desafios

170. São Tomé e Príncipe identificou os seguintes desafios e questões relativamente à plena implementação do artigo 29º da Convenção:

1. Especificidades do nosso sistema legal.

(d) Necessidades de assistência técnica do artigo 25º

171. São Tomé e Príncipe informou que as seguintes formas de assistência técnica, se disponíveis, ajudariam a uma melhor implementação da disposição em análise:

1. Resumo de boas práticas/lições aprendidas;

Até à data, esta forma de assistência técnica não foi fornecida a São Tomé e Príncipe.

Artigo 30.º Procedimentos judiciais, julgamento e sanções 

Parágrafo 1º

1. Cada Estado Parte deverá sujeitar a prática de uma infracção estabelecida em conformidade com a presente Convenção a sanções que tenham em conta a gravidade dessa infracção. 

(a) Resumo da informação relevante para a avaliação da implementação do artigo
172. São Tomé e Príncipe citou os artigos 25.º e 26.º da Lei N.º 8/2003 e os n.ºs 1, alíneas a) e b), e 4 do artigo 5.º da Lei N.º 15/2008.

173. As disposições legais citadas são:

Lei Nº 8/2003

Artigo 25º. Apropriação de bens ou valores públicos

1. A prática de crimes previstos na presente lei que tenham por objecto a apropriação de bens ou valores públicos será punida com as penas previstas no tipo legal de crime, elevadas de um terço nos seus limites mínimo e máximo.

2. Nos casos referidos no número anterior se o agente exercer cargo em que detenha a administração, gestão ou simples capacidade de disposição dos bens ou valores apropriados, as penas cominadas no tipo legal violado serão elevadas de metade nos limites mínimo e máximo.

Artigo 26º. Administração pública danosa

Se os factos descritos nos artigos 18º e 19º respeitarem a unidades económicas públicas as penas aí previstas serão elevadas de metade nos seus limites mínimo e máximo.

Lei Nº 15/2008

Artigo 5º. Conversão, transferência ou dissimulação de bens ou produtos
1. Quem, sabendo que os bens ou produtos são provenientes da prática, sob qualquer forma de comparticipação, de crimes enunciados no artigo anterior:

a) Converter, transferir, auxiliar, facilitar alguma operação de conversão ou transferência desses bens ou produtos, no todo ou em parte, directa ou indirectamente, com o fim de ocultar ou dissimular a sua origem ilícita ou de ajudar uma pessoa implicada na prática de qualquer dessas infracções a eximir-se às consequências jurídicas dos seus actos, é punido com pena de prisão de 3 a 12 anos;

b) A mesma pena será aplicada a quem ocultar ou dissimular a verdadeira natureza, origem, localização, disposição, movimentação, propriedade desses bens ou produtos ou de direitos a eles relativos.
4. As penas previstas nas alíneas (a) e (b) serão elevadas em um terço se o crime for cometido como prática usual.

174. São Tomé e Príncipe informou que, em 2009-2010, havia duas sanções penais e quatro não-penais impostas em relação a medidas internas adoptadas para promover a implementação da disposição em análise Especificamente, as sanções penais eram a privação de liberdade e compensação financeira, esta última também utilizada para as sanções não-penais. Foi ainda dito que, em geral, os criminosos apenas cumprem um ano de prisão e que tende a ser-lhes concedida amnistia presidencial.
175. São Tomé e Príncipe indicou ainda que os esforços feitos até à data para implementar a disposição em análise incluem as alterações propostas ao Código Penal pendentes no Parlamento. Um passo para assegurar a sua implementação seria a aprovação e adopção das alterações.

(b) Observações sobre a implementação do artigo

176. O artigo 25.º da Lei N.º 8/2003 dispõe que as penas por apropriação de bens ou valores públicos previstos nesta lei seriam “elevadas de um terço nos limites mínimo e máximo” (n.º 1). Se o criminoso “exercer cargo em que detenha a administração, gestão ou simples capacidade de disposição dos bens ou valores apropriados”, a pena estipulada seria “elevadas de metade nos limites mínimo e máximo” (n.º 2). Ao abrigo do artigo 26.º, as penas relativas a unidades económicas públicas previstas nos artigos 18.º e 19.º seriam “elevadas de metade nos seus limites mínimo e máximo”. O representante do Ministério da Justiça indicou que “metade dos limites mínimo e máximo” significa que, por exemplo, um apena de 4 a 8 anos de prisão, então seria de 4 mais 2 (que é o resultado de metade de 4) a 8 mais 4 (que é metade de oito). Assim, as penas seriam alteradas para de 6 a 12 anos de prisão. O artigo 5.º da Lei N.º 15/2008 sobre a dissimulação dos produtos de crimes dispõe que a pena seria elevada de um terço se o crime for cometido como prática usual.
Artigo 30.º Procedimentos judiciais, julgamento e sanções 

Parágrafo 2º

2 - Cada Parte deverá adoptar as medidas que se revelem necessárias para estabelecer ou manter, de acordo com o seu sistema jurídico e os seus princípios constitucionais, um equilíbrio adequado entre quaisquer imunidades ou privilégios jurisdicionais concedidos aos seus agentes públicos no desempenho das suas funções e a possibilidade, quando necessário, de efectivamente investigar, iniciar o procedimento penal pela sua prática e julgar as infracções estabelecidas de acordo com a presente Convenção. 

(a) Resumo da informação relevante para a avaliação da implementação do artigo
177. São Tomé e Príncipe informou que não implementou a disposição em análise.
178. Foi indicado que, de acordo com o Estatuto dos Deputados, a questão das imunidades concedidas a um membro do Parlamento que esteja afastado do cargo depende do acordo institucional existente. Na prática, o Parlamento decidiu, em numerosas ocasiões, não suspender as imunidades dos seus membros.
179. São Tomé e Príncipe indicou ainda que, até à data, foram feitos esforços no âmbito do programa do Governo de combate à corrupção para implementar a disposição em análise. Um passo para assegurar a implementação seria as autoridades alterarem todos os estatutos que, atualmente, colocam entraves à perseguição dos supostos infratores no sector judicial.
(b) Observações sobre a implementação do artigo

180. Durante a visita ao país, o Presidente do Parlamento Nacional informou os peritos governamentais que os membros do Parlamento têm imunidade funcional, mas que tal imunidade é levantada quando há provas concretas e suficientes que apontam para a prática de crimes relacionados com corrupção. Afirmou ainda que existem exemplos de casos em que essa imunidade foi levantada ao abrigo da Lei Orgânica do Parlamento, mas estes não eram casos de corrupção relacionados com crimes. Por esta razão, os peritos governamentais observaram que São Tomé e Príncipe implementou parcialmente a disposição em análise.

Artigo 30.º Procedimentos judiciais, julgamento e sanções 

Parágrafo 3º

3 - Cada Estado Parte deverá diligenciar para que qualquer poder judicial discricionário conferido pelo seu direito interno e relativo a processos judiciais contra indivíduos pela prática de infracções previstas na presente Convenção seja exercido de forma a optimizar a eficácia das medidas de detecção e de repressão destas infracções, tendo na devida conta a necessidade de exercer um efeito dissuasivo da sua prática. 

(a) Resumo da informação relevante para a avaliação da implementação do artigo
181. São Tomé e Príncipe informou que não implementou a disposição em análise.

182. Foi ainda indicado que, até à data, foram feitos esforços no âmbito do programa do Governo de combate à corrupção para implementar a disposição em análise. Um passo para assegurar a implementação seria as autoridades promoverem acções de formação de agentes da polícia, procuradores, juízes e de outros funcionários relacionados com esta disposição.

(b) Observações sobre a implementação do artigo

183. Os peritos governamentais recomendaram que São Tomé e Príncipe considerasse utilizar poderes discricionários para aumentar a eficácias das medidas de aplicação da lei.
Artigo 30.º Procedimentos judiciais, julgamento e sanções 

Parágrafo 4º

4 - No caso das infracções previstas na presente Convenção, cada Estado Parte deverá adoptar as medidas apropriadas, em conformidade com o seu direito interno, e tendo na devida conta os direitos da defesa, a fim de que as condições a que estão sujeitas as decisões relativas à autorização para aguardar julgamento em liberdade ou ao processo de recurso tenham em consideração a necessidade de assegurar a presença do arguido em todo o procedimento penal posterior. 

(a) Resumo da informação relevante para a revisão da implementação do artigo
184. São Tomé e Príncipe citou os artigos 11.º a 22.º da Lei N.º 5/2002. 

185. As disposições legais citadas são:

Lei Nº 5/2002
Artigo 11º. Princípio da Legalidade
1 - Só o arguido ou o réu pode ser sujeito a medidas de coacção. As medidas de garantia patrimonial podem ser aplicadas tanto àqueles como ao responsável civil.
2 - As medidas de coacção e de garantia patrimonial aplicáveis são exclusivamente as previstas na lei e só podem ser aplicadas para satisfazer as exigências processuais de natureza cautelar. 

3 - Não se considera medida de coacção a obrigação de identificação de qualquer cidadão perante a autoridade competente para a exigir.

Artigo 12º. Escolha da Medida
1 - Na escolha da medida a aplicar ao caso concreto, de um modo geral, dever-se-á ter em conta: 

a) A adequação da medida às necessidades processuais que se pretendam acautelar; 

b) A proporcionalidade da medida à gravidade do crime e às sanções que previsivelmente venham a ser aplicadas no caso concreto; 

c) A preferência pela medida que, sendo adequada às exigências cautelares, menos restrinja o exercício normal dos direitos fundamentais da pessoa humana. 

2 - De um modo especial, autoridade judicial deve dar preferência na aplicação de medidas não privativas da liberdade quando se tratar de um agente com menos de vinte e cinco anos e sem antecedentes criminais.
Artigo 13º. Requisitos Gerais

1 - Excepto o termo de identidade e residência, a aplicação de qualquer outra medida de coacção depende da verificação de, pelo menos, um dos seguintes requisitos: 

a) Fuga ou fundado perigo de fuga; 

b) Fundado perigo de perturbação da investigação ou da realização da audiência de julgamento, nomeadamente, por perigo para a aquisição, conservação ou veracidade da prova; 

c) Fundado perigo de continuação da actividade criminosa ou de perturbação da ordem e tranquilidade públicas, em razão da natureza e circunstâncias do crime e da personalidade do delinquente. 

2 - Na decisão que aplicar alguma medida, com excepção do termo de identidade e residência, são expressamente referidos os fundamentos da sua escolha, tendo presente o disposto neste e no artigo anterior.

Artigo 14º. Cumulação de Medidas

1 - As medidas de coacção e de garantia patrimonial podem aplicar-se simultaneamente à mesma pessoa. 

2 - O termo de identidade e residência pode cumular-se com as demais medidas, enquanto a prisão preventiva exclui a aplicação de qualquer outra medida que não o termo de identidade. 

3 - A caução e a obrigação de apresentação são cumuláveis entre si.

Artigo 15º. Competência para Aplicação da Medida

1 - Qualquer entidade judicial ou policial com intervenção processual pode aplicar o termo de identidade e residência. 

2 - Compete exclusivamente ao juiz decretar a prisão preventiva em qualquer fase do processo. 

3 - As restantes medidas de coacção serão aplicadas pela autoridade judiciária competente para dirigir a fase processual em que ocorrer a sua aplicação, sempre o juiz ou o Ministério Público. 

4 - O Ministério Público tem legitimidade para, em qualquer fase processual, requerer ao juiz a aplicação da prisão preventiva ou de outra medida, sendo obrigatório o requerimento do Ministério Público quando o crime for punível com pena de prisão superior a oito anos no seu limite máximo.
Artigo 16º. Termo de Identidade e Residência

1 - Da primeira vez em que um arguido ou réu preste declarações, mesmo que deva ficar preso preventivamente, sujeitar-se-á a termo de identidade e residência, independentemente da aplicação de outra medida de garantia patrimonial. 

2 - Do termo deve constar que lhe foi dado conhecimento: 

a) Da obrigação de comparecer perante a autoridade competente ou de se manter à disposição dela sempre que a lei o obrigar ou para tal for devidamente notificado; 

b) Da obrigação de não mudar de residência nem dela se ausentar por mais de 5 dias sem comunicar a nova ou o lugar onde possa ser encontrado; 

c) De que o incumprimento do disposto nas alíneas anteriores, legítima a continuação do processo com a realização de notificações editais nos casos em que, normalmente, o deveriam ser pessoalmente; 

d) De que, no caso de sujeição a prisão preventiva, o disposto nas alíneas anteriores se aplica sempre e quando em liberdade, mesmo que provisória. 

3 - Se residir ou for residir para fora do círculo judicial onde o processo corre, deve indicar a pessoa que, residindo nesta, toma o encargo de receber as notificações que lhe devam ser feitas. 

4 - O termo de identidade e residência é elaborado em duplicado, sendo o original entregue a quem o presta e a cópia junta ao processo.
Artigo 17º. Obrigação de Apresentação

1 - Se o crime for punível com pena de prisão superior a um ano, o arguido ou réu pode ser obrigado a apresentar-se a uma autoridade judiciária ou policial em dia e horas pré-estabelecidas em razão das exigências profissionais e do local em que resida. 

2 - A entidade a quem se deva apresentar preencherá ficha própria das apresentações que, finda a medida, remeterá ao Tribunal para junção ao processo. 

3 – O não comparecimento injustificado do suspeito deverá ser comunicado ao Tribunal decorridos cinco dias, para a apreciação.
Artigo 18º. Caução

1 - Se o crime imputado for punível com pena de prisão superior a dois anos poderá ser-lhe arbitrada caução. 

2 - O montante da caução dependerá da condição socioeconómica do suspeito, do dano causado, da gravidade da conduta criminosa e dos objectivos de natureza cautelar a prosseguir. 

3 - A caução pode ser prestada por depósito no Banco Central de S. Tomé, por hipoteca, por penhor ou por fiança bancária ou pessoal, nos termos a determinar pela entidade competente. 

4 - A prestação de caução processa-se por apenso. 

5 - Posteriormente à prestação da caução esta pode ser reforçada ou modificada se novas circunstâncias o justificarem ou exigirem. 

Artigo 19º. Substituição da Caução

Se o arguido ou réu provar que está impossibilitado de prestar a caução por qualquer forma ou que a prestação lhe causa graves dificuldades ou inconvenientes, deve ser-lhe substituída por outra medida, excepto a prisão preventiva. 

Artigo 20º. Quebra da Caução

1 - Por despacho, declara-se quebrada a caução, sempre que o arguido ou o réu incumprirem as obrigações processuais decorrentes da medida de coacção aplicada ou faltar injustificadamente a acto processual. 

2 - O despacho de aplicação de caução é impugnável por meio de reclamação ou recurso, conforme tenha sido o Ministério Público ou o juiz, respectivamente, quem a aplicou. 

3 - Quebrada a caução o seu valor reverte para o Estado e é afectado como receita do Fundo de Assistência Prisional. 

Artigo 21º. Levantamento da Caução

1 - Proferida decisão final transitada em julgado, ocorrendo a prisão do arguido ou do réu, verificando-se qualquer causa de extinção da responsabilidade criminal ou sendo desnecessária a caução por qualquer outro motivo, o Tribunal, oficiosamente, declara-a sem efeito. 

2 - A declaração sem efeito da caução implica que se ordene o cancelamento do registo da hipoteca ou a restituição do depósito ou objectos penhorados ou, ainda, que se declare extinta a responsabilidade do fiador. 

3 - Se decorridos noventa dias, após notificação efectuada com esse fim, não forem reclamados os objectos penhorados ou a restituição do depósito já cancelados, será decretada a sua perda a favor do Estado com o mesmo destino referido no art.º 20.°, n.º 3. 

Artigo 22º. Proibição de Saída do País

1 - Se houver fortes indícios da prática de crime doloso punível com pena de prisão de máximo superior a três anos o juiz pode proibir a saída do agente do país e determinar a apreensão do passaporte ou passaportes de que seja titular. 

2 - Sempre que o juiz determinar a medida de coacção prevista no número anterior comunicará imediatamente a tal medida às autoridades de fronteira. 

Artigo 23º. Prisão Preventiva

1 - Para além da ocorrência de um dos requisitos previstos no art.º 13.°, a aplicação da prisão preventiva depende da verificação cumulativa dos seguintes pressupostos: 

a) Fortes indícios da prática de crime doloso punível com pena de prisão superior a três anos; 

b) Inadequação ou insuficiência de qualquer outra medida prevista na lei. 

2 - A prisão preventiva também pode ser aplicada a quem penetrar ou permanecer irregularmente em território nacional ou contra quem correr processo de extradição ou expulsão, nos termos a regular por lei específica.

3 - Antes ou depois da aplicação da prisão preventiva o arguido ou o réu deve ser presente ao juiz para poder contraditar os pressupostos da referida medida, assistido por defensor. 

4 - Quem sofrer de anomalia psíquica, verificados os requisitos de aplicação da prisão preventiva e enquanto subsistir essa anomalia, será submetido pelo juiz, a internamento preventivo em hospital adequado enquanto tal medida provisória se mostrar necessária.
186. São Tomé e Príncipe informou que o seu sistema judicial está a ser atualizado.

(b) Observações sobre a implementação do artigo

187. O artigo 12.º da Lei N.º 5/2002 estabelece “a adequação da medida às necessidades processuais que se pretendam acautelar” (n.º 1, alínea a)), e o princípio da proporcionalidade da medida. O artigo 13.º obriga a que a aplicação de qualquer medida de coacção esteja dependente da existência de, pelo menos, um dos seguintes requisitos: fuga ou fundado perigo de fuga; fundado perigo de perturbação da investigação antes da sua conclusão, fundado perigo de continuação da actividade criminosa ou de perturbação da ordem e tranquilidade públicas. De acordo com o artigo 14.º, as medidas de coacção e de garantia patrimonial podem aplicar-se simultaneamente à mesma pessoa. O artigo 23.º permite a aplicação da prisão preventiva se houver fortes indícios da prática de crime doloso punível com pena de prisão superior a 3 anos ou inadequação ou insuficiência de qualquer outra medida prevista na lei. Segundo o artigo 15.º, qualquer entidade judicial ou policial com intervenção processual pode aplicar o termo de identidade e residência, de acordo com o especificado no artigo 16.º. O artigo 17.º estabelece a obrigação de apresentação do arguido ou réu se o crime for punível com pena de prisão superior a 1 ano. Se o crime imputado for punível com pena de prisão superior a 2 anos, o réu ou arguido poderá solicitar a aplicação de caução. O artigo 22.º permite ao juiz proibir a saída do agente do país, se houver fortes indícios da prática de crime doloso punível com pena de prisão de máximo superior a 3 anos. Estas medidas são tomadas para impedir que o réu ou arguido fuja da investigação, acusação ou julgamento.
(c) Sucessos e boas práticas
188. A natureza detalhada e exaustiva do direito em São Tomé e Príncipe, no que respeita à disposição em análise, parece encontrar um justo equilíbrio entre os direitos dos cidadãos e a garantia da presença dos acusados nos procedimentos.
Artigo 30.º Procedimentos judiciais, julgamento e sanções 

Parágrafo 5º

5 - Cada Estado Parte deverá ter em conta a gravidade das infracções em causa quando seja de considerar a possibilidade de uma libertação antecipada ou condicional de pessoas condenadas pela prática dessas infracções. 

(a) Resumo da informação relevante para a avaliação da implementação do artigo
189. São Tomé e Príncipe citou o artigo 53.º da Lei N.º 3/2003. 

190. A disposição legal citada é:

Lei Nº 3/2003
Artigo 53º. Pressupostos e Duração

1. Quando se encontrar cumprida metade da pena aplicada e no mínimo seis meses, o condenado pode ser colocado em liberdade condicional, pela duração igual ao tempo de prisão que falte cumprir, mas nunca superior a quatro anos.

2. A decisão sobre liberdade condicional compete ao juiz de execução de penas e deve atender às seguintes circunstâncias:

a) A probabilidade séria de que, em liberdade, o condenado conduzirá a sua vida de forma socialmente responsável, sem praticar crimes;

b) A personalidade do agente e evolução desta no decurso da execução da pena de prisão;

c) A concessão de liberdade revelar-se compatível com a defesa da ordem jurídica e da paz social;

d) O conjunto dos factos por que o agente foi condenado não desaconselhar a concessão da liberdade condicional.

(b) Observações sobre a implementação do artigo

191. O n.º 1 do artigo 53.º da Lei N.º 3/2003 permite ao juiz decidir sobre a colocação em liberdade condicional se o condenado tiver cumprido metade da pena (no mínimo de seis meses). A liberdade condicional (nunca superior a 4 anos) deve ser atribuída por período igual ao tempo de prisão que falte cumprir. O objectivo desta medida é integrar o agente na sociedade.
Artigo 30.º Procedimentos judiciais, julgamento e sanções 

Parágrafo 6º

6 - Cada Estado Parte deverá, na medida em que tal seja compatível com os princípios fundamentais do seu sistema jurídico, considerar a criação de procedimentos que permitam à autoridade competente, quando apropriado, demitir, suspender ou transferir um agente público acusado de uma infracção estabelecida em conformidade com a presente Convenção, tendo presente o respeito pelo princípio da presunção de inocência. 

(a) Resumo da informação relevante para a avaliação da implementação do artigo
192. São Tomé e Príncipe citou os artigos 122.º, 125.º e 128.º do Estatuto da Função Pública.

193. As disposições legais citadas são:
Estatuto da Função Pública
Artigo 122º. Infracção disciplinar
1. Considera-se infracção disciplinar o facto, ainda que meramente culposo, praticado pelo funcionário ou agente com violação de alguns dos deveres gerais ou especiais decorrentes da função que exerce.
2. Nenhuma falta deixará de merecer atenção do superior hierárquico para que a disciplina dos serviços seja mantida em termos justos. Ter-se-á sempre em atenção que o exemplo de inteiro cumprimento de dever e o espírito do sacrifício no exercício das funções públicas são os maiores factores da disciplina e da boa ordem dos serviços.
3. Os funcionários e agentes no exercício das suas funções, nos termos da lei, estão exclusivamente ao serviço do interesse público.

4. São deveres gerais dos funcionários e agentes, para além de actuar no sentido de criar no público confiança na acção da Administração Pública, em especial no que respeita à sua imparcialidade, os estabelecidos no artigo 8º do presente diploma.

Artigo 125º. Independência entre os processos disciplinares e o penal

1. O processo disciplinar é independente do processo penal, no que respeita à aplicação das respectivas penas.

2. Sempre que em processo disciplinar se apure a existência de infracção que, à face da lei penal, seja também punível far-se-á a devida comunicação ao foro competente para ser instaurado o respectivo processo.
3. O despacho de pronúncia de processo de querela com trânsito em julgado determina a suspensão de funções e do vencimento de exercício até à decisão final absolutória, ainda que não transitada em julgado, ou à decisão final condenatória.

4. Dentro de quarenta e oito horas após o trânsito em julgado do despacho de pronúncia, deve o magistrado do Ministério Público por onde tiver corrido o processo, remeter cópia do mesmo aos serviços a que o funcionário pertença.

5. Em tudo o que não estiver regulado na presente diploma quanto aos efeitos das penas impostas nos tribunais competentes são aplicáveis as disposições do Código Penal.

Artigo 128º. Escala das penas

1. As penas aplicáveis aos funcionários e agentes abrangidos pelo presente Estatuto pelas infracções disciplinares que cometerem são:
a) Repreensão escrita, que consiste em mero pela irregularidade praticada;

b) Multa, que será fixada em quantia certa e não poderá exceder o quantitativo correspondente a 1,5 vezes a totalidade das remunerações certas e permanentes, com excepção do abono de família e prestações complementares, devidas ao funcionário ou agente à data da notificação do despacho condenatório:

c) Suspensão e Inactividade, que consistem no afastamento completo do funcionário ou agente do serviço durante o período da pena;

d) Cessação da Comissão de Serviço, que consiste na cessação compulsiva do exercício de cargos dirigentes ou equiparados;

e) Aposentação Compulsiva, que consiste na imposição da passagem do funcionário ou agente à situação de aposentação;

f) Demissão, que consiste no afastamento definitivo do funcionário ou agente do serviço, cessando o vínculo funcional.

2. Ao pessoal dirigente e equiparado, poderá ainda ser aplicada pena de cessação da comissão de serviço que consiste na cessação compulsiva do exercício de cargos dirigentes ou equiparados.

3. A pena de suspensão referida na alínea c) do nº 1 pode ser de:

a) De 15 a 90 dias;

b) De 91 a 180 dias.

4. A pena de inactividade referida na alínea c) do nº 1 não pode ser inferior a um ano nem superior a dois.

5. As penas são sempre registadas no processo individual do funcionário ou agente e no respectivo ficheiro de cadastro.

(b) Observações sobre a implementação do artigo

194. O artigo 122.º considera que a infracção disciplinar se aplica a um facto, ainda que meramente culposo, “praticado pelo funcionário ou agente com violação de alguns dos deveres gerais ou especiais decorrentes da função que exerce”. O artigo 125.º estabelece a independência entre o processo disciplinar e o processo penal: sempre que se apure a existência de um processo disciplinar este deve ser comunicado ao tribunal competente; o magistrado do Ministério Público deve remeter cópia do processo aos serviços a que o funcionário pertença com a decisão da suspensão de funções e do vencimento de exercício. O artigo 128.º estabelece a escala das penas possíveis: repreensão escrita, multa, suspensão e inactividade, cessação da comissão de serviço, aposentação compulsiva e demissão. Para além disso, o artigo 40.º da Constituição estabelece a presunção de inocência e as garantias de defesa em todas as fases do processo criminal.
195. Durante a visita ao país, os peritos governamentais foram informados pelo representante do Tribunal de Contas dos três tipos de penas e acções: disciplinares, financeiras e criminais.

Artigo 30.º Procedimentos judiciais, julgamento e sanções 

Parágrafo 7º, alínea a)
7 - Quando a gravidade da infracção o justifique, cada Estado Parte deverá, na medida em que tal seja compatível com os princípios fundamentais do seu sistema jurídico, considerar a criação de procedimentos que permitam proibir, por decisão de um tribunal ou por qualquer outro meio adequado, por um prazo definido no seu direito interno, pessoas condenadas pela prática de infracções estabelecidas em conformidade com a presente Convenção: 

a) Do exercício de uma função pública; e 

(a) Resumo da informação relevante para a avaliação da implementação do artigo
196. São Tomé e Príncipe citou o n.º 6 do artigo 55.º, o n.º 3 do artigo 56.º e o n.º 1 do artigo 5.7º do Código Penal de 1886.
197. As disposições legais citadas são:

Código Penal

Artigo 55º

As penas maiores são:

6) A suspensão dos direitos políticos por tempo de quinze ou de vinte anos.

Artigo 56º

As penas correccionais são:

3) A suspensão temporária dos direitos políticos.

Artigo 57º

As penas especiais para os empregados públicos são:

1. A pena de demissão.

(b) Observações sobre a implementação do artigo

198. O n.º 6 do artigo 55.º, o n.º 3 do artigo 56º e o n.º 1º do artigo 57.º do Código Penal de 1886 consideram a suspensão dos direitos políticos por um período de 15 a 20 anos, a suspensão temporária dos direitos políticos e a demissão. Os peritos governamentais foram de opinião que a suspensão dos direitos políticos não tem necessariamente que ocasionar a desqualificação das pessoas condenadas para o exercício de funções públicas. No entanto, o representante do Ministério da Justiça informou que, de acordo com o n.º 1 do artigo 57.º do Código Penal de 1886, o juiz pode exercer o seu poder discricionário e essas pessoas condenadas podem ser desqualificadas do exercício de funções públicas.
Artigo 30.º Procedimentos judiciais, julgamento e sanções 

Parágrafo 7º, alínea b)
7 - Quando a gravidade da infracção o justifique, cada Estado Parte deverá, na medida em que tal seja compatível com os princípios fundamentais do seu sistema jurídico, considerar a criação de procedimentos que permitam proibir, por decisão de um tribunal ou por qualquer outro meio adequado, por um prazo definido no seu direito interno, pessoas condenadas pela prática de infracções estabelecidas em conformidade com a presente Convenção: 

b) Do exercício de funções numa empresa pertencente, no todo ou em parte, ao Estado. 

(a) Resumo da informação relevante para a avaliação da implementação do artigo
199. São Tomé e Príncipe citou os artigos 60.º, 61.º, 65.º e 66.º do Código Penal de 1886.

200. As disposições legais citadas são:

Código Penal

Artigo 60º. Suspensão dos direitos políticos. Pena fixa
A pena fixa de suspensão dos direitos políticos consiste na incapacidade de tomar parte, por qualquer maneira, no exercício ou no estabelecimento do poder público e na incapacidade de exercer funções públicas por tempo de quinze ou de vinte anos.

Artigo 61º. Suspensão temporária dos direitos políticos

A suspensão temporária dos direitos políticos consiste na privação do exercício de todos ou de alguns dos direitos políticos por tempo não menor de três anos nem excedente a doze.

Artigo 65º. Demissão

A pena de demissão ou perda de emprego pode ser com declaração de incapacidade para tornar a servir qualquer emprego, ou sem essa declaração.
Parágrafo único – Pronunciar-se-á sempre a demissão do empregado público quando este, fora do exercício das suas funções, for encobridor de coisa furtada ou roubada, ou cometer o crime doloso de falsidade, ou o de furto, de roubo, de burla, de quebra fraudulenta, de abuso de confiança, de fogo posto, e que a pena decretada na lei seja a prisão, nos casos em que o Ministério Público acusa, independentemente de denúncia ou acusação particular.
Artigo 66º. Suspensão do exercício do emprego e censura
A suspensão do exercício do emprego terá a duração de três meses a três anos.

(b) Observações sobre a implementação do artigo

201. Os artigos 60.º e 61.º do Código Penal de 1886 dizem respeito à suspensão (temporária) dos direitos políticos. O artigo 66.º diz ainda respeito à suspensão do exercício do emprego e à censura. O artigo 66.º prevê a suspensão do exercício do emprego e existe demissão automática de um funcionário público “quando este, fora do exercício das suas funções, for encobridor de coisa furtada ou roubada, ou cometer o crime doloso de falsidade, ou o de furto, de roubo, de burla, de quebra fraudulenta, de abuso de confiança, de fogo posto, e que a pena decretada na lei seja a prisão”. O representante do Ministério da Justiça informou que se uma pessoa detém um cargo numa empresa que é detida na totalidade pelo Estado, essa pessoa pode ser considerada como um funcionário público, pelo que as disposições acima mencionadas se lhe aplicam. No entanto, se o Estado possuir menos de 50% de uma empresa, essas disposições não se aplicam. Os peritos governamentais recomendam, portanto, que São Tomé e Príncipe considere a criação de procedimentos para desqualificar as pessoas condenadas de ocuparem cargos numa empresa parcialmente detida pelo Estado.
Artigo 30.º Procedimentos judiciais, julgamento e sanções 

Parágrafo 8º
8 - O n.º 1 do presente artigo não deverá prejudicar o exercício do poder disciplinar pelas autoridades competentes sobre os funcionários públicos.

(a) Resumo da informação relevante para a avaliação da implementação do artigo
202. São Tomé e Príncipe citou o n.º 1 do artigo 125.º do Estatuto da Função Pública, como acima referido.
(b) Observações sobre a implementação do artigo

203. Como analisado nos termos do n.º 6 do artigo 30.º da UNCAC, o n.º 1 do artigo 125.º do Estatuto da Função Pública estabelece a independência dos procedimentos disciplinares e criminais, ao afirmar "o processo disciplinar é independente do processo penal, no que respeita à aplicação das respectivas penas".
Artigo 30.º Procedimentos judiciais, julgamento e sanções 

Parágrafo 10º
10 - Os Estados Partes deverão esforçar-se por promover a reintegração na sociedade das pessoas condenadas pela prática de infracções estabelecidas em conformidade com a presente Convenção. 

(a) Resumo da informação relevante para a revisão da implementação do artigo
204. São Tomé e Príncipe citou o artigo 58.º do Código Penal de 1886.

205. As disposições legais citadas são:

Código Penal

Artigo 58º. Execução das penas privativas de liberdade

Na execução das penas privativas de liberdade ter-se-á em vista, sem prejuízo da sua natureza repressiva, a regeneração dos condenados e a sua readaptação social.

(b) Observações sobre a implementação do artigo

206. O artigo 58.º do Código Penal de 1886 prevê que na execução de penas privativas de liberdade seja tida em conta “a regeneração dos condenados e a sua readaptação social”.

207. Durante a visita ao país, os peritos governamentais foram informados pelo Presidente do Supremo Tribunal que a reintegração na sociedade é uma parte importante da abordagem de São Tomé e Príncipe. Um representante do Tribunal de Contas reiterou esta ideia e informou que é de evitar a dupla penalização (ou seja, exigindo a um acusado reembolsar o montante em questão e impedi-lo de trabalhar tanto no sector público como no privado).
(c) Desafios do artigo 30º

209. São Tomé e Príncipe identificou os seguintes desafios e questões relativos à plena implementação do artigo 30.º da Convenção:

1. Especificidades do nosso sistema jurídico; e
2. Capacidade limitada (por exemplo, humana/tecnológica/instituição/outras: financeira)

(d) Necessidades de assistência técnica do artigo 30º

209. São Tomé e Príncipe informou que as seguintes formas de assistência técnica, se disponíveis, ajudariam a uma melhor implementação da disposição em análise:

1. Assistência local por um perito reconhecido (para ajudar com as penas);

2. Resumo de boas práticas/lições aprendidas; e

3. Desenvolvimento de um plano de acção para a implementação

Até à data nenhuma destas formas de assistência técnica foi disponibilizada para São Tomé e Príncipe.

Artigo 31.º Congelamento, apreensão e perda 

Parágrafo 1º, alínea a)
1 - Os Estados Partes deverão adoptar, na medida em que o seu sistema jurídico interno o permita, as medidas que se revelem necessárias para permitir a perda: 

a) Do produto das infracções previstas na presente Convenção ou de bem cujo valor corresponda ao desse produto; 

(a) Resumo da informação relevante para a avaliação da implementação do artigo
210. São Tomé e Príncipe citou o n.º 2 do artigo 7.º da Lei N.º 15/2008.

211. As disposições legais citadas são:

Lei Nº 15/2008

Artigo 7º

2) Do mesmo modo, são declarados perdidos a favor do Estado, sem prejuízo dos direitos de terceiros de boa-fé, os objectos, bens, valores, direitos e vantagens que, por meio das infracções, tenham sido adquiridos pelos seus agentes, para si ou para terceiros.
(b) Observações sobre a implementação do artigo

212. O n.º 2 do artigo 7.º da Lei N.º 15/2008 estabelece que os objectos, bens, valores, direitos e vantagens que tenham sido adquiridos pelo criminoso, para si ou para terceiros, “são declarados perdidos a favor do Estado, sem prejuízo dos direitos de terceiros de boa-fé”.

213. Os peritos governamentais recomendaram que São Tomé e Príncipe permitisse a perda de bens cujo valor corresponda ao desses produtos.

(a) Resumo da informação relevante para a revisão da implementação do artigo
214. São Tomé e Príncipe citou o artigo 6.º da Lei N.º 15/2008.

215. As disposições legais citadas são:

Lei Nº 15/2008

Artigo 6º

1. São declarados perdidos a favor do Estado os objectos que tenham servido ou estavam destinados a ser usados na prática das infracções de branqueamento de capitais ou de financiamento do terrorismo ou que para elas tenham sido produzidos. 

2. O disposto no número anterior tem lugar ainda que nenhuma pessoa determinada possa ser punida pelo facto.
(b) Observações sobre a implementação do artigo

216. O artigo 6.º da Lei N.º 15/2008 permite ao Estado declarar perdidos “os objectos que tenham servido ou estavam destinados a ser usados na prática das infracções…ou que para elas tenham sido produzidos”. Tal perda terá lugar mesmo que não se consiga identificar o autor do crime.
217. Os peritos governamentais observaram que a disposição em análise se refere às "medidas" que pode ser necessário tomar para permitir essa perda, medidas essas que não tenham ainda sido previstas. Os especialistas recomendam, por isso, que sejam aprovadas as medidas necessárias para complementar da forma mais completa possível a Lei N.º 15/2008 e o sistema jurídico de São Tomé e Príncipe, de forma a permitir a perda de acordo com o previsto nesta disposição.
Artigo 31.º Congelamento, apreensão e perda 

Parágrafo 2º
2 - Os Estados Partes deverão adoptar as medidas que se revelem necessárias para permitir a identificação, a localização, o congelamento ou a apreensão dos bens referidos no n.º 1 do presente artigo, para efeitos de eventual perda. 

(a) Resumo da informação relevante para a avaliação da implementação do artigo
218. São Tomé e Príncipe citou o artigo 12.º da Lei N.º 15/2008.

219. As disposições legais citadas são:

Lei Nº 15/2008

Artigo 12º. Dever de exigir a identificação
1. O dever de exigir a identificação consiste na imposição de exigir a identificação dos clientes e seus representantes, mediante a apresentação de documento comprovativo válido com fotografia, do qual conste o nome, a naturalidade e a data de nascimento; tratando-se de pessoas colectivas, tal identificação deve ser efectuada através de cópia do cartão de identificação de pessoa colectiva. 

2. Sempre que haja o conhecimento ou a fundada suspeita de que o cliente não actua por conta própria, é necessário obter do cliente informações sobre a identidade da pessoa por conta da qual ele efectivamente actua. 

3. Quando o dever de identificar dependa de operação ou conjunto de operações, relacionadas ou relacionáveis entre si, atingir um certo valor, e a totalidade do montante da operação ou das operações não for conhecida no momento do seu início, deve proceder-se à identificação logo que se tenha conhecimento desse montante e se verifique que aquele valor foi atingido. 

4. Nas transacções à distância de montante igual ou superior a Dbs. 250.000.000,00 (Duzentos e cinquenta milhões de dobras) que não decorram de contrato de prestação de serviços, não pode ser realizada qualquer operação ou iniciada qualquer relação de negócio sem que a entidade envolvida se assegure da real identidade do cliente pelos meios que se revelem mais adequados e como tal definidos pela autoridade de supervisão do respectivo sector. 

5. Quando as operações, qualquer que seja o seu valor, se revelem susceptíveis de estar relacionadas com a prática do crime de branqueamento de capitais ou de financiamento do terrorismo, tendo em conta, nomeadamente, a sua natureza, a complexidade, o carácter inabitual relativamente à actividade do cliente, os valores envolvidos, a sua frequência, a situação económico-financeira dos intervenientes ou os meios de pagamento utilizados, as entidades sujeitas ao dever de identificar têm o especial dever de tomar as medidas adequadas para identificar os clientes e, se for caso disso, os representantes ou outras pessoas que actuem por conta daqueles.

220. São Tomé e Príncipe não tem exemplos de casos e, até à data ainda não avaliou a eficácia destas medidas ao abrigo da disposição em análise. Será necessária ajuda para realizar essa avaliação.

(b) Observações sobre a implementação do artigo

221. O artigo 12.º prevê o dever de identificar os clientes e os seus representantes. Se houver "conhecimento ou a fundada suspeita de que o cliente não actua por conta própria", então a é necessária informação sobre a pessoa por conta de quem atua (n.º 2). Quando existirem (uma série de) transacções "deve proceder-se à identificação logo que se tenha conhecimento desse montante e se verifique que aquele valor foi atingido" (n.º 3). Quando o montante for igual ou superior a Dbs. 250.000.000,00, o cliente tem que ser identificado antes que tais operações externas sejam realizadas (n.º 4). Se as operações, independentemente do seu valor, "se revelem susceptíveis de estar relacionadas com a prática do crime de branqueamento de capitais...têm o especial dever de tomar as medidas adequadas para identificar os clientes” e outras consideradas apropriadas (n.º 5).
222. Os peritos governamentais recomendaram que sejam feitas alterações legislativas para implementar esta disposição relativa à "detecção, apreensão e perda” para efeitos de eventual perda de bens.
Artigo 31.º Congelamento, apreensão e perda 

Parágrafo 3º
3 - Cada Estado Parte deverá adoptar, em conformidade com o seu direito interno, as medidas legislativas e outras que se revelem necessárias para regulamentar a gestão por parte das autoridades competentes dos bens congelados, apreendidos ou declarados perdidos, previstos nos n.ºs 1 e 2 do presente artigo. 

(a) Resumo da informação relevante para a avaliação da implementação do artigo
223. São Tomé e Príncipe indicou que ainda não implementou a disposição em análise.

224. Não foram identificados quaisquer esforços para implementar a disposição em análise, mas um dos passos para assegurar essa implementação incluiria a realização de alterações legislativas.
(b) Observações sobre a implementação do artigo

225. Os peritos governamentais recomendaram que São Tomé e Príncipe adopte medidas, por exemplo legislativas, para regular a administração pelas autoridades competentes dos bens, congelados, apreendidos ou declarados perdidos.

Artigo 31.º Congelamento, apreensão e perda 

Parágrafos 4º, 5º e 6º
4 - Se o produto do crime tiver sido convertido, no todo ou em parte, noutros bens, estes últimos deverão ser objecto das medidas previstas no presente artigo, em substituição do referido produto. 

5 - Se o produto do crime tiver sido misturado com bens adquiridos legalmente, estes bens deverão, sem prejuízo das competências de congelamento ou apreensão, ser declarados perdidos até ao valor calculado do produto com que foram misturados. 

6 - As receitas ou outros benefícios obtidos com o produto do crime, os bens nos quais o produto tenha sido transformado ou convertido ou os bens com que tenha sido misturado podem ser objecto também das medidas previstas no presente artigo, da mesma forma e na mesma medida que o produto do crime. 

(a) Resumo da informação relevante para a avaliação da implementação do artigo
226. São Tomé e Príncipe citou o artigo 8.º da Lei N.º 15/2008.

227. As disposições legais citadas são:

Lei Nº 15/2008

Artigo 8º. Produtos, bens, direitos ou vantagens, transformados, convertidos ou incorporados
1. Quando os benefícios, objectos, bens, valores, direitos ou vantagens a que se referem os artigos 5.º e 5.º-A tenham sido transformados ou convertidos noutros bens do mesmo modo, são também declarados perdidos a favor do Estado. 

2. Quando os benefícios, objectos, bens, valores, direitos ou vantagens a que se refere o artigo anterior tenham sido incorporados em bens licitamente adquiridos, de igual modo, eles são declarados perdidos a favor do Estado, mas somente pelo valor atribuído ao que tiverem sido incorporados. 

Artigo 9º. Lucros, créditos e outros benefícios

As medidas estabelecidas nos artigos 6.º, 7.º, e 8.º aplicam-se ainda aos créditos, lucros, juros e outros benefícios obtidos com os bens referidos.
(b) Observações sobre a implementação do artigo

228. O artigo 8.º da Lei N.º 15/2008 prevê os benefícios, objectos, bens, valores, direitos ou vantagens declarados perdidos a favor do Estado. Se tiverem sido incorporados em bens licitamente adquiridos, de igual modo, eles são declarados perdidos a favor do Estado, mas somente pelo valor atribuído ao que tiverem sido incorporados. O artigo 9.º prevê ainda que estas medidas também se aplicam aos créditos, lucros, juros e outros benefícios obtidos com os bens referidos.

Artigo 31.º Congelamento, apreensão e perda 

Parágrafo 7º
7 - Para efeitos do presente artigo e do artigo 55.º, cada Estado Parte deverá habilitar os seus tribunais ou outras autoridades competentes para ordenarem a apresentação ou a apreensão de documentos bancários, financeiros ou comerciais. Os Estados Partes não poderão invocar o sigilo bancário para se recusarem a aplicar as disposições do presente número. 

(a) Resumo da informação relevante para a avaliação da implementação do artigo
229. São Tomé e Príncipe citou o artigo 18.º da Lei N.º 15/2008.

230. A disposição legal citada é:

Lei Nº 15/2008

Artigo 18º. Dever de colaboração

O dever de colaboração consiste na imposição de prestar toda a assistência requerida pela autoridade judiciária responsável pela condução do processo ou pela autoridade competente para a fiscalização do cumprimento dos deveres previstos nesta lei, nomeadamente fornecendo todas as informações e apresentando todos os documentos solicitados por aquelas entidades.
(b) Observações sobre a implementação do artigo

231. Os peritos governamentais foram de opinião que o artigo 18.º da Lei N.º 15/208 pode, prima facie, conferir poderes às autoridades judiciais ou a outras autoridades com poderes para pedirem a disponibilização ou a apreensão de registros bancários, financeiros ou comerciais, caso estes estejam ao abrigo de "fornecendo todas as informações e apresentando todos os documentos solicitados por aquelas entidades". No entanto, não há informações sobre se este artigo foi aplicado na prática.
Artigo 31.º Congelamento, apreensão e perda 

Parágrafo 8º
8 - Os Estados Partes poderão considerar a possibilidade de exigir que o autor de uma infracção demonstre a proveniência lícita do presumido produto do crime ou de outros bens que possam ser objecto de perda, na medida em que este requisito seja compatível com os princípios do seu direito interno e com a natureza do procedimento judicial ou outros. 

(a) Resumo da informação relevante para a avaliação da implementação do artigo
232. São Tomé e Príncipe ainda não implementou a disposição em análise.

(b) Observações sobre a implementação do artigo

233. O representante do Ministério da Justiça informou que, tendo em conta a presunção de inocência e as garantias do processo criminal, como previsto no artigo 39.º
 da Constituição de São Tomé e Príncipe e no artigo 41.º do Código de Processo Penal, a disposição em análise está implicitamente abrangida.
Constituição de São Tomé e Príncipe

Artigo 39º. Garantias de processo criminal

1. O processo criminal assegurará todas as garantias de defesa.

2. Todo o arguido se presume inocente até ao trânsito em julgado da sentença de condenação, devendo ser julgado no mais curto prazo compatível com as garantias de defesa.

3. O arguido tem direito a escolher defensor e a ser por ele assistido em todos os actos do processo, especificando a lei os casos e as fases em que essa assistência é obrigatória.

4. Toda a instrução é da competência de um magistrado, o qual pode, nos termos da lei, delegar noutras entidades a prática dos actos instrutórios que se não prendam directamente com os direitos fundamentais.

5. O processo criminal tem estrutura acusatória, estando a audiência de julgamento e os actos instrutórios que a lei determinar subordinados ao princípio do contraditório.

6. São nulas todas as provas obtidas mediante tortura, coacção, ofensa da integridade física ou moral da pessoa, abusiva intromissão na vida privada, no domicílio, na correspondência ou nas telecomunicações.

7. Nenhuma causa pode ser subtraída ao tribunal cuja competência esteja fixada em lei anterior.

234. Foi referido que esta é uma medida facultativa mas, no entanto, os peritos governamentais recomendaram a São Tomé e Príncipe considerar a adopção de alterações legislativas para implementar a disposição em análise.
Artigo 31.º Congelamento, apreensão e perda 

Parágrafo 9º
9 - As disposições do presente artigo não deverão, em circunstância alguma ser interpretadas de modo a prejudicar os direitos de terceiros de boa-fé.
(a) Resumo da informação relevante para a revisão da implementação do artigo
235. São Tomé e Príncipe ainda não implementou a disposição em análise.

(b) Observações sobre a implementação do artigo

236. Os peritos governamentais informaram que, nos termos do artigo 13.º da Constituição, a Convenção deve ser parte integrante da legislação interna de São Tomé e Príncipe e substitui quaisquer outras disposições em contrário da legislação nacional. O representante do Ministério da Justiça referiu o n.º 2 do artigo 7.º da Lei N.º 15/2008.
Lei Nº 15/2008

Artigo 7º

2. Do mesmo modo, são declarados perdidos a favor do Estado, sem prejuízo dos direitos de terceiros de boa - fé, os objectos, bens, valores, direitos e vantagens que, por meio das infracções, tenham sido adquiridos pelos seus agentes, para si ou para terceiros.

Artigo 32.º Protecção de testemunhas, peritos e vítimas 

Parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º
1 - Cada Estado Parte deverá, nos termos do seu sistema jurídico interno e dentro das suas possibilidades, adoptar medidas adequadas para assegurar uma protecção eficaz contra eventuais actos de represália ou de intimidação às testemunhas e aos peritos que deponham sobre infracções previstas na presente Convenção e, quando apropriado, aos seus familiares ou outras pessoas que lhes sejam próximas. 

2 - Sem prejuízo dos direitos do arguido, incluindo o direito a um julgamento regular, as medidas referidas no n.º 1 do presente artigo poderão consistir em: 

a) Desenvolver procedimentos que visem a protecção física dessas pessoas, tais como, na medida do necessário e do possível, a mudança de domicílio e, quando apropriado, a proibição ou imposição de restrições à divulgação de informações sobre a sua identidade e paradeiro; 

b) Estabelecer normas em matéria de prova que permitam às testemunhas e aos peritos depor em segurança, nomeadamente autorizando-as a depor com recurso a meios técnicos de comunicação, como o vídeo ou outros meios adequados. 

3 - Os Estados Partes deverão considerar a celebração de acordos ou outros instrumentos jurídicos com outros Estados para permitir a mudança de domicílio das pessoas referidas no n.º 1 do presente artigo. 

4 - As disposições do presente artigo deverão aplicar-se também às vítimas quando forem testemunhas. 

(a) Resumo da informação relevante para a avaliação da implementação do artigo
237. São Tomé e Príncipe ainda não implementou a disposição em análise.

(b) Observações sobre a implementação do artigo

238. Durante a visita ao país, os peritos governamentais foram informados pelo representante da Procuradoria-Geral (por vezes designado por Ministério Público) de que não existe nenhuma lei ou prática sobre as disposições em análise. Contudo, a protecção de testemunhas, peritos e vítimas é um problema em São Tomé e Príncipe, e foi referido que os depoimentos das testemunhas são a forma mais comum de prestação de prova, seguida pela produção de documentos.
239. Os peritos governamentais recomendaram a São Tomé e Príncipe a adopção de medidas legislativa adequadas, a criação de procedimentos, tais como a implementação de programas globais de protecção de testemunhas, a criação de regras mais amplas de prestação prova que garantam a segurança de testemunhas e peritos, e a celebração de acordos ou convenções com outros Estados se isso for considerado necessário, a fim de implementar as disposições em análise.

Artigo 32.º Protecção de testemunhas, peritos e vítimas 

Parágrafo 5º

5 - Cada Estado Parte deverá, sem prejuízo do seu direito interno, assegurar que as opiniões e preocupações das vítimas sejam apresentadas e tomadas em consideração nas fases adequadas do processo penal instaurado contra os autores de infracções, de modo que não prejudique os direitos da defesa. 

(a) Resumo da informação relevante para a avaliação da implementação do artigo
240. São Tomé e Príncipe referiu o artigo 40.º da sua Constituição e o artigo 428.º do Código de Processo Penal.

241. As disposições legais citadas são:

Constituição de São Tomé e Príncipe

Artigo 40º. Garantias de processo criminal

1. O processo criminal assegurará todas as garantias de defesa.

2. Todo o arguido se presume inocente até ao trânsito em julgado da sentença de condenação, devendo ser julgado no mais curto prazo compatível com as garantias de defesa.

Código de Processo Penal

Artigo 428º. Declarações da vítima
O ofendido pode ser obrigado a prestar declarações em qualquer momento durante a produção de provas, após o interrogatório do arguido e sempre que tal for considerado conveniente.

242. Consciente da importância do registo das declarações em processo penal e de sua limitada capacidade tecnológica, São Tomé e Príncipe indicou que iria reforçar a capacidade técnica e tecnológica dos seus órgãos judiciários.
(b) Observações sobre a implementação do artigo

243. O artigo 40.º da Constituição prevê a presunção de inocência e as garantias de defesa em todas as fases do processo criminal. O artigo 428.º do Código de Processo Penal permite à vítima, se lhe for pedido, prestar declarações e dar a sua opinião em qualquer fase dos procedimentos, após o interrogatório do arguido.
244. Os peritos governamentais observaram que as vítimas têm a oportunidade de fazer declarações, e nos termos do artigo 13.º da Constituição, as regras geralmente reconhecidas do direito internacional e as convenções internacionais, ratificadas por um acto e em vigor, devem formar parte integrante da legislação nacional de São Tomé e Príncipe e Príncipe e substituem quaisquer outras disposições em contrário da legislação nacional. Foi referido que esse efeito directo requer legislação de implementação; apesar de não terem sido referidas quaisquer experiências práticas, parecem existir as garantias legislativas necessárias.
(c) Desafios

245. São Tomé e Príncipe identificou os seguintes desafios e questões relativos à plena implementação do artigo 32.º da Convenção:

1. Inadequação das medidas normativas existentes (Constituição, leis, regulamentos, etc.);
2. Capacidade limitada (por exemplo, humana/tecnológica/instituição/outras: tecnologias da informação nos tribunais); e
3. Prioridades concorrentes.

(d) Necessidades de assistência técnica

246. São Tomé e Príncipe informou que as seguintes formas de assistência técnica, se disponíveis, ajudariam a uma melhor implementação da disposição em análise: 

1. Legislação modelo;

2. Programas de capacitação para as autoridades responsáveis pela criação e gestão de programas de protecção de testemunhas e de peritos;
3. Acordos/disposições modelo; e
4. Desenvolvimento de um plano de acção para a implementação.

Até à data nenhuma destas formas de assistência técnica foram disponibilizadas para São Tomé e Príncipe.

Artigo 33.º Protecção das pessoas que dão informações 

Cada Estado Parte deverá considerar a incorporação no seu sistema jurídico interno de medidas adequadas para assegurar a protecção contra qualquer tratamento injustificado de quem preste, às autoridades competentes, de boa-fé e com base em suspeitas razoáveis, informações sobre quaisquer factos relativos às infracções estabelecidas em conformidade com a presente Convenção. 

(a) Resumo da informação relevante para a avaliação da implementação do artigo
247. São Tomé e Príncipe ainda não implementou a disposição em análise.

(b) Observações sobre a implementação do artigo

248. Os peritos governamentais observaram que há necessidade de promulgar legislação abrangente sobre a protecção das pessoas que dão informações.

(c) Desafios

249. São Tomé e Príncipe identificou os seguintes desafios e questões relativamente à plena implementação do artigo 33.º da Convenção:

1. Especificidades do sistema jurídico nacional.

(d) Necessidades de assistência técnica

250. São Tomé e Príncipe informou que as seguintes formas de assistência técnica, se disponíveis, ajudariam a uma melhor implementação da disposição em análise: 

1. Legislação modelo; e

2. Programas de formação para as autoridades responsáveis pela criação e gestão de programas de protecção de pessoas que dão informações.

Até à data nenhuma destas formas de assistência técnica foram disponibilizadas a São Tomé e Príncipe.
Artigo 34.º Consequências de actos de corrupção 

Tendo devidamente em conta os direitos adquiridos de boa-fé por terceiros, cada Estado Parte deverá, em conformidade com os princípios fundamentais do seu direito interno, adoptar medidas para enfrentar as consequências da corrupção. Neste contexto, os Estados Partes poderão considerar a corrupção como um factor relevante numa acção judicial, através da qual se pretende obter a anulação ou rescisão de um contrato, a revogação de uma decisão de concessão ou outro acto jurídico análogo ou qualquer outra medida correctiva.

(a) Resumo da informação relevante para a avaliação da implementação do artigo
251. São Tomé e Príncipe ainda não implementou a disposição em análise.

(b) Observações sobre a implementação do artigo

252. Durante a visita ao país, um representante do Tribunal de Contas explicou qual o seu papel. O Tribunal não tem capacidade administrativa para intervir num determinado caso, mas pode mandar rever ou considerar assuntos que são levados ao seu conhecimento, o que inclui considerar a corrupção como um factor relevante. Existem três tipos de sanções ou acções que podem ser considerados: disciplinares, financeiras e criminais. No entanto, é de notar que o Tribunal não pode proferir condenações ou sanções penais. Caso haja razões para acreditar que existe actividade criminosa, o assunto deve então ser submetido aos tribunais normais através do Ministério Público. O Tribunal pode ainda analisar qualquer assunto da sua competência (ou seja, financeiro) e, nesse sentido, o privilégio da imunidade também pode ser dispensado. Os peritos governamentais referiram que devem também seguir-se investigações e procedimentos penais.
(c) Desafios

253. São Tomé e Príncipe identificou os seguintes desafios e questões relativamente à plena implementação do artigo 34.º da Convenção:

1. Especificidades do sistema jurídico nacional.
(d) Necessidades de assistência técnica

254. São Tomé e Príncipe informou que as seguintes formas de assistência técnica, se disponíveis, ajudariam a uma melhor implementação da disposição em análise: 

1. Programas de capacitação.
Até à data nenhuma destas formas de assistência técnica foram disponibilizadas a São Tomé e Príncipe.

Artigo 35.º Indemnização
Cada Estado Parte deverá, em conformidade com os princípios fundamentais do seu direito interno, adoptar as medidas que se revelem necessárias para assegurar às entidades ou pessoas que sofreram prejuízos em consequência da prática de um acto de corrupção o direito de instaurar uma acção contra os responsáveis por esses prejuízos com o fim de obter uma indemnização. 

(a) Resumo da informação relevante para a revisão da implementação do artigo
255. São Tomé e Príncipe citou o artigo 483.º do Código Civil.

256. A disposição legal citada é:

Código Civil

Artigo 483º. Princípio geral

Quem, intencionalmente ou por negligência, de forma ilegal violar os direitos de terceiros ou qualquer disposição legal destinada a proteger interesses alheios fica obrigado a indemnizar o lesado pelos danos resultantes da violação.
257. Foi ainda indicado que foram feitos esforços no âmbito do programa do Governo no combate à corrupção para implementar a disposição em análise. No entanto, foi dito que o Ministério Público deve apresentar mais casos ao tribunal.

(b) Observações sobre a implementação do artigo

258. O artigo 483.º do Código Civil estabelece o princípio da indemnização da vítima pelo responsável pelo prejuízo. Durante a visita ao país, o representante do Ministério da Justiça informou ainda que, nos termos do n.º 1 do artigo 31.º do Código Civil, qualquer pessoa pode iniciar um processo penal contra o agressor para pedir uma indemnização por crimes relacionados com a corrupção. Além disso, foi decidido que tanto entidades como pessoas individuais podem pedir uma indemnização.
Artigo 36.º Autoridades especializadas 

Cada Estado Parte deverá, em conformidade com os princípios fundamentais do seu sistema jurídico, assegurar que haja um ou mais órgãos ou pessoas especializados na luta contra a corrupção através da aplicação da lei. Deverá ser concedida a tais pessoas ou entidades a necessária independência, em conformidade com os princípios fundamentais do sistema jurídico do Estado Parte em causa, a fim de que possam exercer as suas funções de forma eficiente e livre de quaisquer pressões ilícitas. Essas pessoas ou o pessoal dos referidos órgãos deverão ter a formação e os recursos materiais adequados às suas funções. 

(a) Resumo da informação relevante para a avaliação da implementação do artigo
259. São Tomé e Príncipe ainda não implementou a disposição em análise.

(b) Observações sobre a implementação do artigo

260. Durante a visita ao país, o representante da Procuradoria-Geral e o representante da Polícia Judiciária informaram os peritos governamentais sobre a criação da Unidade de Crimes Económicos, especializada no combate à corrupção e aos crimes económicos, através da aplicação da lei. No entanto, foi observado pelo Ministro da Justiça que não havia necessidade de um órgão anticorrupção específico, uma vez que o Ministério da Justiça cumpria esse papel.
261. Os peritos governamentais observaram que a simples criação de um órgão especializado no combate à corrupção através da aplicação da lei não garante que este possua a capacidade necessária, uma vez que o seu pessoal deve ter a formação e os recursos adequados.

(c) Desafios

262. São Tomé e Príncipe identificou os seguintes desafios e questões relativamente à plena implementação do artigo 36º da Convenção:

1. Prioridades concorrentes, uma vez que a corrupção ainda não foi considerada com uma prioridade pelo Governo.

(d) Necessidades de assistência técnica

263 São Tomé e Príncipe informou que as seguintes formas de assistência técnica, se disponíveis, ajudariam a uma melhor implementação da disposição em análise: 

1. Assistência local por um perito anticorrupção.

2. Desenvolvimento de um plano de acção para a implementação.

Até à data nenhuma destas formas de assistência técnica foi disponibilizada para São Tomé e Príncipe.

Artigo 37.º Cooperação com as autoridades competentes para a aplicação da lei 

Parágrafos 1º e 2º

1 - Cada Estado Parte deverá adoptar as medidas adequadas para encorajar as pessoas que participem ou tenham participado na prática de uma infracção estabelecida em conformidade com a presente Convenção a fornecerem informações úteis às autoridades competentes para a investigação e a produção de provas, bem como a prestarem ajuda efectiva e concreta às autoridades competentes, susceptível de contribuir para privar os autores da infracção do produto do crime e para recuperar esse produto. 

2 - Cada Estado Parte deverá considerar a possibilidade, nos casos pertinentes, de reduzir a pena de que é passível um arguido que coopere de forma substancial na investigação ou no julgamento dos autores de uma infracção prevista na presente Convenção. 

(a) Resumo da informação relevante para a avaliação da implementação do artigo
264. São Tomé e Príncipe citou o n.º 9 do artigo 39.º do Código Penal de 1886.

265. A disposição legal citada é:

Código Penal
Artigo 39º. Circunstâncias atenuantes
São circunstâncias atenuantes da responsabilidade criminal do agente:

9. A espontânea confissão do crime.

(b) Observações sobre a implementação do artigo

266. O n.º 9 do artigo 39.º do Código Penal considera a espontânea confissão do crime uma circunstância atenuante. Os peritos governamentais observaram que São Tomé e Príncipe oferece uma atenuação da punição àqueles que prestem "uma colaboração substancial na investigação ou no indiciamento dos crimes". Os especialistas recomendam que São Tomé e Príncipe considere fazer alterações legislativas para que a atenuação da punição leve em conta o facto do autor auxiliar as autoridades competentes na investigação ou no indiciamento dos crimes através de colaboração substantiva, por exemplo, através da identificação de outros autores ou outras circunstâncias relacionadas com o crime. Para além disso, poderia ser sugerida uma forma de acordo ou combinação entre as autoridades competentes para fins de investigação e de prestação de prova que para que estas se ajudassem mutuamente.
Artigo 37.º Cooperação com as autoridades competentes para a aplicação da lei 

Parágrafos 3º, 4º e 5º

3 - Cada Estado Parte deverá, em conformidade com os princípios fundamentais do seu direito interno, considerar a possibilidade de conceder imunidade a uma pessoa que coopere de forma substancial na investigação ou no julgamento dos autores de uma infracção prevista na presente Convenção. 

4 - A protecção dessas pessoas deverá ser assegurada nos termos do artigo 32.º da presente Convenção. 

5 - Quando uma das pessoas referidas no n.º 1 do presente artigo se encontre num Estado Parte e possa prestar uma cooperação substancial às autoridades competentes de outro Estado Parte, os Estados Partes em questão poderão considerar a celebração de acordos, em conformidade com o seu direito interno, relativos à eventual concessão, pelo outro Estado Parte, do tratamento descrito nos n.ºs 2 e 3 do presente artigo. 

(a) Resumo da informação relevante para a avaliação da implementação do artigo
267. São Tomé e Príncipe ainda não implementou a disposição em análise.

268. Foi ainda indicado que foram feitos esforços no âmbito do programa do Governo no combate à corrupção para implementar a disposição em análise. No entanto, foi indicado que o Governo deve celebrar mais tratados relativos a estas disposições e realizar as acções de formação necessárias.
(b) Observações sobre a implementação do artigo

269. Os peritos governamentais recomendaram que São Tomé e Príncipe considere fazer alterações legislativas para conceder imunidade a quem presta uma colaboração substancial. Deve ser igualmente concedida protecção a essas pessoas ao abrigo do artigo 32.º da Convenção. São Tomé e Príncipe deve também considerar celebrar acordos ou convenções com outros Estados Partes em que essa cooperação entre autoridades de aplicação da lei fosse benéfica.

(c) Desafios

270. São Tomé e Príncipe identificou os seguintes desafios e questões relativamente à plena implementação do artigo 37º da Convenção:

1. Especificidades do sistema jurídico nacional.

2. Prioridades concorrentes.
(d) Necessidades de assistência técnica

271. São Tomé e Príncipe informou que as seguintes formas de assistência técnica, se disponíveis, ajudariam a uma melhor implementação da disposição em análise: 

1. Legislação modelo;
2. Desenvolvimento de um plano de acção para a implementação;
3. Programas de formação;

4. Outra assistência: formação e recursos.

Até à data nenhuma destas formas de assistência técnica foi disponibilizada a São Tomé e Príncipe.

Artigo 38.º Cooperação entre autoridades nacionais 

Cada Estado Parte deverá adoptar as medidas que se revelem necessárias para encorajar, em conformidade com o seu direito interno, a cooperação entre, por um lado, as suas autoridades públicas e os seus agentes públicos e, por outro, as suas autoridades responsáveis pela investigação e pelo procedimento criminal respeitante a infracções penais. Essa cooperação poderá consistir em: 

a) Informar aquelas últimas, por sua própria iniciativa, quando haja motivos razoáveis para supor que uma das infracções estabelecidas em conformidade com os artigos 15.º, 21.º e 23.º da presente Convenção foi praticada; ou 

b) Fornecer, a pedido das mesmas, todas as informações necessárias. 

a) Resumo da informação relevante para a avaliação da implementação do artigo
272. São Tomé e Príncipe citou o n.º 1 do artigo 16, o artigo 18.º e o artigo 19.º da Lei N.º 15/2008.

273. As disposições legais citadas são:

Lei Nº 15/2008

Artigo 16º. Dever de comunicação

1. Se do exame da operação, nos termos do artigo anterior, ou por qualquer outro modo resultar a suspeita ou o conhecimento de determinados factos que indiciem a prática dos crimes de branqueamento de capitais ou de financiamento do terrorismo, a entidade que detectou essa situação deve informar de imediato o Procurador-Geral da República.

Artigo 18º. Dever de colaboração

O dever de colaboração consiste na imposição de prestar toda a assistência requerida pela autoridade judiciária responsável pela condução do processo ou pela autoridade competente para a fiscalização do cumprimento dos deveres previstos nesta lei, nomeadamente fornecendo todas as informações e apresentando todos os documentos solicitados por aquelas entidades.

Artigo 19º. Dever de segredo

As entidades sujeitas aos deveres enumerados nos artigos 16.º a 18.º, bem como os membros dos respectivos órgãos, os que nelas exerçam funções de direcção, gerência ou chefia, os seus empregados, os mandatários e outras pessoas que lhes prestem serviço a título permanente, temporário ou ocasional, não podem revelar ao cliente ou a terceiros o facto de terem transmitido qualquer informação, nos termos dos artigos anteriores, ou que se encontra em curso uma investigação criminal.

274. Foi ainda informado por São Tomé e Príncipe que no ano passado foram realizadas investigações preliminares depois de uma mala suspeita ter sido encontrada no aeroporto contendo grandes somas de dinheiro. Entre 2003 e 2004, o Ministério Público e a Unidade de Informação Financeira colaboraram estreitamente para o esclarecimento de informações sobre a apreensão de fundos do Gabinete de Gestão de Ajuda. Foi indicado que a Unidade de Informação Financeira foi criada pelo Decreto n.º 60/2009.
275. Foi ainda indicado que foram feitos esforços no âmbito do programa do Governo no combate à corrupção para implementar a disposição em análise. No entanto, foi decidido que devem ser realizadas acções de formação para melhorar a implementação.

(b) Observações sobre a implementação do artigo

276. Os peritos governamentais defenderam que o n.º 1 do artigo 16.º da Lei N.º 15/2008 parece exigir à "entidade" que investiga que informe imediatamente o Procurador-Geral sobre transacções suspeitas. O artigo 18.º incide especificamente sobre o dever de colaboração e parece incluir a frase "fornecendo todas as informações e apresentando todos os documentos solicitados por aquelas entidades" como uma necessidade "para a condução do processo... ou para o cumprimento dos deveres previstos nesta lei". O representante do Ministério da Justiça fez ainda referência ao artigo 6.º do Código de Processo Penal.

Código de Processo Penal

Artigo 6º
1. Os tribunais judiciais administram a justiça penal de acordo com a lei e o direito.

2. No exercício da sua função, os tribunais e demais autoridades judiciárias têm direito a ser coadjuvados por todas as outras autoridades. A colaboração solicitada prefere a qualquer outro serviço.
277. Durante a visita ao país, foi confirmado pelos representantes da Polícia Judiciária, da Unidade de Informação Financeira, do Tribunal de Contas e do Banco Central que iriam fornecer tais informações, nos termos da disposição em análise, ao Gabinete do Procurador-Geral. O representante do Procurador-Geral da República confirmou isso mesmo e defendeu que têm competência para iniciar as investigações relativamente a qualquer crime que considerem dever ser julgado, e, assim, colaborariam directamente com a Polícia Judiciária na condução de tais investigações. Para além disso, foi dito que qualquer pessoa pode apresentar uma queixa ao Procurador-Geral da República relativamente a um crime público. Os especialistas foram ainda informados pelo bastonário da Ordem dos Advogados que não há acompanhamento do Tribunal de Contas em termos dos processos abertos. No entanto, isso não significaria que não houvesse um seguimento do processo, caso fosse pedido.
(c) Desafios

278. São Tomé e Príncipe identificou os seguintes desafios e questões relativamente à plena implementação do artigo 38.º da Convenção:

1. Capacidade limitada (ex.: humana/tecnológica/instituição).
(d) Necessidades de assistência técnica

279 São Tomé e Príncipe informou que as seguintes formas de assistência técnica, se disponíveis, ajudariam a uma melhor implementação da disposição em análise: 

1. Assistência local por um perito anticorrupção.

Até à data, nenhuma forma de assistência técnica foi disponibilizada a São Tomé e Príncipe.

Artigo 39.º Cooperação entre as autoridades nacionais e o sector privado 

Parágrafo 1º
1 - Cada Estado Parte deverá adoptar as medidas que se revelem necessárias para encorajar, em conformidade com o seu direito interno, a cooperação entre, por um lado, as autoridades nacionais competentes para a investigação e o procedimento judicial e, por outro, as entidades do sector privado, em especial as instituições financeiras, em assuntos relativos à prática de infracções estabelecidas em conformidade com a presente Convenção.

a) Resumo da informação relevante para a avaliação da implementação do artigo
280. São Tomé e Príncipe citou o artigo 27.º da Lei N.º 15/2008.

281. A disposição legal citada é:

Lei Nº 15/2008

Artigo 27º

1. No cumprimento do dever de comunicação previsto no artigo 16.º, as entidades financeiras devem informar o Procurador-Geral da República logo que tomem conhecimento ou suspeitem que quaisquer somas inscritas nos seus livros são provenientes da prática de facto ilícito típico ou se apercebam de quaisquer factos que possam constituir indícios da prática do crime de branqueamento de capitais ou de financiamento do terrorismo.

2. Em caso de operações que revelem especial risco de branqueamento de capitais ou de financiamento do terrorismo, nomeadamente quando se relacionem com um determinado país ou jurisdição sujeito a contra medidas adicionais, as entidades de supervisão do respectivo sector podem determinar o dever de comunicação dessas operações ao Procurador-Geral da República, quando o seu montante seja igual ou superior a Dbs. 125.000.000,00 (Cento e Vinte e Cinco Milhões de dobras).
(b) Observações sobre a implementação do artigo

282. O artigo 27.º da Lei N.º 15/2008 obriga as instituições financeiras a informar o Procurador-Geral da República de operações suspeitas com relação ao risco de branqueamento de capitais. Os peritos governamentais observaram ainda que os artigos 16.º, 18.º e 19.º da Lei N.º 15/2008 também dizem respeito à colaboração entre as autoridades nacionais e o sector privado.
283. Durante a visita ao país, os peritos governamentais foram informados pelo presidente da Associação de Economia que tinham decorrido negociações a nível ministerial com representantes do sector privado. No entanto, era suposto que estas negociações se debruçassem sobre a redução de impostos, a obtenção de terrenos ou questões aduaneiras. Os representantes do Banco Central e da Unidade de Informação Financeira informaram ainda que está a ser preparado um formulário modelo para a comunicação de operações suspeitas, e disseram também que respondem a pedidos de informação do Gabinete do Procurador-Geral, mas não especificaram se estes pedidos estão relacionados com os crimes da UNCAC. Em face do exposto, os especialistas recomendaram que São Tomé e Príncipe considere tomar novas medidas para incentivar a colaboração entre as autoridades nacionais de investigação e acção penal e as entidades do sector privado.
Artigo 39.º Cooperação entre as autoridades nacionais e o sector privado 

Parágrafo 2º
2 - Cada Estado Parte deverá considerar a possibilidade de incentivar os seus cidadãos e outras pessoas que residam habitualmente no seu território a comunicar às autoridades nacionais competentes para a investigação e o procedimento judicial a prática de uma infracção estabelecida em conformidade com a presente Convenção. 
(a) Resumo da informação relevante para a avaliação da implementação do artigo
284. São Tomé e Príncipe ainda não implementou a disposição em análise.

285. Foi ainda indicado que, até à data, ainda não foram feitos esforços para implementar a disposição em análise. No entanto, a implementação pode ser incluída no programa do Governo no combate à corrupção.

b) Observações sobre a implementação do artigo

286. Os peritos governamentais referiram a ligação entre a disposição em análise e o artigo 32.º da UNCAC sobre protecção de testemunhas, peritos e vítimas e o artigo 33.º sobre a proteção das pessoas que dão informações. Foi recomendado que tal protecção seja incorporada na legislação uma vez que isso encoraja as pessoas a dar informações.

(c) Desafios do artigo 39º
287. São Tomé e Príncipe identificou os seguintes desafios e questões relativos à plena implementação do artigo 39.º da Convenção:

1. Capacidade limitada (por exemplo, humana/tecnológica/instituição/outras: capacidade dos funcionários judiciais para avaliarem informação financeira); e

2. Outras questões: as pessoas temem as consequências de facultarem informações.

d) Necessidades de assistência técnica

288. São Tomé e Príncipe informou que as seguintes formas de assistência técnica, se disponíveis, ajudariam a uma melhor implementação da disposição em análise: 

1. Aconselhamento jurídico;

2. Programas de capacitação;

3. Assistência local por um perito anticorrupção.

Até à data nenhuma destas formas de assistência técnica foi disponibilizada para São Tomé e Príncipe.

Artigo 40.º Sigilo bancário 

No caso de investigações criminais internas relativas a infracções estabelecidas em conformidade com a presente Convenção, cada Estado Parte deverá assegurar que o seu sistema jurídico interno contenha mecanismos adequados para superar os obstáculos que possam decorrer da aplicação de leis em matéria de sigilo bancário.

(a) Resumo da informação relevante para a revisão da implementação do artigo
289. São Tomé e Príncipe citou o artigo 188.º do Código Penal e os artigos 203.º e 206.º do Código de Processo Penal.
290. As disposições legais citadas são:

Código Penal

Artigo 188º. Desobediência

Aquele que se recusar a prestar ou deixar de prestar qualquer serviço de interesse público, para que tiver sido competentemente nomeado ou intimado, ou que faltar à obediência devida às ordens ou mandados legítimos da autoridade pública ou agentes dela, será condenado a prisão correccional até três meses, se por lei ou disposição de igual força não estiver estabelecida pena diversa.

Código de Processo Penal

Artigo 203º. Buscas
Quando haja indícios de que alguma pessoa tem em seu poder ou que se encontram em algum lugar, cujo acesso não seja livre, papéis ou outros objectos cuja apreensão for necessária para a instrução do processo, ou quando o arguido ou outra pessoa que deve ser presa se tenha refugiado em lugares daquela natureza, o juiz, em despacho fundamentado, oficiosamente, a requerimento do Ministério Público, da parte acusadora ou do arguido admitido a intervir no processo, indicará as razões da suspeita e mandará proceder à busca e apreensão ou prisão.
Artigo 206º. Recusa de entrada no lugar da busca e apreensão
Se, em qualquer lugar onde deva proceder-se a uma busca e apreensão, não for facultada a entrada, o juiz adoptará as providências necessárias para que ela se efectue, podendo, em qualquer caso, requisitar o auxílio da força pública ou das autoridades, quando o julgar necessário para o bom êxito da diligência, incorrendo os que se opuserem na pena de desobediência ou de resistência, conforme os casos.
291. O artigo 188.º do Código Penal foi redigido para ser aplicável aos casos em que um funcionário de uma instituição financeira não transmita as informações solicitadas de acordo com a ordem pública; ele terá, portanto, cometido uma desobediência.

b) Observações sobre a implementação do artigo

292. Os artigos 203.º e 206.º do Código de Processo Penal aplicam-se às buscas e apreensões. O artigo 203.º permite ainda ao juiz autorizar uma busca ou apreensão de objectos necessários à instrução do processo. Esta ordem de busca e apreensão deverá englobar o sigilo bancário. Além disso, em caso de desrespeito da ordem, o juiz deve tomar as acções necessárias para ultrapassar a desobediência ou resistência.
293. Durante a visita ao país, os representantes do Banco Central e da Unidade de Informação Financeira confirmaram que o sigilo bancário não foi considerado um obstáculo. Não foram fornecidos exemplos práticos, mas foi considerado que o quadro legal existente era o adequado.

Artigo 41.º Registo criminal 

Cada Estado Parte poderá adoptar as medidas legislativas ou outras que se revelem necessárias para ter em conta, nas condições e para os efeitos que entender apropriados, qualquer condenação a que o presumível autor de uma infracção tenha sido sujeito noutro Estado, a fim de utilizar esta informação no âmbito de um processo penal relativo a uma infracção prevista na presente Convenção. 
(a) Resumo da informação relevante para avaliação da implementação do artigo

294. São Tomé e Príncipe citou o artigo 29.º do Acordo Judiciário celebrado com Portugal e o artigo 17.º da Convenção de Auxílio Judiciário em Matéria Penal entre os Estados-Membros da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa.

295. As disposições legais citadas são:
Acordo Judiciário celebrado com Portugal

Artigo 29.º Registo criminal. Comunicações

1. As Partes contratantes obrigam-se reciprocamente a comunicar toda a decisão condenatória inscrita em registo criminal proferida numa delas contra nacional da outra. Quando a Parte destinatária o solicite, a Parte remetente enviará cópia integral da decisão condenatória.

2. Cada Parte contratante obriga-se a prestar, a pedido desta outra, informações sobre o registo criminal, salvo quando motivo ponderoso a isso se oponha. Os pedidos de informação deverão indicar o fim a que esta se destina e poderão não ser atendidos sem indicação de motivo quando respeitem a nacional da Parte requerida.

A correspondência, nos casos referidos neste número, será trocada entre os Ministros da Justiça das duas Partes.

Convenção de Auxílio Judiciário em Matéria Penal entre os Estados-Membros da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa

Artigo 17.º

1. Os Estados Contratantes poderão proceder ao intercâmbio de informações relativas a sentenças ou medidas posteriores relativas a nacionais dos outros Estados Contratantes.

2. Qualquer dos Estados Contratantes pode solicitar ao outro informações sobre os antecedentes criminais de uma pessoa, devendo indicar as razões do pedido. O Estado requerido satisfaz o pedido na mesma medida em que as suas autoridades podem obter a informação pretendida em conformidade com a sua lei interna.

(b) Observações sobre a implementação do artigo

296. O artigo 29.º do Acordo Judiciário celebrado com Portugal estabelece a troca recíproca, a pedido de uma das partes, de registos criminais entre Portugal e São Tomé e Príncipe. O artigo 17.º da Convenção de Auxílio Judiciário em Matéria Penal entre os Estados-Membros da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa estabelece a troca, a pedido de uma das partes, de informações sobre o registo criminal de uma pessoa entre os Estados Membros que fazem parte da Convenção. No entanto, os peritos governamentais constataram que São Tomé e Príncipe ainda não ratificou esta Convenção.

297. Durante a visita ao país, não foi disponibilizada qualquer informação sobre a implementação da disposição em análise.

c) Necessidade de assistência técnica 

298. São Tomé e Príncipe referiu que as formas de assistência técnica que a seguir se enumeram, se disponíveis, poderiam ajudar a implementar melhor a disposição em análise:

1. Outros apoios: desenvolvimento de uma base de dados de registos criminais.

Até ao momento, esta assistência técnica não foi disponibilizada a São Tomé e Príncipe.

Artigo 42.º Jurisdição
Parágrafo 1.º (a)
1. Cada Estado Parte deverá adotar as medidas que se revelem necessárias para estabelecer a sua competência jurisdicional em relação às infrações estabelecidas na presente Convenção sempre que:

a) A infração é praticada no seu território; ou

(a) Resumo da informação relevante para avaliação da implementação do artigo

299. São Tomé e Príncipe citou o n.º 1 do artigo 53.º do seu Código Penal:

300. A disposição legal citada é:

Código Penal

Artigo 53.º

A lei criminal é aplicável caso não existam tratados que providenciem o contrário:

1. A todas as infrações, praticadas no território ou [domínios de São Tomé e Príncipe], seja qual for a nacionalidade do autor.

301. São Tomé e Príncipe referiu que foram realizadas investigações preliminares no ano passado depois de uma pasta suspeita ter sido encontrada no aeroporto contendo uma soma avultada de dinheiro. São Tomé e Príncipe considerou que tinha competência jurisdicional sobre esta questão.

302. São Tomé e Príncipe referiu ainda que os esforços feitos, até à data, para implementar a disposição em análise, incluem um programa Governamental de combate à corrupção. No entanto, para reforçar a sua implementação, devem ser prestados auxílio financeiro, bem como acções de formação.

(b) Observações sobre a implementação do artigo

303. Em conformidade com o artigo 53.º do Código Penal e, tendo em conta o exemplo dado, os peritos governamentais constataram que São Tomé e Príncipe implementou o “princípio da territorialidade”.

Artigo 42.º Jurisdição
Parágrafo 1.º (b)

1. Cada Estado Parte deverá adotar as medidas que se revelem necessárias para estabelecer a sua competência jurisdicional em relação às infrações estabelecidas na presente Convenção sempre que:

b) A infração é praticada a bordo de um navio que arvore o seu pavilhão ou a bordo de uma aeronave matriculada em conformidade com o seu direito interno no momento em que a referida infração é praticada.

(a) Resumo da informação relevante para avaliação da implementação do artigo

304. São Tomé e Príncipe citou o n.º 2 do artigo 53.º do Código Penal de 1886.

305. As disposições legais citadas são:

Código Penal

Artigo 53.º Aplicação do direito penal no espaço

A lei criminal é aplicável caso não existam tratados que providenciem o contrário:

2. Em relação a crimes praticados a bordo de um navio de São Tomé e Príncipe em alto mar, a bordo de um navio de guerra atracado num porto estrangeiro ou a bordo de um navio comercial de São Tomé e Príncipe, atracado num porto estrangeiro, sempre que os crimes tenham sido cometidos pela tripulação e desde que não tenha havido perturbação à tranquilidade do porto.

306. Foi referido que os militares e os funcionários da guarda costeira de São Tomé e Príncipe estão a receber formação por parte dos Estados Unidos da América.

(b) Observações sobre a implementação do artigo

307. O n.º 2 do artigo 53.º do Código Penal estabelece a jurisdição de São Tomé e Príncipe em relação às infrações praticadas a bordo de um navio de São Tomé e Príncipe em alto mar e a bordo de um navio de guerra ou de um navio comercial, atracado num porto estrangeiro caso as infrações tenham sido cometidas pela tripulação. O representante do Ministério da Justiça referiu ainda que se, por exemplo, houvesse um ataque pirata a um navio, então, de acordo com o artigo 16.º do Código de Processo Penal, a lei aplicável seria aquela do país onde o navio se encontrava matriculado. Referiu também que o n.º 2 do artigo 16.º do Código do Processo penal, Lei n.º 5/2010 abrange ainda as aeronaves
.
Artigo 42.º Jurisdição

Parágrafo 2 a)

2. Sem prejuízo do disposto no artigo 4.º da presente Convenção, um Estado Parte poderá igualmente estabelecer a sua competência jurisdicional em relação a qualquer uma dessas infrações, sempre que:

a) A infração é praticada contra um dos seus cidadãos;

(a) Resumo da informação relevante para avaliação da implementação do artigo

308. São Tomé e Príncipe não implementou esta disposição.

(b) Observações sobre a implementação do artigo

309. Os peritos governamentais recomendaram a São Tomé e Príncipe que considere implementar o “princípio da personalidade passiva” como competência jurisdicional.

Artigo 42.º Jurisdição

Parágrafo 2 b)

2. Sem prejuízo do disposto no artigo 4.º da presente Convenção, um Estado Parte poderá igualmente estabelecer a sua competência jurisdicional em relação a qualquer uma dessas infrações, sempre que:

b) A infração é praticada por um dos seus cidadãos ou por uma pessoa apátrida residente habitualmente no seu território; ou

(a) Resumo da informação relevante para avaliação da implementação do artigo

310. São Tomé e Príncipe citou o n.º 1 do artigo 53.º do seu Código Penal.

(b) Observações sobre a implementação do artigo

311. O n.º 1 do artigo 53.º do Código Penal diz respeito ao “princípio da territorialidade”. No entanto, os peritos governamentais constataram que a disposição em análise refere-se ao “princípio da personalidade ativa” e recomendaram a São Tomé e Príncipe que considere também implementar esta forma de jurisdição.

Artigo 42.º Jurisdição

Parágrafo 2 c)

2. Sem prejuízo do disposto no artigo 4.º da presente Convenção, um Estado Parte poderá igualmente estabelecer a sua competência jurisdicional em relação a qualquer uma dessas infrações, sempre que:

c) A infração é uma das previstas no n.º 1, alínea b), subalínea ii), do artigo 23.º da presente Convenção e for praticada fora do seu território, com a intenção de cometer, no seu território, uma infração estabelecida em conformidade com o n.º 1, alíneas a), subalínea i) ou ii), ou b), subalínea i), do artigo 23.º da presente Convenção; ou

(a) Resumo da informação relevante para avaliação da implementação do artigo

312. São Tomé e Príncipe não implementou esta disposição.

(b) Observações sobre a implementação do artigo

313. Os peritos governamentais recomendaram a São Tomé e Príncipe que considere também implementar esta forma de jurisdição.

Artigo 42.º Jurisdição

Parágrafo 2 d)

2. Sem prejuízo do disposto no artigo 4.º da presente Convenção, um Estado Parte poderá igualmente estabelecer a sua competência jurisdicional em relação a qualquer uma dessas infrações, sempre que:

d) A infração é praticada contra o Estado Parte.

(a) Resumo da informação relevante para avaliação da implementação do artigo

314. São Tomé e Príncipe citou o n.º 2 do artigo 5.º da Lei n.º 15/2008.

315. A disposição legal é:

Lei n.º 15/2008

Artigo 5.º

1. Quem, sabendo que os bens ou produtos são provenientes da prática, sob qualquer forma de comparticipação, de crimes:

a) Converter, transferir, auxiliar ou facilitar alguma operação de conversão ou transferência desses bens ou produtos, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, com o fim de ocultar ou dissimular a sua origem ilícita ou de ajudar uma pessoa, implicada na prática de qualquer dessas infrações a eximir-se às consequências jurídicas dos seus atos, é punido com pena de prisão de 3 a 12 anos; 

b) Ocultar ou dissimular a verdadeira natureza, origem, localização, disposição, movimentação, propriedade desses bens ou produtos ou direitos a eles relativos, é punido com pena de prisão de 3 a 12 anos; 

c) Adquirir ou receber tais bens ou produtos a qualquer título, os utilizar, detiver ou conservar, é punido com pena de prisão de 1 a 5 anos.

2 - A punição pelos crimes mencionados nos parágrafos a) e b) aplica-se mesmo se os factos que integram a infração principal tenham sido praticados fora do território nacional ou mesmo se o local do facto ou a identidade dos seus autores não forem conhecidos.

(b) Observações sobre a implementação do artigo

316. O n.º 2 do artigo 5.º da Lei n.º 15/2008 refere que a punição pelo crime de dissimulação e de branqueamento de capitais se aplica mesmo quando o crime tenha sido “praticado fora do território nacional ou mesmo se o local do facto ou a identidade dos seus autores não forem conhecidos”. Os peritos governamentais constataram que se pode interpretar o crime previsto como um crime contra o Estado. O âmbito da medida prevista no artigo 5.º encontra-se restrito à dissimulação da natureza do crime e ao crime de branqueamento de capitais, enquanto a Convenção exige que os Estados estabeleçam jurisdição sobre todos os crimes nela previstos. Os peritos governamentais recomendaram ainda a São Tomé e Príncipe que considere estabelecer competência jurisdicional de acordo com o “princípio de proteção”.

Artigo 42.º Jurisdição

Parágrafo 3

3. Para efeitos do artigo 44.º da presente Convenção, cada Estado Parte deverá adotar as medidas que se revelem necessárias para estabelecer a sua competência jurisdicional em relação às infrações abrangidas pela presente Convenção quando o presumível autor se encontre no seu território e o Estado Parte não o extraditar pela única razão de se tratar de um seu cidadão.

(a) Resumo da informação relevante para avaliação da implementação do artigo

317. São Tomé e Príncipe não implementou a disposição em análise.

(b) Observações sobre a implementação do artigo

318. Os peritos governamentais constataram que, de acordo com a Constituição, os nacionais de São Tomé e Príncipe não podem ser extraditados. Os peritos recomendaram a São Tomé e Príncipe que regulamente a disposição em análise e tome as medidas necessárias para perseguir criminalmente o presumível autor.

Artigo 42.º Jurisdição

Parágrafo 4

4. Cada Estado Parte poderá igualmente adotar as medidas que se revelem necessárias para estabelecer a sua competência jurisdicional em relação às infrações abrangidas pela presente Convenção quando o presumível autor se encontre no seu território e o Estado Parte não o extraditar.

(a) Resumo da informação relevante para avaliação da implementação do artigo

319. São Tomé e Príncipe citou o  n.º 1 do artigo 16.º do Acordo Judiciário celebrado com Portugal.
320. A disposição legal citada é:

Acordo Judiciário celebrado com Portugal

Artigo 16.º Ação penal

1. Nos casos em que seja possível a extradição e a ela não se queira recorrer, cada uma das Partes contratantes poderá pedir à outra a instauração de procedimento criminal contra quem se encontre no território desta e tenha cometido uma infração no território daquela.

(b) Observações sobre a implementação do artigo

321. O n.º 1 do artigo 16.º estabelece a competência jurisdicional, a pedido de Portugal, de São Tomé e Príncipe sobre infrações alegadamente praticadas em território português, nos casos em que o presumível autor se encontra em São Tomé e Príncipe.

Artigo 42.º Jurisdição

Parágrafo 5

5. Se um Estado Parte, que exerça a sua competência jurisdicional por força do n.º 1 ou 2 do presente artigo, tiver sido notificado ou tiver tomado conhecimento, por qualquer outra forma, de que um ou vários Estados Partes estão a efetuar uma investigação ou iniciaram diligências ou um procedimento judicial tendo por objeto o mesmo ato, as autoridades competentes destes Estados Partes deverão consultar-se, segundo convenha, para coordenar as suas ações.

(a) Resumo da informação relevante para avaliação da implementação do artigo

322. São Tomé e Príncipe não implementou a disposição em análise.

(b) Observações sobre a implementação do artigo

323. Os peritos governamentais recomendaram a São Tomé e Príncipe que implemente a disposição em análise de modo a facilitar, quando apropriado, as consultas necessárias.

Artigo 42.º Jurisdição

Parágrafo 6

6. Sem prejuízo das normas do direito internacional geral, a presente Convenção não deverá excluir o exercício de qualquer competência jurisdicional penal estabelecida por um Estado Parte em conformidade com o seu direito interno.

(a) Resumo da informação relevante para avaliação da implementação do artigo

324. São Tomé e Príncipe citou o artigo 37.º da Constituição e o artigo 5.º do Código Penal.

325. As disposições legais citadas são:

Constituição de São Tomé e Príncipe

Artigo 37.º Aplicação da Lei Penal

1. Ninguém pode ser sentenciado criminalmente senão em virtude de lei anterior que declare punível a ação ou a omissão nem sofrer medida de segurança cujos pressupostos não estejam fixados em lei anterior.

Código Penal

Artigo 5.º Nullum crimen sine lege

Nenhum acto, constitutivo de um facto ou omissão, pode ser julgado criminalmente, sem que como tal esteja previamente tipificado em lei...

(b) Observações sobre a implementação do artigo

326. O sistema jurídico de São Tomé e Príncipe estabelece o princípio nullum crimen sine lege que prevê o procedimento criminal só quando o facto for previamente tipificado como crime em lei.

c) Desafios do artigo 42.º

327. São Tomé e Príncipe identificou os seguintes desafios e questões na implementação total do artigo 42.º da UNCAC:

1. Inadequação de medidas normativas de implementação existentes (leis, regulamentos, etc.); e

2. Capacidade limitada (ex.: recursos humanos/ tecnológicos/ institucionais/ outros: tecnologias de informação no sistema judiciário);

3. Recursos limitados para a implementação (ex.: humanos/ financeiros/ outros: capacidade limitada do sistema judiciário solicitar, analisar e implementar a informação recolhida); e

4. Consciencialização limitada da cooperação transnacional existente e dos mecanismos de coordenação.

d) Necessidade de assistência técnica do artigo 42.º

328. São Tomé e Príncipe referiu que as formas de assistência técnica que a seguir se enumeram, se disponíveis, poderiam ajudar a implementar melhor a disposição em análise:

1. Aconselhamento jurídico;

2. Auxílio local, por parte de um perito; e

3. Desenvolvimento de um plano de ação para a implementação.

São Tomé e Príncipe recebeu auxílio através da cooperação bilateral com Portugal embora seja necessário alargar este apoio.

Capítulo IV. Cooperação Internacional

Artigo 44.º Extradição

Parágrafo 1

1. O presente artigo deverá aplicar-se às infrações estabelecidas em conformidade com a presente Convenção no caso em que a pessoa que é objeto do pedido de extradição se encontre no Estado Parte requerido, desde que a infração penal pela qual é pedida a extradição seja punível pelo direito interno do Estado Parte requerente e pelo do Estado Parte requerido.

(a) Resumo da informação relevante para avaliação da implementação do artigo

329. O artigo 17.º (b) do Acordo Judiciário que São Tomé e Príncipe celebrou com Portugal sobre a proibição da  extradição
 e o artigo 2.º (1) da Convenção de Extradição entre os Estados Membros da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa (factos determinantes da Extradição) foram citados como relevantes para a disposição em análise.

330. As disposições legais aplicáveis são:

Artigo 17.º

Acordo Judiciário celebrado com Portugal 
Não haverá lugar a extradição:

b) Se a infração for de natureza militar e não for simultaneamente punida pela lei penal comum da Parte requerida;

Artigo 2.º

Convenção de Extradição entre os Estados-Membros da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa (Factos determinantes da Extradição)

1. Dão causa à extradição os factos tipificados como crime segundo as leis do Estado requerente e do Estado requerido, independentemente da denominação dada ao crime, os quais sejam puníveis em ambos os Estados com pena privativa de liberdade de duração máxima não inferior a um ano.

331. São Tomé e Príncipe referiu ainda que, até à data, nenhum esforço foi feito para implementar a disposição em análise. Para garantir a sua implementação seria necessário alterar a disposição sobre a extradição prevista na Constituição da República Democrática de São Tomé e Príncipe.

(b) Observações sobre a implementação do artigo

332. Como consta do seu título, o artigo 13.º da Constituição de São Tomé e Príncipe prevê que as normas e os princípios da lei internacional geral ou comum, bem como as normas constantes das convenções internacionais ratificadas por lei, vigorem e façam parte integrante do direito interno de São Tomé e Príncipe. No entanto, para implementar esta legislação é necessário que os acordos internacionais tenham efeito direto no sistema jurídico nacional de São Tomé e Príncipe, em conformidade com o artigo 37.º (2) da Constituição.

333. Os peritos governamentais constataram que o artigo 17.º do Acordo Judiciário e o artigo 2.º da Convenção de Extradição entre os Estados-Membros da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa exigem a dupla incriminação para que a extradição possa ocorrer.

334. Durante a visita ao país, vários funcionários do Governo e de outros organismos institucionais (Ministro da Justiça, Presidente do Supremo Tribunal e Ministério de Negócios Estrangeiros) confirmaram a exigência da dupla incriminação. O Presidente do Supremo Tribunal e o representante da Polícia Judiciária referiram dois exemplos que não estavam contudo relacionados com corrupção. O primeiro (relativo ao uso indevido de fundos estrangeiros) tinha a ver com um pedido de extradição de um cidadão português, ocorrido há 10 anos, ao abrigo da Convenção de Extradição entre os Estados-Membros da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa
. A Polícia Judiciária referiu que já tinham conhecimento deste caso e já tinham investigado essa pessoa; assim, quando a Interpol a submeteu a inquérito, puderam facultar a informação que entretanto tinham recolhido. O segundo exemplo (um crime de tráfico de droga) tinha a ver com um pedido de extradição de um cidadão de Cabo Verde ao abrigo da Convenção de 1961 das Nações Unidas (Modelo de Acordo sobre Extradição). O Ministro da Justiça referiu ainda a extradição de um cidadão da Guiné-Bissau, mas não foram facultados quaisquer detalhes. O Ministério dos Negócios Estrangeiros mencionou também que o Ministério se encontra presentemente a negociar acordos de extradição com a União Africana bem como a um nível sub-regional.

335. Os peritos governamentais constataram que um cidadão de São Tomé e Príncipe pode ser extraditado se o requisito da dupla incriminação for cumprido. Primeiro, São Tomé e Príncipe terá de ver se existe um acordo com o Estado requerente baseado no qual a extradição pode ter lugar. No caso de não existir qualquer acordo, os peritos foram informados que São Tomé e Príncipe considera a extradição numa base casuística.

336. Os peritos governamentais constataram ainda que o sistema jurídico nacional de São Tomé e Príncipe não criminaliza todas as infrações abrangidas pela UNCAC. Os peritos governamentais recomendaram, por isso, a São Tomé e Príncipe que, por lei, criminalize todas as infrações abrangidas pela UNCAC, de modo a que o conceito de dupla incriminação não se torne um obstáculo à extradição.

337. Além disso, de acordo com o artigo 41.º (1) da Constituição da República Democrática de São Tomé e Príncipe, os seus cidadãos não podem ser extraditados. Na resposta dada à lista de autoavaliação, São Tomé e Príncipe referiu que a disposição prevista na Constituição precisava de ser alterada de forma a garantir a total implementação da disposição em análise. Os peritos são da opinião que tal não é necessário, na medida em que o artigo 44.º (11) da UNCAC obriga São Tomé e Príncipe a submeter o caso, a pedido do Estado Parte requerente, sem demora excessiva, às autoridades competentes para efeitos de procedimento judicial.

Artigo 44.º Extradição

Parágrafo 2

2. Não obstante o disposto no n.º 1 do presente artigo, um Estado Parte cuja lei o permita poderá conceder a extradição de uma pessoa por qualquer uma das infrações previstas na presente Convenção que não sejam puníveis pelo seu direito interno.

(a) Resumo da informação relevante para avaliação da implementação do artigo

338. O artigo 41.º da Constituição da República Democrática de São Tomé e Príncipe diz respeito à extradição.

339. As disposições legais aplicáveis são:

Constituição da República Democrática de São Tomé e Príncipe

Artigo 41.º Extradição, expulsão e direito de asilo

1. Não são admitidas a extradição e a expulsão de cidadãos são-tomenses do território nacional.

2. Não é admitida a extradição por motivos políticos, nem por crimes a que corresponda pena de morte segundo o direito do Estado requisitante.

3. A expulsão dos estrangeiros que tenham obtido autorização de residência, só pode ser determinada por autoridade judicial, assegurando a lei formas expedidas de decisão.

4. É concedido asilo aos estrangeiros perseguidos ou gravemente ameaçados de perseguição, em virtude da sua atividade em favor dos direitos democráticos.

(b) Observações sobre a implementação do artigo

340. Não há nada no sistema jurídico nacional de São Tomé e Príncipe que, de uma forma clara, preveja a dupla incriminação em matéria de extradição. No entanto, no Acordo Judiciário celebrado com Portugal, na Convenção de Extradição entre os Estados-Membros da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa e como confirmado por vários organismos institucionais (Ministro da Justiça, Presidente do Supremo Tribunal e o Ministério de Negócios Estrangeiros) a dupla incriminação é exigida, na prática, para efeitos de extradição. Dois casos de extradição em matéria penal (não relacionados com corrupção) foram dados como exemplos concretos.

Artigo 44.º Extradição

Parágrafo 3

3. Se o pedido de extradição for motivado por várias infrações distintas, das quais pelo menos uma é passível de extradição em virtude do presente artigo e algumas não o são, devido ao tempo de prisão que acarretam, mas estão relacionadas com infrações estabelecidas de acordo com a presente Convenção, o Estado Parte requerido poderá igualmente aplicar o presente artigo às referidas infrações.

(a) Resumo da informação relevante para avaliação da implementação do artigo

341. O artigo 2.º (3) da Convenção de Extradição entre os Estados Membros da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa prevê a concessão de um pedido de extradição por vários crimes, mas basta que apenas um satisfaça as exigências previstas na extradição para que todos os outros crimes se encontrem também abrangidos.

342. As disposições legais aplicáveis são:

Artigo 2.º

Convenção de Extradição entre os Estados-Membros da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa 
3. Se a extradição requerida por um dos Estados Contratantes se referir a diversos crimes, respeitado o princípio da dupla incriminação para cada um deles, basta que apenas um satisfaça as exigências previstas no presente artigo para que a extradição possa ser concedida, inclusive com respeito a todos eles.

(b) Observações sobre a implementação do artigo

343. O artigo 2.º (3) da Convenção de Extradição entre os Estados Membros da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa determina que, se um dos crimes satisfaz as exigências da extradição, então a extradição será concedida em relação a todos os outros crimes. Os peritos governamentais recomendaram a São Tomé e Príncipe que alargue este pressuposto para além da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa e que considere usar a UNCAC como base legal para a extradição.

Artigo 44.º Extradição

Parágrafo 4

4. Cada uma das infrações às quais se aplica o presente artigo deverá ser considerada como uma das infrações passível de extradição a ser incluída em qualquer tratado de extradição em vigor entre os Estados Partes. Os Estados Partes comprometem-se a incluir essas infrações como infrações passíveis de extradição em qualquer tratado de extradição que possam vir a celebrar entre si. Um Estado Parte cuja lei o permita e que utilize a presente Convenção como base para a extradição não deverá considerar nenhuma das infrações estabelecidas de acordo com a presente Convenção como uma infração política.

(a) Resumo da informação relevante para avaliação da implementação do artigo

344. São Tomé e Príncipe referiu que não implementou a disposição em análise.

345. São Tomé e Príncipe referiu ainda que os esforços feitos, até à data, para implementar a disposição em análise, incluem um programa Governamental de combate à corrupção; no entanto, não foi identificada qualquer ação específica.

(b) Observações sobre a implementação do artigo

346. Os peritos governamentais constataram que ao abrigo da disposição em análise, a Convenção determina que todas as infrações da UNCAC são passíveis de extradição em qualquer tratado de extradição. São Tomé e Príncipe não criminalizou todas as infrações abrangidas pela UNCAC e não prevê, como infrações passíveis de extradição, todas estas infrações nos seus acordos de extradição.

347. Durante a visita ao país, vários organismos institucionais (Ministro da Justiça e o Presidente do Supremo Tribunal) referiram que a UNCAC não está a ser utilizada como base legal para a extradição e, nos casos em que não existem acordos de extradição com São Tomé e Príncipe, a extradição de cidadãos não são-tomenses é considerada numa base casuística. O representante da Procuradoria-Geral, confirmou que, em princípio, a UNCAC pode ser utilizada como base legal mesmo quando existem acordos de extradição.

348. Os peritos governamentais remeteram para o artigo 41.º (2) da Constituição da República Democrática de São Tomé e Príncipe que determina não ser “admitida a extradição por motivos políticos, nem por crimes a que corresponda pena de morte segundo o direito do Estado requisitante”.

349. Os peritos governamentais recomendaram a São Tomé e Príncipe que considere usar a UNCAC como base legal para a extradição, tendo em conta que é preciso legislação para que esta tenha efeito legal. Tal resolveria os problemas referidos por São Tomé e Príncipe na não celebração de tratados de extradição com outros países que não os pertencentes à Comunidade dos Países de Língua Portuguesa. Por outro lado, os peritos encorajam ainda as autoridades nacionais a prosseguirem os seus esforços na celebração de acordos de extradição, bilaterais ou multilaterais, de forma a aumentar a eficácia da extradição.

Artigo 44.º Extradição

Parágrafo 5 e 6

5. Se um Estado Parte, que condicione a extradição à existência de um tratado, receber um pedido de extradição de um Estado Parte com o qual não celebrou nenhum tratado de extradição, poderá considerar a presente Convenção como fundamento jurídico da extradição quanto às infrações a que se aplique o presente artigo.

6. O Estado Parte que condicione a extradição à existência de um tratado:

a) Deverá no momento do depósito do seu instrumento de ratificação, de aceitação, de aprovação ou de adesão à presente Convenção, informar o Secretário-Geral das Nações Unidas se considera a presente Convenção como fundamento jurídico para a cooperação com outros Estados Partes em matéria de extradição; e

b) Se não considerar a presente Convenção como fundamento jurídico para a cooperação em matéria de extradição, procurar, se necessário, celebrar tratados de extradição com outros Estados Partes, a fim de aplicar o presente artigo.

(a) Resumo da informação relevante para avaliação da implementação do artigo

350. O artigo 41.º da Constituição da República Democrática de São Tomé e Príncipe diz respeito à extradição.

351. As disposições legais aplicáveis são:

Constituição da República Democrática de São Tomé e Príncipe

Artigo 41.º Extradição, expulsão e direito de asilo

1. Não são admitidas a extradição e a expulsão de cidadãos são-tomenses do território nacional.

2. Não é admitida a extradição por motivos políticos, nem por crimes a que corresponda pena de morte segundo o direito do Estado requisitante.

3. A expulsão dos estrangeiros que tenham obtido autorização de residência, só pode ser determinada por autoridade judicial, assegurando a lei formas expedidas de decisão.

4. É concedido asilo aos estrangeiros perseguidos ou gravemente ameaçados de perseguição, em virtude da sua atividade em favor dos direitos democráticos.

(b) Observações sobre a implementação do artigo

352. Os peritos governamentais consideraram as disposições em análise não aplicáveis, uma vez que o direito de São Tomé e Príncipe não condiciona a extradição à existência de um tratado. Os peritos foram informados pelo Ministro da Justiça e pelo Presidente do Supremo Tribunal que, nos casos em que não há acordos de extradição com São Tomé e Príncipe, a extradição é considerada numa base casuística. No entanto, como acima referido, os peritos governamentais foram da opinião que não precisam de ser assinados mais acordos de extradição, se a Convenção for considerada como base legal para a extradição.

Artigo 44.º Extradição

Parágrafo 7

7. Os Estados Partes que não condicionem a extradição à existência de um tratado deverão, entre si, considerar as infrações às quais se aplica o presente artigo como infrações passíveis de extradição.

(a) Resumo da informação relevante para avaliação da implementação do artigo

353. O artigo 41.º da Constituição da República Democrática de São Tomé e Príncipe diz respeito à extradição.

354. As disposições legais aplicáveis são:

Constituição da República Democrática de São Tomé e Príncipe

Artigo 41.º Extradição, expulsão e direito de asilo

1. Não são admitidas a extradição e a expulsão de cidadãos são-tomenses do território nacional.

2. Não é admitida a extradição por motivos políticos, nem por crimes a que corresponda pena de morte segundo o direito do Estado requisitante.

3. A expulsão dos estrangeiros que tenham obtido autorização de residência, só pode ser determinada por autoridade judicial, assegurando a lei formas expedidas de decisão.

4. É concedido asilo aos estrangeiros perseguidos ou gravemente ameaçados de perseguição, em virtude da sua atividade em favor dos direitos democráticos.

(b) Observações sobre a implementação do artigo

355. Os peritos governamentais constataram que não há nada no direito de São Tomé e Príncipe que impeça que as infrações abrangidas pela UNCAC não sejam consideradas infrações passíveis de extradição. Contudo, como atrás referido, é exigida a dupla incriminação. São Tomé e Príncipe não criminalizou ainda todas as infrações da UNCAC. Por estas razões, os peritos recomendaram a São Tomé e Príncipe que utilize a UNCAC como fundamento jurídico, referindo todas as disposições da UNCAC ou, em alternativa, que criminalize todas as infrações da UNCAC, tornando-as infrações passíveis de extradição.

Artigo 44.º Extradição

Parágrafo 8

8. A extradição deverá estar sujeita às condições previstas no direito interno do Estado Parte requerido ou em tratados de extradição aplicáveis, incluindo, nomeadamente, condições relativas à pena mínima requerida para uma extradição e aos motivos pelos quais o Estado Parte requerido pode recusar a extradição.

(a) Resumo da informação relevante para revisão da implementação do artigo

356. O artigo 41.º da Constituição da República Democrática de São Tomé e Príncipe e o artigo 15.º do Acordo Judiciário celebrado com Portugal foram referidos como relevantes para esta disposição.

357. As disposições legais aplicáveis são:

Constituição da República Democrática de São Tomé e Príncipe

Artigo 41.º Extradição, expulsão e direito de asilo

1. Não são admitidas a extradição e a expulsão de cidadãos são-tomenses do território nacional.

2. Não é admitida a extradição por motivos políticos, nem por crimes a que corresponda pena de morte segundo o direito do Estado requisitante.

3. A expulsão dos estrangeiros que tenham obtido autorização de residência, só pode ser determinada por autoridade judicial, assegurando a lei formas expedidas de decisão.

4. É concedido asilo aos estrangeiros perseguidos ou gravemente ameaçados de perseguição, em virtude da sua atividade em favor dos direitos democráticos.

Acordo Judiciário celebrado com Portugal 

Artigo 15.º Extradição

1. As Partes contratantes obrigam-se reciprocamente a entregar pessoas que se encontrem no território de uma delas pronunciadas ou condenadas em processo penal por infração praticada em ação instaurada perante os tribunais da outra desde que, no primeiro caso, a infração seja punível pelas leis vigentes das duas Partes com pena de prisão ou medida de segurança privativa de liberdade de, pelo menos, dois anos e, no segundo caso, se o período de uma ou outra ainda por executar for, pelo menos, de oito meses.

2. Se o pedido de extradição respeitar a factos puníveis distintos, mas se algum ou alguns deles não preencherem a condição relativa ao limite da pena, a Parte requerida poderá conceder a extradição também por tais factos.

(b) Observações sobre a implementação do artigo

358. As penas mínimas encontram-se determinadas no artigo 15.º (1) do Acordo Judiciário celebrado com Portugal; em particular, “no primeiro caso, a infração seja punível pelas leis vigentes das duas Partes com pena de prisão ou medida de segurança privativa de liberdade de, pelo menos, dois anos e, no segundo caso, se o período de uma ou outra ainda por executar for, pelo menos, de oito meses”. Os peritos governamentais constataram que estas penas mínimas só se aplicam com Portugal. Em princípio, não há nada que sugira que São Tomé e Príncipe não possa também aplicá-las a outros pedidos de extradição.

359. Os fundamentos baseados nos quais a extradição pode ser recusada estão previstos no artigo 41.º (2) da Constituição da República Democrática de São Tomé e Príncipe. Este refere especificadamente: “Não é admitida a extradição por motivos políticos, nem por crimes a que corresponda pena de morte segundo o direito do Estado requisitante”.

360. Os peritos governamentais recomendaram às autoridades nacionais que reforcem os seus esforços para implementar legislação nacional tendo em vista o efeito prático de acordos bilaterais/multilaterais, existentes ou futuros, e para implementar os requisitos substantivos e processuais necessários, incluindo as penas mínimas.

Artigo 44.º Extradição

Parágrafo 9

9. Os Estados Partes deverão, sem prejuízo do seu direito interno, esforçar-se no sentido de acelerar os processos de extradição e simplificar os requisitos com eles relacionados em matéria de produção de provas, no que se refere às infrações a que se aplica o presente artigo.

(a) Resumo da informação relevante para avaliação da implementação do artigo

361. São Tomé e Príncipe não implementou esta disposição.

(b) Observações sobre a implementação do artigo

362. Os peritos governamentais constataram que o artigo 19.º do Acordo Judiciário celebrado com Portugal determina como é que um pedido de extradição deve ser formulado. Deste facto, os peritos governamentais foram informados pelo Representante da Procuradoria-Geral, que lhes disse que um pedido de extradição é encaminhado pelos canais formais através do Ministério da Justiça e, depois, enviado à Procuradoria-Geral antes de ser investigado pela Polícia Judiciária. O Representante da Polícia Judiciária mencionou a criação de uma nova Unidade de Crimes Económicos no departamento, no final de 2010, que se encontra em funcionamento. Esta Unidade é competente para investigar infrações relacionadas com a corrupção, o que deve contribuir para acelerar as investigações referentes a um pedido de extradição. Tendo isto em consideração, os peritos governamentais recomendaram a São Tomé e Príncipe que considere simplificar os requisitos em matéria de produção de provas de forma a acelerar ainda mais os processos de extradição.

Artigo 44.º Extradição

Parágrafo 10.

10. Sem prejuízo do disposto no seu direito interno e nos tratados de extradição que tenha celebrado, o Estado Parte requerido poderá, a pedido do Estado Parte requerente, se considerar que as circunstâncias o justificam e que existe urgência, ordenar a detenção de uma pessoa, presente no seu território e cuja extradição é pedida, ou adotar quaisquer outras medidas apropriadas para assegurar a sua presença no processo de extradição.

(a) Resumo da informação relevante para avaliação da implementação do artigo

363. O artigo 21.º do Acordo Judiciário celebrado com Portugal refere-se à entrega do extraditando.

364. As disposições legais citadas são as seguintes:

Acordo Judiciário celebrado com Portugal 
Artigo 21.º Entrega do extraditando

1. No caso de concessão da extradição, a Parte requerida procederá à detenção do extraditando e comunicará à requerente, tão rapidamente quanto possível, a data e o lugar da sua entrega e a duração da detenção sofrida.

Salvo caso de força maior devidamente comprovado, será restituído à liberdade o extraditando que não for recebido pela Parte requerente no prazo de quinze dias a contar da data designada para o efeito. A Parte requerida poderá recusar a extradição pelo mesmo facto.

2. Em caso de força maior devidamente comprovado que impeça a entrega ou receção do extraditando, a Parte interessada d informará a outra, a fim de se fixar, de comum acordo, novo dia para a entrega daquele, aplicando-se ao caso o estabelecido no número anterior.

3. A rejeição, total ou parcial, do pedido de extradição será sempre fundamentada.

4. A decisão do pedido de extradição e a sua comunicação ao requerente deverão efetuar-se num prazo não superior a trinta dias.

5. Os períodos de detenção referidos nos parágrafos 1 e 2 serão levados em conta no cálculo do tempo de prisão.

365. São Tomé e Príncipe referiu, como exemplo, o facto de uma mulher de Cabo Verde ter sido detida antes do pedido de extradição ter sido concluído.

(b) Observações sobre a implementação do artigo

366. Os peritos governamentais constataram que o artigo 21.º do Acordo Judiciário celebrado com Portugal refere-se à entrega de uma pessoa sobre a qual recai um pedido de extradição. No entanto, os peritos foram informados pelo Representante da Procuradoria-Geral e pelo Representante da Polícia Judiciária que, se as circunstâncias o justificarem e a pedido do Estado Parte requerente, a pessoa cuja extradição é pedida e se encontra em São Tomé e Príncipe será detida de forma a que a sua presença seja garantida no processo de extradição. Nas disposições acima referidas, os exemplos concretos de extradição referem-se a cidadãos não naturais de São Tomé e Príncipe, de volta a Portugal e a Cabo Verde.

Artigo 44. Extradição

Parágrafo 11

11. Se um Estado Parte em cujo território se encontre o presumível autor de uma infração, à qual se aplica o presente artigo, o não extraditar, tendo como único motivo o facto de se tratar de um seu cidadão, deverá a pedido do Estado Parte requerente, submeter o caso, sem demora excessiva, às suas autoridades competentes para efeitos de procedimento judicial. Essas autoridades deverão tomar a sua decisão e seguir os trâmites do processo da mesma forma que o fariam em relação a qualquer outra infração considerada grave, à luz do direito interno desse Estado Parte. Os Estados Partes interessados deverão cooperar entre si, nomeadamente em matéria processual e probatória, para assegurar a eficácia dos referidos atos judiciais.

(a) Resumo da informação relevante para avaliação da implementação do artigo

367. São Tomé e Príncipe não implementou esta disposição.

(b) Observações sobre a implementação do artigo

368. O Ministro da Justiça informou os peritos governamentais da existência de um cidadão de Cabo Verde que se encontra atualmente detido em São Tomé e Príncipe. Não foi facultada nenhuma informação sobre as razões da sua detenção; a sua extradição não foi pedida por Cabo Verde, não tendo sido investigada pelas autoridades de São Tomé e Príncipe.

369. Os peritos governamentais recomendaram a São Tomé e Príncipe que faça as alterações legislativas necessárias para levar em conta a revisão desta disposição. Foi ainda recomendado que os governos de cidadãos não naturais de São Tomé e Príncipe que se encontram detidos sejam também informados em conformidade.

Artigo 44.º Extradição

Parágrafo 12

12. Sempre que um Estado Parte, por força do seu direito interno, apenas estiver autorizado a extraditar ou, por qualquer outra forma, entregar um dos seus cidadãos na condição de que essa pessoa seja restituída ao mesmo Estado Parte para cumprir a pena a que tenha sido condenada na sequência do processo ou do procedimento que originou o pedido de extradição ou de entrega, e quando este Estado Parte e o Estado Parte requerente concordarem em relação a essa opção e a outras condições que considerem apropriadas, a extradição ou entrega condicional será suficiente para dar cumprimento à obrigação contida no n.º 11 do presente artigo.

(a) Resumo da informação relevante para avaliação da implementação do artigo

370. São Tomé e Príncipe não implementou esta disposição.

(b) Observações sobre a implementação do artigo

371. Os peritos governamentais constataram que, de acordo com o artigo 41.º (1) da Constituição da República Democrática de São Tomé e Príncipe, os seus cidadãos não podem ser extraditados em caso algum; consequentemente, a sua lei doméstica não prevê a aplicação da disposição em análise.

Artigo 44.º Extradição

Parágrafo 13

13. Se a extradição, pedida para efeitos de execução de uma pena, for recusada porque a pessoa objeto desse pedido é um cidadão do Estado Parte requerido, este, se o seu direito interno o permitir e em conformidade com o estipulado nesse direito, deverá, a pedido do Estado Parte requerente, considerar a possibilidade de dar execução à pena que foi aplicada em conformidade com o direito do Estado Parte requerente ou ao tempo que dessa pena faltar cumprir.

(a) Resumo da informação relevante para avaliação da implementação do artigo

372. São Tomé e Príncipe não implementou esta disposição.

373. São Tomé e Príncipe informou ainda que até ao momento nada foi feito para implementar a disposição em análise.

(b) Observações sobre a implementação do artigo

374. Os peritos governamentais chamaram a atenção para a necessidade de se rever a disposição prevista no Código do Processo Penal a fim de avaliar se é possível o reconhecimento e a execução de sentenças estrangeiras em matéria penal.

Artigo 44.º Extradição

Parágrafo 14

14. A qualquer pessoa que seja objeto de um processo respeitante a uma das infrações às quais se aplica o presente artigo deverá ser garantido um tratamento equitativo em todas as fases do processo, incluindo o gozo de todos os direitos e garantias previstos no direito interno do Estado Parte em cujo território se encontra.

(a) Resumo da informação relevante para revisão da implementação do artigo

375. O artigo 40.º da Constituição da República Democrática de São Tomé e Príncipe estabelece as garantias nos processos criminais.

376. As disposições legais aplicáveis são:

Constituição da República Democrática de São Tomé e Príncipe

Artigo 40.º Garantias de processo criminal

1. O processo criminal assegurará todas as garantias de defesa.

2. Todo o arguido se presume inocente até ao trânsito em julgado da sentença de condenação, devendo ser julgado no mais curto prazo compatível com as garantias de defesa.

3. O arguido tem direito de escolher um defensor e a ser por ele assistido em todos os atos do processo, especificando a lei os casos e as fases em que essa assistência é obrigatória.

4. Toda a instrução é da competência de um magistrado, o qual pode, nos termos da lei, delegar noutras entidades a prática dos atos instrutórios que se não prendam diretamente com os direitos fundamentais.

5. O processo criminal tem estrutura acusatória, estando a audiência de julgamento e os atos instrutórios que a lei determinar subordinados ao princípio do contraditório.

6. São nulas todas as provas obtidas mediante tortura, coação, ofensa da integridade física ou moral da pessoa, abusiva intromissão na vida privada, no domicílio, na correspondência ou nas telecomunicações.

7. Nenhuma causa pode ser subtraída ao tribunal cuja competência esteja fixada em lei anterior.

(b) Observações sobre a implementação do artigo

377. São Tomé e Príncipe referiu que implementou a disposição em análise. O artigo 40.º da Constituição da República Democrática de São Tomé e Príncipe prevê o seguinte: garantias de defesa (n.º 1); todo o arguido se presume inocente até ao trânsito em julgado da sentença de condenação (n.º 2); o direito de ser defendido (n.º 3); e a nulidade das provas obtidas mediante tortura, coação, ofensa da integridade física ou moral da pessoa (n.º 4).

378. O Representante do Ministério da Justiça referiu ainda o artigo 41.º do Código do Processo Penal.
Código do Processo Penal

Artigo 41. Direitos e deveres nos processos criminais

1. Salvo disposição em contrário, o arguido, em qualquer fase do processo, tem os seguintes direitos:

a) Estar presente em qualquer fase do processo que a ele se aplica;

b) Ser ouvido pelo juiz sempre que a decisão recaia sobre a sua pessoa;

c) Ser informado sobre o facto sobre o qual foi indiciado e de o comentar perante uma autoridade judicial;

d) De não responder a questões colocadas por uma autoridade sobre os factos de que é acusado ou em relação a declarações que sobre eles tenha feito;

e) Nomear um advogado ou pedir ao tribunal que lhe nomeie um;

f) Estar acompanhado de um advogado imediatamente após a detenção e em qualquer fase do processo legal de que faça parte e de comunicar em privado com o seu advogado, enquanto se encontrar detido;

g) Intervir no processo legal, apresentado prova e requerendo qualquer procedimento que ache necessário;

h) Ser informado dos seus direitos pelo juiz, magistrado do Ministério Público ou qualquer outra autoridade judicial perante a qual se apresente;

i) Recorrer, de acordo com a lei, de decisão que considere injusta.

 2. A comunicação em privado, referida em e) do número anterior, ocorre perante uma autoridade se por motivos de segurança tal for necessário, mas a conversação não pode ser ouvida pelos agentes judiciais.

3. O arguido tem, nomeadamente, os seguintes deveres:

a) Se apresentar perante um juiz, um magistrado do Ministério Público ou uma autoridade judicial, sempre que tal for exigido por lei ou se ele tiver sido notificado;

b) Responder, com verdade, às questões colocadas pelas autoridades sobre a sua identidade e registo criminal;

c) Informar as autoridades sobre a sua morada e localização, sempre que for considerado arguido;

d) Permitir que as medidas preventivas que lhe forem aplicadas e os processos de prova se realizem.

Artigo 44.º Extradição

Parágrafo 15

15. Nenhuma disposição da presente Convenção deverá ser interpretada no sentido de que impõe uma obrigação de extraditar se o Estado Parte requerido tiver fortes razões para supor que o pedido foi apresentado com o fim de iniciar um procedimento criminal contra ou punir uma pessoa em razão do seu sexo, raça, religião, nacionalidade, origem ética ou opiniões políticas ou que a satisfação daquele pedido provocaria um prejuízo a essa pessoa por alguma destas razões.

(a) Resumo da informação relevante para avaliação da implementação do artigo

379. O artigo 41.º da Constituição da República Democrática de São Tomé e Príncipe refere-se à extradição.

380. As disposições legais aplicáveis são:

Constituição da República Democrática de São Tomé e Príncipe

Artigo 41.º Extradição, expulsão e direito de asilo

1. Não são admitidas a extradição e a expulsão de cidadãos são-tomenses do território nacional.

2. Não é admitida a extradição por motivos políticos, nem por crimes a que corresponda pena de morte, segundo o direito do Estado requisitante.

381. São Tomé e Príncipe referiu ainda que, até à data, nenhum esforço foi feito para implementar a disposição em análise. Para garantir a implementação seria necessário alterar a disposição sobre extradição prevista na Constituição da República Democrática de São Tomé e Príncipe de forma a permitir uma cláusula de salvaguarda através da qual uma pessoa não pudesse ser extraditada, em virtude de um procedimento criminal ou sentença, em razão do seu sexo, raça, religião, nacionalidade, origem ética ou opiniões políticas ou nos casos em que a satisfação daquele pedido provocaria um prejuízo a essa pessoa por alguma destas razões.

(b) Observações sobre a implementação do artigo

382. O artigo 41.º da Constituição da República Democrática de São Tomé e Príncipe refere a proibição de extraditar por “razões políticas”, mas nenhuma informação foi dada sobre o que esta incluía. Prima facie, os peritos governamentais são da opinião que esta não inclui a ênfase dada às razões fortes previstas na disposição em análise. Por isso, os peritos recomendaram a São Tomé e Príncipe que rejeite um pedido de extradição, sempre que haja fortes razões para supor que o pedido foi apresentado com o fim de iniciar um procedimento criminal contra ou punir uma pessoa em razão do seu sexo, raça, religião, nacionalidade, origem ética ou opiniões políticas ou qualquer outro preconceito com eles relacionado.

Artigo 44.º Extradição

Parágrafo 16

16. Os Estados Partes não poderão recusar um pedido de extradição tendo por único motivo o facto de a infração envolver também questões fiscais.

(a) Resumo da informação relevante para avaliação da implementação do artigo

383. São Tomé e Príncipe não implementou esta disposição.

384. São Tomé e Príncipe referiu ainda que, até à data, nenhum esforço foi feito para implementar a disposição em análise. Para garantir a implementação seria necessário que esta disposição seja incluída em futuros tratados de extradição.

(b) Observações sobre a implementação do artigo

385. Os peritos governamentais recomendaram que a extradição não fosse recusada, tendo, por único motivo, o facto de a infração envolver também questões fiscais.

Artigo 44.º Extradição

Parágrafo 17

17. Antes de recusar a extradição, o Estado Parte requerido deverá, se for caso disso, consultar o Estado Parte requerente a fim de lhe dar a mais ampla oportunidade de apresentar os motivos e fornecer as informações em que estes se baseiam.

(a) Resumo da informação relevante para avaliação da implementação do artigo

386. O artigo 19.º do Acordo Judiciário celebrado com Portugal refere de forma detalhada como deverá ser formulado um pedido de extradição.

387. As disposições legais referidas são:

Acordo Judiciário celebrado com Portugal 
Artigo 19.º Pedido de extradição

1. O pedido de extradição será formulado pelo Ministério da Justiça do Estado requerente e encaminhado por via diplomática ou consular, e será instruído com certidão do despacho de pronúncia ou da decisão condenatória, mandado de captura ou documento equivalente passado segundo a forma prescrita pela lei da Parte requerente, e outros elementos necessários para completa identificação do extraditando, com menção da nacionalidade deste.

A Parte requerida poderá pedir todas as informações complementares que julgue necessárias para a devida apreciação do pedido.

Toda a correspondência ulterior entre as duas Partes far-se-á diretamente entre os Ministros da Justiça das duas Partes.

2. Em caso de urgência, poderão as autoridades judiciais ou de polícia de uma das Partes solicitar diretamente das autoridades congéneres da outra a detenção provisória da pessoa a extraditar, a qual não poderá manter-se por período superior a quinze dias, a contar da data do conhecimento da detenção pela Parte requerente, se o pedido de extradição, instruído nos termos do número anterior, não for recebido pelo Estado requerido dentro desse prazo. Em casos excecionais, quando circunstâncias particulares o justifiquem, a Parte requerida poderá prorrogar aquele prazo por mais quinze dias.

388. São Tomé e Príncipe referiu ainda que, até à data, nenhum esforço foi feito para implementar a disposição em análise. Para garantir a implementação, o Parlamento deve fazer as necessárias alterações legislativas.

(b) Observações sobre a implementação do artigo

389. Os peritos governamentais constataram que o artigo 19.º do Acordo Judiciário celebrado com Portugal não prevê a consulta a Portugal, antes de a extradição ser recusada. Durante a visita que ocorreu ao país, os peritos não foram informados que estas consultas seriam levadas a cabo “se adequadas” e, como tal, recomendaram que o Estado Parte requerente seja consultado antes de o pedido de extradição ser recusado. Esta foi considerada uma boa prática a seguir.

Artigo 44.º Extradição

Parágrafo 18

18. Os Estados Partes deverão procurar celebrar acordos ou outros instrumentos jurídicos, bilaterais ou multilaterais, com o objetivo de permitir a extradição ou de aumentar a sua eficácia.

390. Os artigos 15.º - 27.º (inclusive) do Acordo Judiciário celebrado com Portugal referem-se à extradição, indo de uma definição de carácter geral até ao trânsito do extraditando.

391. As disposições legais referidas são:

Acordo Judiciário celebrado com Portugal referente à Proibição de Extradição

Artigo 15.º Extradição

1. As Partes contratantes obrigam-se reciprocamente a entregar pessoas que se encontrem no território de uma delas, pronunciadas ou condenadas em processo penal por infração praticada em ação instaurada perante os tribunais da outra desde que, no primeiro caso, a infração seja punível pelas leis vigentes das duas Partes com pena de prisão ou medida de segurança privativa de liberdade, pelo menos, dois anos e, no segundo caso, se o período de uma ou outra ainda por executar for, pelo menos, de oito meses.

2. Se o pedido de extradição respeitar a factos puníveis distintos, mas se algum ou alguns deles não preencherem a condição relativa ao limite da pena, a Parte requerida poderá conceder a extradição também por tais factos.

Artigo 16.º Ação penal

1. Nos casos em que seja possível a extradição e a ela não se queira recorrer, cada uma das Partes contratantes poderá pedir à outra a instauração de procedimento criminal contra quem se encontre no território desta e tenha cometido uma infração no território daquela.

2. O pedido será acompanhado de uma exposição dos factos e de uma relação dos documentos e objetos a remeter, os quais serão devolvidos à Parte requerente sempre que esta o solicite.

3. A Parte requerida comunicará à outra se foi ou não instaurado o procedimento criminal e, em caso afirmativo, enviar-lhe-á cópia integral da decisão final do processo.

4. Toda a correspondência sobre a matéria deste artigo será trocada entre os Ministros da Justiça das Partes contratantes.

Artigo 17.º Inadmissibilidade de extradição

Não haverá lugar a extradição:

a) Se o pedido for considerado pela Parte requerida como relativo a infração de natureza política ou a facto conexo a tal infração;

b) Se a infração for de natureza militar e não for simultaneamente punida pela lei penal comum da Parte requerida;

c) Se o extraditando tiver sido já definitivamente julgado ou estiver para ser nos tribunais da Parte requerida pelo facto ou factos que servem de base ao pedido de extradição;

d) Se o extraditando tiver sido julgado num terceiro Estado pelo facto ou factos com base nos quais a extradição foi pedida e tiver sido absolvido ou, sendo condenado, tiver cumprido a respetiva pena;

e) Se a sentença condenatória tiver sido proferida em processo ou por tribunal de exceção ou se a ação penal estiver a correr perante tal tribunal;

f) Se estiver extinto o procedimento criminal ou a pena ou amnistiada a infração segundo a lei da Parte requerente ou da Parte requerida.

Artigo 18.º Recusa de extradição

1. A extradição poderá ser recusada:

a) Se o extraditando for nacional da Parte requerida;

b) Se houver motivos fundados para supor que a extradição é solicitada com o fim de processar, punir ou limitar, por qualquer meio, a liberdade do extraditando, em virtude da sua raça, religião, nacionalidade ou opinião pública ou que a vida e a integridade física deste correriam perigo no território da Parte requerente por esses factos;

c) Se se verificar a hipótese prevista no artigo 21.º, n.º 1;

d) Se o extraditando tiver sido julgado e condenado à revelia;

e) Se a infração, segundo a lei da Parte requerida, tiver sido cometida, no todo ou em parte, no território desta;

f) Se, tendo a infração sido cometida fora do território da Parte requerente, a legislação da Parte requerida não autorizar o procedimento criminal de uma infração do mesmo género quando cometida fora do seu próprio território.

2. No caso previsto na alínea a) do número anterior, se a Parte requerente o pedir, os factos serão denunciados às autoridades judiciais competentes da Parte requerida, que se pronunciarão sobre o exercício da ação penal. Para esse efeito, os autos, documentos e objetos relativos à infração serão enviados, sem despesas, ao Ministro da Justiça da Parte requerida. A Parte requerente será informada do seguimento dado ao seu pedido.

Artigo 19.º Pedido de extradição

1. O pedido de extradição será formulado pelo Ministério da Justiça do Estado requerente e encaminhado por via diplomática ou consular, e será instruído com certidão do despacho de pronúncia ou da decisão condenatória, mandado de captura ou documento equivalente, passado segundo a forma prescrita pela lei da Parte requerente, e outros documentos necessários para a completa identificação do extraditando, com menção da nacionalidade deste.

A Parte requerida poderá pedir todas as informações complementares que julgue necessárias para a devida apreciação do pedido.

Toda a correspondência ulterior entre as duas Partes far-se-á diretamente entre os Ministros da Justiça das duas Partes.

Artigo 20.º Lei aplicável

Aos processos de extradição e à detenção provisória da pessoa a extraditar será aplicável a lei da Parte requerida.

Artigo 21.º Entrega do extraditando

1. No caso de concessão da extradição, a Parte requerida procederá à detenção do extraditando e comunicará à requerente, tão rapidamente quanto possível, a data e o lugar da sua entrega e a duração da detenção sofrida.

Salvo caso de força maior devidamente comprovado, será restituído à liberdade o extraditando que não for recebido pela Parte requerente no prazo de quinze dias, a contar da data designada para o efeito. A Parte requerida poderá recusar a extradição pelo mesmo facto.

2. Em caso de força maior devidamente comprovado que impeça a entrega ou a receção do extraditando, a Parte interessada informará do facto a outra, a fim de se fixar, de comum acordo, novo dia para a entrega daquele, aplicando-se ao caso o estabelecido no número anterior.

3. A rejeição, total ou parcial, do pedido será sempre fundamentada.

4. A decisão do pedido de extradição e a sua comunicação à requerente deverão efetuar-se em prazo não superior a trinta dias.

5. Os períodos de detenção referidos nos n.ºs 1 e 2 serão levados em conta no cálculo do tempo de prisão.

Artigo 22.º Despesas

Todas as despesas da extradição ficarão a cargo da Parte requerente.

Artigo 23.º Adiamento da entrega

Concedida a extradição, a Parte requerida poderá adiar a entrega do extraditando:

a) Quando isso se torne necessário para o exercício da ação penal no território da Parte requerida ou para a execução da pena em que tenha sido condenado por infração diferente daquela que tiver servido de base ao pedido de extradição;

b) Quando o extraditando tenha sido acometido por doença que ponha em risco a sua vida.

Artigo 24.º Entrega de objetos e documentos

1. A concessão da extradição envolve, sem necessidade de pedido especial, a entrega:

a) De documentos e objetos que possam servir de prova da infração;

b) De objetos, direta ou indiretamente, obtidos pelo extraditando com a prática da infração.

2. A entrega dos objetos e documentos referidos no número anterior será feita mesmo que a extradição não venha a ter lugar por morte ou evasão do extraditando.

Artigo 25.º Especialidade

1. O extraditando só poderá ser julgado e preso, no território da Parte requerente, pelos factos que motivaram a extradição, constantes do respetivo pedido, salso se, nos dias subsequentes à sua libertação definitiva, não tiver abandonado, podendo fazê-lo, o território da Parte requerente ou se, tendo saído, a ele tiver regressado.

2. A suspensão da pena e a liberdade condicional equivalem, para os efeitos deste artigo, à liberdade definitiva.

3. Se a qualificação dada ao facto imputado for modificada no decurso do processo, cessará o procedimento contra o extraditando, salvo se os elementos constitutivos da infração novamente qualificada permitirem a extradição e a Parte requerente, informada do facto, formular novo pedido nos termos do artigo 19.º.

Artigo 26.º Reextradição

A reextradição, em benefício de um terceiro Estado, não pode ser concedida pela Parte requerente sem conhecimento prévio da Parte requerida, a qual pode exigir, para se pronunciar, a produção dos elementos previstos no artigo 19.º, n.º 1.

O consentimento da Parte requerida não será necessário quando se verifiquem os casos previstos na segunda parte do artigo 25, n.º 1.

Artigo 27.º Trânsito

Para cumprir com um pedido de extradição feito pelas Partes contratantes, o trânsito de uma pessoa extraditada de um terceiro Estado, através do território da outra, será autorizado, a pedido daquela, desde que a infração constitua fundamento de extradição segundo o presente Acordo e não se oponham ao trânsito razões de segurança ou de ordem pública.

392. São Tomé e Príncipe referiu ainda que, até à data, nenhum esforço foi feito para implementar a disposição em análise. Para garantir a implementação, seria necessário assinar mais acordos multilaterais com outros Estados.

(b) Observações sobre a implementação do artigo

393. São Tomé e Príncipe encontra-se vinculado ao Acordo Judiciário celebrado com Portugal e à Convenção de Extradição entre os Estados-Membros da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa.

394. Durante a visita ao país, o Ministro da Justiça, o Presidente do Supremo Tribunal, o representante da Procuradoria-Geral da República e o representante da Polícia Judiciária citaram dois casos de extradição efetuados ao abrigo da Convenção de Extradição entre os Estados-Membros da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa. Os peritos governamentais foram ainda informados que, quando não há acordos de extradição, São Tomé e Príncipe apreciará os pedidos numa base casuística (ex: tais como acordos).

(c) Desafios do artigo 44.º

395. São Tomé e Príncipe identificou os seguintes desafios e aspetos na implementação integral do artigo 44.º da UNCAC:

1. Especificidades do sistema jurídico;

2. Inadequação de existentes medidas normativas (constituição, leis, regulamentos, etc.); e

3. Prioridades conflituantes.

(d) Necessidades de assistência técnica do artigo 44.º

396. São Tomé e Príncipe referiu que as formas de assistência técnica que a seguir se enumeram, se disponíveis, poderiam ajudar a implementar melhor a disposição em análise:

1. Modelo de legislação;

2. Síntese de boas práticas/lições aprendidas;

3. Aconselhamento jurídico; e

4. Desenvolvimento de um plano de ação para a implementação.

Até ao momento, estas formas de assistência técnica não foram disponibilizadas a São Tomé e Príncipe.

Artigo 45.º Transferência de pessoas condenadas

Os Estados Partes poderão considerar a celebração de acordos ou outros instrumentos jurídicos, bilaterais ou multilaterais, relativos à transferência para o seu território de pessoas condenadas a penas de prisão ou outras penas privativas de liberdade decorrentes da prática das infrações previstas na presente Convenção para que aí cumpram o tempo que da pena falta cumprir.

(a) Resumo da informação relevante para avaliação da implementação do artigo

397. São Tomé e Príncipe é um Estado Parte da Convenção sobre a Transferência de Pessoas Condenadas entre os Estados-Membros da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa.

398. As disposições legais aplicáveis são:
Convenção sobre a Transferência de Pessoas Condenadas entre os Estados-Membros da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa

Artigo 2.º Princípios gerais

1. Os Estados Contratantes comprometem-se a cooperar mutuamente, nas condições previstas na presente Convenção, com o objetivo de possibilitar a transferência de pessoas condenadas.

2. A transferência poderá ser solicitada pelo Estado da condenação ou pelo Estado da execução, em qualquer dos casos a requerimento ou com consentimento expresso da pessoa condenada.

3. Os Estados Contratantes tomarão em consideração, em relação aos pedidos de transferência que formulem ou executem, os fatores que contribuem para a reinserção social da pessoa condenada e as condições em que a condenação poderá ser efetivamente cumprida.

(b) Observações sobre a implementação do artigo

399. Durante a visita ao país, os peritos governamentais foram informados pelo Presidente do Supremo Tribunal de um caso de um cidadão nigeriano que foi condenado em São Tomé e Príncipe por branqueamento de capitais e depois transferido para a Nigéria a pedido dele. A Convenção sobre a Transferência de Pessoas Condenadas entre os Estados-Membros da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa só se aplica aos membros desta Comunidade. Constatando que esta é uma disposição opcional, os peritos governamentais recomendaram a São Tomé e Príncipe que considere celebrar acordos bilaterais ou multilaterais sobre a transferência de pessoas condenadas com Estados fora do âmbito desta Comunidade.

Artigo 46.º Auxílio judiciário mútuo

Parágrafo 1.

1. Os Estados Parte deverão prestar mutuamente todo o auxílio judiciário possível no âmbito de investigações, processos e procedimentos judiciais relativos às infrações previstas pela presente Convenção.

(a) Resumo da informação relevante para avaliação da implementação do artigo

400. O artigo 28.º do Acordo Judiciário celebrado com Portugal refere-se à colaboração judicial e policial.

401. As disposições legais aplicáveis são:

Acordo Judiciário celebrado com Portugal

Artigo 28.º Colaboração judicial e policial

1. As Partes Contratantes, através das autoridades encarregadas da investigação e prevenção de crimes, permutarão, sempre que conveniente, as informações relativas a indivíduos ou organizações criminalmente suspeitas cuja atuação se reflita em ambas.

2. Idêntica colaboração será prestada no tocante à instrução processual, de modo a facilitar o apuramento das infrações praticadas e a caracterização da personalidade do infrator.

3. Para o efeito do disposto neste artigo, as entidades referidas no n.º 1 poderão contactar diretamente entre si, a fim de obterem as informações necessárias e desenvolverem diligências de investigação ou de prova de que careçam.

4. De igual modo se procederá à necessária colaboração em matéria de técnica judiciária, processual e jurisprudencial.

402. São Tomé e Príncipe referiu ainda que os esforços feitos, até à data, para implementar a disposição em análise, incluem um programa Governamental de combate à corrupção e que, no próximo orçamento, serão atribuídos fundos para melhorar a intervenção das autoridades judiciárias. Para garantir a sua implementação, seria necessário que todas as autoridades aprovassem o orçamento e definissem um plano que abarcasse todas estas questões.

(b) Observações sobre a implementação do artigo

403. Durante a visita ao país, os peritos governamentais foram informados pelo Ministro da Justiça que existem dois acordos de auxílio judiciário mútuo com Angola e Portugal. Disse ainda que São Tomé e Príncipe assinou a Convenção de Auxílio Judiciário em Matéria Penal entre os Estados-Membros da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa, embora não a tenha ainda ratificado. Os peritos foram também informados que este auxílio judiciário não foi, até à data, disponibilizado. O artigo 28.º do Acordo Judiciário celebrado com Portugal não foi, por isso, aplicado na prática e não determina se esta cooperação será disponibilizada ao abrigo da disposição em análise. Constatou-se ainda que esta só se aplica em relação a Portugal.

404. Os peritos governamentais encorajaram São Tomé e Príncipe a tomar mais medidas para garantir a sua total implementação, providenciando uma maior cooperação no que concerne ao auxílio judiciário mútuo nas investigações e processos, levados a cabo pela polícia e pelo Ministério Público, bem como nos procedimentos judiciais, reforçando o seu entendimento em relação ao auxílio judiciário mútuo de acordo com a Convenção, por parte das respetivas instituições e agências e ratificando a Convenção de Auxílio Judiciário em Matéria Penal entre os Estados-Membros da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa.

405. Os peritos governamentais constataram ainda que como o auxílio judiciário mútuo é algo bastante recente em São Tomé e Príncipe e na medida em que este não demonstra ter muita experiência nesta área, podem ajudar São Tomé e Príncipe a desenvolver redes informais que poderiam servir de base para pedidos de auxílio judiciário mútuo. Assim, estes pedidos seriam, em primeiro lugar, comunicados através de uma base informal e o Estado parte requerido teria conhecimento da chegada destes pedidos e poderia responder de uma forma mais rápida do que se estes tivessem sido recebidos através dos canais formais. Para o efeito, vários funcionários governamentais (o representante do Ministério Público, o Presidente do Supremo Tribunal e o representante da Polícia Judiciária) referiram ainda que São Tomé e Príncipe não dispunha de recursos necessários nem de apoio financeiro para resolver adequadamente questões ligadas à área do auxílio judiciário mútuo.

Artigo 46.º Auxílio judiciário mútuo

Parágrafo 2

2. Deverá ser prestado todo o auxílio judiciário possível, tanto quanto permitam as leis, tratados, acordos e outros instrumentos jurídicos pertinentes do Estado Parte requerido, no âmbito de investigações, processos e procedimentos judiciais relativos a infrações pelas quais posse ser considerada responsável uma pessoa coletiva no Estado Parte requerente, em conformidade com o artigo 26.º da presente Convenção.

(a) Resumo da informação relevante para avaliação da implementação do artigo

406. São Tomé e Príncipe não implementou esta disposição.

407. São Tomé e Príncipe referiu ainda que, para implementar a disposição em análise, o Parlamento deveria ter adotado o novo Código Penal que foi vetado pelo Presidente da República Democrática de São Tomé e Príncipe. Para garantir a sua implementação, o novo Código Penal teria de ser aprovado e São Tomé e Príncipe devia celebrar tratados com outros Estados.

(b) Observações sobre a implementação do artigo

408. Esta disposição exige que São Tomé e Príncipe preste auxílio judiciário no âmbito de investigações, processos e procedimentos judiciais relativos a infrações, pelas quais uma pessoa coletiva possa ser considerada responsável, quando cometidas contra a lei do Estado Parte requerente. De momento, São Tomé e Príncipe não prevê totalmente a responsabilidade criminal das pessoas coletivas, estando também vinculado ao requerimento de dupla incriminação. Os peritos governamentais recomendaram que seja prestado auxílio judiciário mútuo no âmbito de investigações, processos e procedimentos judiciais em relação às infrações conexas da UNCAC, pelas quais uma pessoa coletiva possa ser responsável.

Artigo 46.º Auxílio judiciário mútuo
Parágrafo 3 a) e b)

3. O auxílio judiciário que deverá ser prestado nos termos do presente artigo pode ser solicitado para os seguintes efeitos:

a) Recolha de testemunhos ou depoimentos;

b) Notificação de atos judiciais;

(a) Resumo da informação relevante para avaliação da implementação do artigo

409. O artigo 6.º do Acordo Judiciário celebrado com Portugal refere-se à comunicação dos atos.

410. As disposições legais referidas são:

Acordo Judiciário celebrado com Portugal

Artigo 6.º Comunicação dos atos

1. A prática de atos judiciais relativos a processos de natureza civil pendentes nos tribunais de uma das Partes contratantes será solicitada diretamente aos tribunais da outra por meio de carta rogatório ou, se o ato ou a diligência for urgente, por telegrama.

2. As citações, as notificações e a afixação de editais podem ser solicitadas por simples ofício.

Pode também, por simples ofício, sustar-se o cumprimento de carta rogatória expedida.

3. O tribunal rogado, no caso de se considerar incompetente para a prática do ato, remeterá a carta, telegrama ou ofício ao tribunal competente, comunicando o facto ao tribunal rogante.

4. O tribunal rogado só poderá recusar o cumprimento da carta ou telegrama se o ato solicitado for atentatório da soberania ou da segurança do respetivo Estado, ou absolutamente proibido por lei ou contrário à ordem pública do mesmo Estado.

5. A comunicação e a requisição de atos judiciais e informações relativas a processos de natureza criminal serão encaminhadas através dos Ministérios dos Negócios Estrangeiros de ambas as Partes, seguindo-se as vias internas competentes para o efeito, salvo se se tratar de audição de pessoa residente no território da outra Parte, caso em que será utilizada a forma mencionada no n.º 1.

6. Na remessa e devolução das rogatórias utilizar-se-á, sempre que possível, a via aérea.

411. São Tomé e Príncipe implementou com sucesso a disposição em análise, através de muitos pedidos, vindos dos tribunais portugueses, solicitando a recolha de testemunhos e de depoimentos. Estes pedidos são de natureza civil.

412. São Tomé e Príncipe referiu ainda que, até à data, nenhum esforço foi feito para implementar a disposição em análise. Para garantir a sua implementação, São Tomé e Príncipe teria de assinar mais tratados de auxílio judiciário mútuo com outros Estados.

(b) Observações sobre a implementação do artigo

413. Durante a visita ao país, o representante da Procuradoria-Geral referiu que, ao abrigo do novo Código de Processo Penal, que entrou em vigor a 10 de Fevereiro de 2011, os testes de ADN podem ser apresentados como prova em tribunal. A questão é que, em São Tomé e Príncipe, não existem laboratórios onde se possa fazer os testes e, atualmente, não há meios para fazer esses testes de ADN. Aquele representante sugeriu a São Tomé e Príncipe que colaborasse com Portugal uma vez que Portugal já estava a prestar esse apoio a Cabo Verde.

414. O representante da Procuradoria-Geral referiu ainda aos peritos governamentais que há três áreas relevantes que precisam de ser abordadas: legislação; os meios necessários para obtenção de prova de forma a reforçar as investigações técnicas; e aumento do número de recursos humanos. Mencionou que os testemunhos são a principal forma de prova, mas que não é dada proteção às testemunhas/às pessoas que dão informação.
415. Os peritos governamentais consideraram que o citado artigo 6.º, referente à comunicação de atos do Acordo Judiciário celebrado com Portugal, era importante, na medida em que as disposições em análise se encontravam abrangidas por procedimentos judiciais para os quais pode ser solicitado auxílio judiciário mútuo. No entanto, se tal for o caso, só se aplicará com Portugal. A informação recebida do representante da Procuradoria-Geral pareceu também cingir-se a nível nacional e não mencionou que o auxílio judiciário mútuo poderia ser prestado na recolha de testemunhos e depoimentos ou na notificação de atos judiciais. Por estas razões, os peritos governamentais recomendaram que esta disposição seja incluída nos acordos celebrados, se a UNCAC não for considerada como base legal para o auxílio judiciário mútuo; no caso de não haver acordos, então, teria de ser aplicado numa base casuística.

Artigo 46.º

Auxílio judiciário mútuo

Parágrafo 3.º c) e d)

3. O auxílio judiciário que deverá ser prestado nos termos do presente artigo pode ser solicitado para os seguintes efeitos:

c) Realização de buscas, apreensões e congelamentos;

d) Exame de objetos e locais;

(a) Resumo da informação relevante para avaliação da implementação do artigo

416. São Tomé e Príncipe não implementou esta disposição.

417. São Tomé e Príncipe referiu ainda que, até à data, nenhum esforço foi feito para implementar a disposição em análise. Para garantir a sua implementação, São Tomé e Príncipe teria de celebrar mais tratados de auxílio judiciário mútuo com outros Estados.

(b) Observações sobre a implementação do artigo

418. Os peritos governamentais recomendaram que o auxílio judiciário mútuo seja alargado à realização de buscas, apreensões e congelamentos, bem como ao exame de objetos e locais.

 Artigo 46.º

Auxílio jurídico mútuo

Parágrafo 3.º  e)

3. O auxílio judiciário que deverá ser prestado nos termos do presente artigo pode ser solicitado para os seguintes efeitos:

e) Fornecimento de informações, produção de elementos de prova e elaboração de pareceres de peritos;

(a) Resumo da informação relevante para revisão da implementação do artigo

419. O artigo 28.º do Acordo Judiciário celebrado com Portugal diz respeito à colaboração judicial e policial.

420. As disposições legais aplicáveis são:

Acordo Judiciário celebrado com Portugal

Artigo 28.º Colaboração judicial e policial

1. As Partes contratantes, através das autoridades encarregadas da investigação e prevenção de crimes, permutarão, sempre que conveniente, as informações relativas a indivíduos ou organizações criminalmente suspeitas cuja atuação se reflita em ambas.

2. Idêntica colaboração será prestada no tocante à instrução processual, de forma a facilitar o apuramento das infrações praticadas e a caracterização da personalidade do infrator.

3. Para o efeito do disposto neste artigo, as entidades referidas no n.º 1 poderão contactar diretamente entre si, a fim de obterem as informações necessárias e desenvolverem diligências de investigação ou de prova de que careçam.

4. De igual modo se procederá à necessária colaboração em matéria de técnica judiciária, processual e jurisprudencial.

421. São Tomé e Príncipe referiu ainda que os esforços feitos, até à data, para implementar a disposição em análise, incluem um programa Governamental de combate à corrupção e que, no próximo orçamento, serão atribuídos fundos para esse fim. Para garantir a sua implementação seria necessário que o Governo aprovasse um pacote de medidas de forma a melhorar a capacidade das autoridades policiais e judiciárias.

(b) Observações sobre a implementação do artigo

422. O artigo 28.º do Acordo Judiciário celebrado com Portugal prevê um intercâmbio de informações ou de elementos de prova em relação a pessoas ou organizações que se encontrem sob investigação, bem como informação que facilite o apuramento das infrações praticadas e a caracterização da personalidade do infrator. Não foram facultados quaisquer exemplos mas, no decorrer da visita ao país e como acima referido, o representante da Procuradoria-Geral referiu que, ao abrigo do novo Código de Processo Penal, os testes de ADN podem ser admitidos como prova em tribunal. Contudo, ainda está por determinar se estes testes de ADN podem ser solicitados como elementos de prova. Considerando que as disposições daquele Acordo só são aplicáveis em relação a Portugal, os peritos governamentais recomendaram o alargamento do auxílio judiciário mútuo ao fornecimento de informações, produção de elementos de prova e à elaboração de pareceres de peritos com outros Estados.

Artigo 46.º Auxílio judiciário mútuo

Parágrafo 3.º  f)

3. O auxílio judiciário que deverá ser prestado nos termos do presente artigo pode ser solicitado para os seguintes efeitos:

f) Fornecimento de originais ou de cópias certificadas de documentos e de processos pertinentes, incluindo documentos administrativos, bancários, financeiros ou comerciais e documentos de empresas;

(a) Resumo da informação relevante para avaliação da implementação do artigo

423. O artigo 15.º da Convenção de Auxílio Judiciário em Matéria Penal entre os Estados-Membros da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa diz respeito ao envio de objetos, documentos ou processos.

424. As disposições legais aplicáveis são:

Convenção de Auxílio Judiciário em Matéria Penal entre os Estados-Membros da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa

Artigo 15.º

1. Quando o pedido de auxílio respeite ao envio de processos e de documentos, o Estado requerido pode remeter cópias autenticadas dos mesmos. Contudo, se o Estado requerente expressamente solicitar o envio dos originais, este pedido será satisfeito na medida do possível.

425. Não há em São Tomé e Príncipe nenhum caso que aponte, com sucesso, para a implementação desta disposição e não são conhecidos casos em que um pedido tenha sido feito ou recebido a solicitar ou a enviar originais ou cópias autenticadas de processos e de documentos pertinentes.

426. São Tomé e Príncipe referiu ainda que, até à data, nenhum esforço foi feito para implementar a disposição em análise. Para garantir a sua implementação, São Tomé e Príncipe teria de celebrar mais tratados com outros Estados.

(b) Observações sobre a implementação do artigo

427. O artigo 15.º da Convenção de Auxílio Judiciário em Matéria Penal entre os Estados-Membros da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa prevê o envio de documentos e processos e parece manter aberta a possibilidade de pedir outro tipo de documentos e de processos. Durante a visita ao país, os representantes da Unidade de Informação Financeira e do Banco Central consideraram que os relatórios de comunicações suspeitas sejam um dos documentos que podem ser solicitados.
428. Como o artigo 15.º só se aplica aos países de língua portuguesa, os peritos governamentais recomendaram a São Tomé e Príncipe que preste auxílio judiciário no fornecimento de originais ou de cópias autenticadas de documentos e processos pertinentes, incluindo documentos administrativos, bancários, financeiros ou comerciais e documentos de empresas a Estados não pertencentes à Comunidade dos Países de Língua Portuguesa.

Artigo 46 Auxílio judiciário mútuo

Parágrafo 3.º  g)

3. O auxílio judiciário que deverá ser prestado nos termos do presente artigo pode ser solicitado para os seguintes efeitos:

g) Identificação ou localização dos produtos do crime, bens, instrumentos ou outros elementos para fins probatórios;

(a) Resumo da informação relevante para avaliação da implementação do artigo

429. Artigo 16.º da Convenção de Auxílio Judiciário em Matéria Penal entre os Estados-Membros da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa.

430. As disposições legais aplicáveis são:

Convenção de Auxílio Judiciário em Matéria Penal entre os Estados-Membros da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa

Artigo 16.º

1. O Estado requerido se tal lhe for pedido, deverá diligenciar no sentido de averiguar se quaisquer objetos ou produtos do crime se encontram no seu território e informará o Estado requerente dos resultados dessas diligências. Na formulação do pedido, o Estado requerente informará o Estado requerido das razões pelas quais entende que esses objetos ou produtos se encontram no seu território.

431. Não há em São Tomé e Príncipe nenhum caso que aponte, com sucesso, para a implementação desta disposição e não são conhecidos casos em que um pedido tenha sido feito para identificar e localizar produtos do crime, bens, instrumentos ou outros objetos para fins probatórios.

432. São Tomé e Príncipe referiu ainda que, até à data, nenhum esforço foi feito para implementar a disposição em análise. Para garantir a sua implementação seria necessário promover mais ações de formação às autoridades nacionais responsáveis pela cooperação internacional.

(b) Observações sobre a implementação do artigo

433. O artigo 16.º da Convenção de Auxílio Judiciário em Matéria Penal entre os Estados-Membros da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa parece, prima facie, implementar a disposição em análise. Contudo, constatando que não foi dada informação suficiente sobre como, na prática, este artigo se aplicaria e em que medida a disposição em análise pode ser aplicada a países que não fazem parte da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa, os peritos governamentais recomendaram a São Tomé e Príncipe que preste auxílio judiciário mútuo na identificação e localização de produtos de crime, bens, instrumentos ou outros elementos para fins probatórios a Estados que não fazem parte da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa.

Artigo 46.º Auxílio judiciário mútuo

Parágrafo 3 h)

3. O auxílio judiciário que deverá ser prestado nos termos do presente artigo pode ser solicitado para os seguintes efeitos:

h) Facilitação da comparência voluntária de pessoas no Estado Parte requerente;

(a) Resumo da informação relevante para avaliação da implementação do artigo

434. O artigo 7.º do Acordo Judiciário celebrado com Portugal e o artigo 12.º da Convenção de Auxílio Judiciário em Matéria Penal entre os Estados-Membros da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa dizem respeito a testemunhas e aos peritos.

435. As disposições legais aplicáveis são:

Acordo Judiciário celebrado com Portugal
Artigo 7.º Testemunhas e peritos

1. Se o ato se destinar a obter a presença no território do Estado do tribunal rogante, como testemunha ou perito, de pessoa que se encontre a residir no outro Estado, será esta indemnizada das despesas e danos resultantes da deslocação.

2. A presença solicitada nunca será obrigatória e poderá o tribunal rogado exigir preparo para garantir, no todo ou em parte, o pagamento da indemnização referida no número anterior.

3. Se estiver detida a pessoa cuja presença se pretende como testemunha ou perito, será a mesma transferida para o território do tribunal rogante sob a condição de o seu regresso se verificar no prazo fixado pela Parte requerida.

4. No caso previsto no número anterior, o pedido poderá, porém, ser recusado:

a) Se o detido não der o seu consentimento;

b) Se este for nacional da Parte requerida;

c) Se a sua presença for necessária num processo em curso no território da Parte requerida;

d) Se a transferência for suscetível de prolongar a detenção;

e) Se outras considerações imperiosas, desaconselharem a transferência.

5. Enquanto permanecer no território do Estado do tribunal rogante, a pessoa requisitada não poderá aí ser detida, para a execução de uma pena ou medida de segurança sujeita a ação penal, despojada dos seus bens pessoais e documentos de identificação ou de qualquer modo limitada na sua liberdade pessoal, por infração anterior à saída do seu território de origem ou por condenação sofrida anteriormente a essa data.

Esta garantia cessará se a permanência continuar, voluntariamente, para além dos trinta dias, contados da prática do ato para o qual a sua presença foi solicitada ou se, tendo saído do território do tribunal rogante, a ele regressar.

6. Cada Parte contratante reserva-se o direito de fazer praticar pelos seus representantes diplomáticos ou consulares os atos de audição dos seus nacionais domiciliados ou que se encontrem no território da outra. Em caso de conflito de leis, a nacionalidade da pessoa a ouvir determinar-se-á pela lei do Estado onde a diligência deva ter lugar.

Convenção de Auxílio Judiciário em Matéria Penal entre os Estados-Membros da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa

Artigo 12.º

1. Se o Estado requerente pretender a comparência, no seu território, de uma pessoa, como suspeito, arguido ou indiciado, testemunha ou perito, pode solicitar ao Estado requerido o seu auxílio para tornar possível aquela comparência.

436. Não há em São Tomé e Príncipe nenhum caso que aponte, com sucesso, para a implementação desta disposição e não são conhecidos casos em que um pedido tenha sido feito para facilitar a comparência voluntária de pessoas.

437. São Tomé e Príncipe referiu ainda que, até à data, nenhum esforço foi feito para implementar a disposição em análise e que nenhuma medida foi tomada para garantir a sua total implementação.

(b) Observações sobre a implementação do artigo

438. O artigo 7.º do Acordo Judiciário celebrado com Portugal e o artigo 12.º da Convenção de Auxílio Judiciário em Matéria Penal entre os Estados-Membros da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa parecem, prima facie, implementar a disposição em análise, uma vez salvaguardadas as exceções previstas no artigo 7.º (4). No entanto, constatando que não foi dada informação suficiente sobre como, na prática, este artigo se aplicaria e em que medida a disposição em análise pode ser aplicada a países que não fazem parte da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa, os peritos governamentais recomendaram a São Tomé e Príncipe que preste auxílio judiciário mútuo de forma a facilitar a comparência voluntária de pessoas no Estado requerente a Estados que não fazem parte da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa.

Artigo 46.º Auxílio judiciário mútuo

Parágrafo 3  i)

3. O auxílio judiciário que deverá ser prestado nos termos do presente artigo pode ser solicitado para os seguintes efeitos:

i) Prestação de qualquer outro tipo de assistência compatível com o direito interno do Estado Parte requerido;

(a) Resumo da informação relevante para avaliação da implementação do artigo

439. O artigo 10.º do Acordo Judiciário celebrado com Portugal refere-se à cooperação judiciária em matéria penal.

440. As disposições legais aplicáveis são:

Acordo Judiciário celebrado com Portugal
Artigo 10.º Cooperação judiciária em matéria penal

As Partes contratantes obrigam-se reciprocamente a cooperar, em todos os processos, por infrações cujo conhecimento, no momento do pedido da cooperação, é da competência das autoridades judiciárias ou policiais da Parte requerente e que seja punível pela lei das duas Partes.

441. Não há em São Tomé e Príncipe nenhum caso que aponte, com sucesso, para a implementação desta disposição e não são conhecidos casos em que um pedido tenha sido feito para receber outro tipo de assistência.

442. São Tomé e Príncipe referiu ainda que, até à data, nenhum esforço foi feito para implementar a disposição em análise e que nenhuma medida foi tomada para garantir a sua total implementação.

(b) Observações sobre a implementação do artigo

443. O artigo 10.º do Acordo Judiciário celebrado com Portugal exige o cumprimento do requisito da dupla criminalidade. Os peritos governamentais constataram que este artigo só se aplica em relação a Portugal e recomendaram a São Tomé e Príncipe que preste auxílio judiciário relativo a outro tipo de assistência compatível com o direito interno do Estado Parte requerido a outros Estados que não Portugal.

Artigo 46.º Auxílio judiciário mútuo

Parágrafo 3  j)

3. O auxílio judiciário que deverá ser prestado nos termos do presente artigo pode ser solicitado para os seguintes efeitos:

j) Identificação, congelamento e localização dos produtos do crime, em conformidade com o disposto no capítulo V da presente Convenção;
(a) Resumo da informação relevante para avaliação da implementação do artigo

444. O artigo 24.º do Acordo Judiciário celebrado com Portugal refere-se à entrega de objetos e documentos.

445. As disposições legais aplicáveis são:

Acordo Judiciário celebrado com Portugal

Artigo 24.º Entrega de objetos e documentos

1. A concessão da extradição envolve, sem necessidade de pedido especial, a entrega:

a) De documentos e objetos que possam servir de prova da infração;

b) De objetos, direta ou indiretamente, obtidos pelo extraditando com a prática da infração.

2. A entrega dos objetos e documentos referidos no número anterior será feita mesmo que a extradição não venha a ter lugar por morte ou evasão do extraditando.

446. Não há em São Tomé e Príncipe nenhum caso que aponte, com sucesso, para a implementação desta disposição e não são conhecidos casos em que São Tomé e Príncipe tenha feito um pedido para identificar, congelar e localizar produtos de crimes de acordo com esta Convenção. Não há informação disponível sobre se São Tomé e Príncipe fez algum pedido para identificar, congelar e localizar produtos de crimes em conformidade com esta Convenção.

447. São Tomé e Príncipe referiu ainda que, até à data, nenhum esforço foi feito para implementar a disposição em análise. Para garantir a sua implementação, seria necessário que as autoridades assinassem mais acordos com outros Estados e dessem formação às autoridades judiciais e policiais relativamente a esta disposição.

(b) Observações sobre a implementação do artigo

448. Os peritos governamentais constataram que o artigo citado por São Tomé e Príncipe não prevê especificadamente a identificação, o congelamento e a localização de produtos de crime de acordo com o capítulo V da Convenção e assim recomendaram a São Tomé e Príncipe que alargue o auxílio judiciário mútuo para efeitos da disposição em análise.

Artigo 46.º Auxílio judiciário mútuo

Parágrafo 3  k)

3. O auxílio judiciário que deverá ser prestado nos termos do presente artigo pode ser solicitado para os seguintes efeitos:

k) Recuperação de ativos, em conformidade com o disposto no capítulo V da presente Convenção.

(a) Resumo da informação relevante para avaliação da implementação do artigo

449. São Tomé e Príncipe não implementou esta disposição.

450. São Tomé e Príncipe referiu ainda que, até à data, nenhum esforço foi feito para implementar a disposição em análise. Para garantir a sua implementação, seria necessário que as autoridades assinassem mais acordos de extradição.

(b) Observações sobre a implementação do artigo

451. Os peritos governamentais recomendaram a São Tomé e Príncipe que alargue o auxílio judiciário mútuo para efeitos da disposição em análise.

Artigo 46.º Auxílio judiciário mútuo

Parágrafo 4

4. Sem prejuízo do seu direito interno, as autoridades competentes de um Estado Parte poderão, sem pedido prévio, comunicar informações relativas a questões penais a uma autoridade competente de outro Estado Parte se considerarem que estas informações poderão contribuir para que ela proceda ou conclua com êxito investigações e processos penais ou permitir a este último Estado Parte formular um pedido ao abrigo da presente Convenção.

(a) Resumo da informação relevante para revisão da implementação do artigo

452. O artigo 34.º do Acordo Judiciário celebrado com Portugal diz respeito à informação e permuta de atos de registo e capacidade civil.

453. As disposições legais aplicáveis são:

Acordo Judiciário celebrado com Portugal

Artigo 34.º Informação e permuta de atos de registo e capacidade civil.

As Partes contratantes obrigam-se a permutar entre si, trimestralmente, certidões de cópia integral ou de modelo que entre elas venha a ser acordado dos atos de registo civil lavrados, no trimestre precedente, no território de uma e relativos aos nacionais da outra, bem como cópia das decisões judiciais com trânsito em julgado proferidas em ações de estado ou de registo em que sejam partes os nacionais do Estado destinatário.

454. Não há em São Tomé e Príncipe nenhum caso que aponte, com sucesso, para a implementação desta disposição. Não são conhecidos casos em que São Tomé e Príncipe tenha recebido informação relacionada com questões penais, sem consentimento prévio, que pudessem contribuir para que as autoridades procedam ou concluam, com êxito, investigações e processos penais. Não foram identificados casos em que São Tomé e Príncipe tenha transmitido informação relacionada com questões penais, sem consentimento prévio, que pudessem contribuir para que as autoridades procedam ou concluam, com êxito, investigações e processos penais.

(b) Observações sobre a implementação do artigo

455. Durante a visita ao país, o Presidente do Supremo Tribunal mencionou os desafios associados a investigações e processos penais concluídos com êxito. Deu um exemplo, ocorrido há 3 anos, em que o Governo Brasileiro deu 5 milhões de dólares ao Governo de São Tomé e Príncipe para comprar produtos brasileiros mas, quando estes chegaram a São Tomé e Príncipe, a qualidade dos produtos era muito fraca e as faturas encontravam-se incorretas. São Tomé e Príncipe comunicou tal facto ao Brasil, tendo o Ministério Público também enviado uma equipa de investigação; uma vez que não foi considerada uma questão prioritária no Brasil, esta foi indeferida pelas autoridades.

456. São Tomé e Príncipe considerou que foi parcialmente implementada a disposição em análise, citando o artigo 34.º do Acordo Judiciário celebrado com Portugal. Os peritos governamentais consideraram que este artigo não prevê a transmissão de informação nos casos em que “estas informações poderão contribuir para que as autoridades procedam ou concluam com êxito investigações e processos penais ou permitir a este último Estado Parte formular um pedido ao abrigo da presente Convenção”. No entanto, não há também qualquer disposição na lei de São Tomé e Príncipe que seja contrária à disposição em análise. Contudo, os peritos constataram que São Tomé e Príncipe poderia prever medidas que permitissem a transmissão de informação relativa a questões penais a uma autoridade competente de outro Estado Parte, em conformidade com a disposição em análise, de forma a garantir, na prática, uma aplicação consistente.

Artigo 46.º Auxílio judiciário mútuo

Parágrafo 5

5. A comunicação de informações em conformidade com o n.º 4 do presente artigo será efetuada sem prejuízo das investigações e dos processos penais no Estado cujas autoridades competentes fornecem as informações. As autoridades competentes que recebam estas informações deverão satisfazer qualquer pedido no sentido de manter confidenciais as referidas informações, mesmo que temporariamente, ou de restringir a sua utilização. Todavia, tal não deverá impedir o Estado Parte que receba as informações de revelar, no decurso do processo judicial, informações que ilibem o arguido. Neste último caso, o Estado Parte que as comunicou antes de as revelar e, se lhe for pedido, consultará este último. Se, num caso excecional, não for possível uma comunicação prévia, o Estado Parte que recebeu as informações deverá dar conhecimento da divulgação, sem demora, ao Estado Parte que as tenha comunicado.

(a) Resumo da informação relevante para avaliação da implementação do artigo

457. São Tomé e Príncipe não implementou esta disposição.

458. São Tomé e Príncipe referiu ainda que, até à data, nenhum esforço foi feito para implementar a disposição em análise e que não foram tomadas nenhumas medidas para garantir, na prática, a aplicação consistente da disposição em análise.

(b) Observações sobre a implementação do artigo

459. Os peritos governamentais recomendaram a São Tomé e Príncipe que considere introduzir meios para garantir, na prática, a aplicação consistente da disposição em análise.

Artigo 46.º Auxílio judiciário mútuo

Parágrafo 6

6. As disposições do presente artigo em nada prejudicam as obrigações decorrentes de qualquer outro tratado, bilateral ou multilateral, que regule, ou venha a regular, no todo ou em parte, o auxílio judiciário.

(a) Resumo da informação relevante para avaliação da implementação do artigo

460. São Tomé e Príncipe não implementou esta disposição.

(b) Observações sobre a implementação do artigo

461. Os peritos governamentais recomendaram a São Tomé e Príncipe que considere implementar esta disposição.

Artigo 46.º Auxílio judiciário mútuo

Parágrafo 7

7. Os n.ºs 9 a 29 do presente artigo deverão ser aplicados aos pedidos feitos em conformidade com o presente artigo no caso de os Estados Partes em questão não estarem vinculados por um tratado de auxílio judiciário. Se os referidos Estados Partes estiverem vinculados por um tal tratado, as disposições correspondentes desse tratado deverão ser aplicadas a menos que os Estados Partes concordem em aplicar, em seu lugar, as disposições dos n.ºs 9 a 29 do presente artigo. Os Estados Partes são fortemente encorajados a aplicar estes números se facilitarem a cooperação.

(a) Resumo da informação relevante para revisão da implementação do artigo

462. São Tomé e Príncipe não se encontra vinculado a qualquer tratado em matéria de auxílio judiciário mútuo.
(b) Observações sobre a implementação do artigo

463. São Tomé e Príncipe não se encontra vinculado a qualquer tratado de auxílio judiciário mútuo. Os peritos governamentais consideraram que São Tomé e Príncipe implementou parcialmente a disposição em análise, uma vez que implementou, de forma parcial, os n.ºs 9 a 29 do artigo 46.º. Os peritos recomendaram que, sempre que não haja um tratado de auxílio judiciário mútuo, fosse utilizada a Convenção como base jurídica, de forma a obstar a situações que possam advir da ausência de tratados.

Artigo 46.º Auxílio judiciário mútuo

Parágrafo 8

8. Os Estados Partes não poderão invocar o sigilo bancário para recusar o auxílio judiciário previsto no presente artigo.

(a) Resumo da informação relevante para avaliação da implementação do artigo

464. São Tomé e Príncipe não implementou esta disposição.

465. São Tomé e Príncipe referiu ainda que, até à data, nenhum esforço foi feito para implementar a disposição em análise. Para garantir a sua implementação seria necessário que as autoridades assinassem mais acordos sobre as questões abrangidas por esta disposição.

(b) Observações sobre a implementação do artigo

466. Os peritos governamentais recomendaram a São Tomé e Príncipe que não recuse prestar auxílio judiciário mútuo com base no sigilo bancário.

Artigo 46.º Auxílio judiciário mútuo

Parágrafo 9 (a)

9. a) Ao dar seguimento, ao abrigo do presente artigo, a um pedido de auxílio na ausência de dupla incriminação, um Estado Parte requerido deverá ter em conta o objeto da presente Convenção, conforme definido no artigo 1.º;

(a) Resumo da informação relevante para avaliação da implementação do artigo

467. São Tomé e Príncipe não implementou esta disposição.

468. São Tomé e Príncipe referiu ainda que foram feitos esforços, através do programa do governo de luta contra a corrupção aprovado pelo Parlamento, para implementar a disposição em análise. Não foram tomadas quaisquer outras medidas adicionais para garantir a implementação desta disposição.

(b) Observações sobre a implementação do artigo

469. São Tomé e Príncipe encontra-se vinculado ao requisito da dupla incriminação mas, durante a visita ao país, tal não foi considerado um obstáculo à implementação da disposição em análise.

Artigo 46.º Auxílio judiciário mútuo

Parágrafo 9 (b)

9. b) Os Estados Partes poderão invocar a ausência de dupla incriminação para recusar o auxílio judiciário previsto no presente artigo. No entanto, um Estado Parte requerido, quando tal seja compatível com os conceitos fundamentais do seu sistema jurídico, deverá prestar o auxílio que não implique uma ação coerciva. Esse auxílio poderá ser recusado quando os pedidos envolvam questões menores ou questões para as quais a cooperação ou o auxílio pedido podem ser obtidos com base noutras disposições da presente Convenção.

(a) Resumo da informação relevante para avaliação da implementação do artigo

470. Os artigos 17.º e 18.º do Acordo Judiciário celebrado com Portugal dizem respeito à inadmissibilidade e à recusa de extradição.
Acordo Judiciário celebrado com Portugal

Artigo 17.º Inadmissibilidade de extradição

1. Não haverá lugar a extradição:

a) Se o pedido for considerado pela Parte requerida como relativo a infração de natureza política ou a facto conexo a tal infração;

b) Se a infração for de natureza militar e não for simultaneamente punida pela lei penal comum da Parte requerente;

c) Se o extraditando tiver sido já definitivamente julgado ou estiver para ser nos tribunais da Parte requerido pelo facto ou factos que servem de base ao pedido de extradição;

d) Se o extraditando tiver sido julgado num terceiro Estado pelo facto ou factos com base nos quais a extradição foi pedida e tiver sido absolvido, ou sendo condenado, tiver cumprido a respetiva pena;

e) Se a sentença condenatória tiver sido proferida em processo ou por tribunal de exceção ou se a ação penal estiver a correr perante tal tribunal;

f) Se estiver extinto o procedimento criminal ou a pena ou amnistiada a infração segundo a lei da Parte requerente ou da Parte requerida.

Artigo 18.º Recusa de extradição

1. A extradição poderá ser recusada:

a) Se o extraditando for nacional da Parte requerida;

b) Se houver motivos fundados para supor que a extradição é solicitada com o fim de processar, punir ou limitar por qualquer meio a liberdade do extraditando em virtude da sua raça, religião, nacionalidade ou opinião pública ou que a vida e a integridade física desta correriam perigo no território da Parte requerente por esses factos;

c) Se se verificar a hipótese prevista no artigo 21.º, n.º 1;

d) Se o extraditando tiver sido julgado e condenado à revelia;

e) Se a infração, segundo a lei da Parte requerida, tiver sido cometida, no todo ou em parte, no território desta;

f) Se, tendo a infração sido cometida fora do território da Parte requerente, a legislação da Parte requerida não autorizar o procedimento criminal de uma infração do mesmo género quando cometida fora do seu próprio território.

2. No caso previsto na alínea a) do número anterior, se a Parte requerente o pedir, os factos serão denunciados às autoridades judiciais competentes da Parte requerida, que se pronunciarão sobre o exercício da ação penal. Para esse efeito, os autos, documentos e objetos relativos à infração serão enviados, sem despesas, ao Ministro da Justiça da Parte requerida. A Parte requerente será informada do seguimento dado ao seu pedido.

472. Não existe em São Tomé e Príncipe nenhum caso que aponte, com sucesso, para a implementação desta disposição. O sistema jurídico de São Tomé e Príncipe não prevê ações de natureza não coerciva. Não são conhecidos casos em que São Tomé e Príncipe tenha recusado auxílio judiciário, que um pedido tenha sido recusado com base na ausência de dupla incriminação ou que um pedido tenha sido feito ou recebido a solicitar ou a enviar originais ou cópias autenticadas de documentos pertinentes.

473. São Tomé e Príncipe referiu ainda que foram feitos esforços, através do programa do governo de luta contra a corrupção aprovado pelo Parlamento, para implementar a disposição em análise. Para garantir a sua implementação, seria necessário que medidas normativas fossem tomadas de forma a abrangerem esta questão.

(b) Observações sobre a implementação do artigo

474. Tendo em conta os artigos 17.º e 18.º do Acordo Judiciário celebrado com Portugal e o requisito da dupla incriminação, os peritos governamentais recomendaram a São Tomé e Príncipe que preste o auxílio que não implique uma ação coerciva, de acordo com a disposição em análise.

Artigo 46.º Auxílio judiciário mútuo

Parágrafo 9 (c)

9. c) Cada Estado Parte poderá considerar a adoção de medidas que se revelem necessárias que lhe permitam prestar um auxílio mais amplo de acordo com o presente artigo, na ausência de dupla incriminação.

(a) Resumo da informação relevante para avaliação da implementação do artigo

475. São Tomé e Príncipe não implementou esta disposição.

476. São Tomé e Príncipe referiu ainda que foram feitos esforços, através do programa do governo de luta contra a corrupção aprovado pelo Parlamento, para implementar a disposição em análise. Não foram tomadas quaisquer outras medidas adicionais para garantir a total implementação desta disposição.

(b) Observações sobre a implementação do artigo

477. Os peritos governamentais constataram que São Tomé e Príncipe se encontra vinculado ao requisito da dupla incriminação.

Artigo 46.º Auxílio judiciário mútuo

Parágrafo 10

10. Qualquer pessoa detida ou a cumprir pena no território de um Estado Parte cuja presença seja requerida num outro Estado Parte para efeitos de identificação, testemunho ou contribuição por qualquer outra forma para a obtenção de provas no âmbito de investigações, processos ou outros atos judiciais relativos às infrações previstas na presente Convenção poderá ser objeto de uma transferência se estiverem reunidas as seguintes condições:

a) Se a pessoa, devidamente informada, der o seu livre consentimento;

b) As autoridades competentes dos dois Estados Partes em questão derem o seu consentimento, sob reserva das condições que estes Estados Partes possam considerar convenientes.

(a) Resumo da informação relevante para avaliação da implementação do artigo

478. Como já mencionado, o artigo 7.º do Acordo Judiciário celebrado com Portugal refere-se às testemunhas e peritos.

479. São Tomé e Príncipe referiu ainda que, até à data, nenhum esforço foi feito para implementar a disposição em análise. Para garantir a sua implementação seria necessário que as autoridades assinassem mais acordos sobre as questões abrangidas por esta disposição.

(b) Observações sobre a implementação do artigo

480. Concretamente, em relação à alínea a) da disposição em análise, o artigo 7.º (4) a) do Acordo Judiciário que São Tomé e Príncipe celebrou com Portugal prevê que o detido tenha de dar o seu consentimento antes de comparecer como testemunha ou perito em tribunal. Contudo, constatando que não há informação suficiente sobre a aplicação, na prática, do artigo 7.º, e em que medida a disposição em análise poderá aplicar-se a outros países que não Portugal, os peritos governamentais recomendaram a transferência da pessoa detida para o Estado parte requerente para efeitos de identificação, testemunho ou contribuição por qualquer outra forma para a obtenção de provas em relação a infrações relacionadas com a UNCAC, segundo a qual uma pessoa dá o seu livre consentimento (com outros Estados que não Portugal), sob reserva das condições que estes Estados Partes possam considerar convenientes.

Artigo 46.º Auxílio judiciário mútuo

Parágrafo 11

11. Para efeitos do n.º 10 do presente artigo:

a) O Estado Parte para o qual a transferência da pessoa é efetuada terá o poder e a obrigação de a manter detida, salvo pedido ou autorização em contrário do Estado Parte do qual a pessoa foi transferida;

b) O Estado Parte para o qual a transferência é efetuada deverá cumprir prontamente a obrigação de entregar a pessoa à guarda do Estado Parte do qual foi transferida, em conformidade com o que tenha sido previamente acordado ou com o que as autoridades competentes dos dois Estados Partes tenham decidido;

c) O Estado Parte para o qual é efetuada a transferência não poderá exigir do Estado Parte do qual a transferência foi efetuada que instaure um processo de extradição para que a pessoa lhe seja entregue;

d) O período de tempo que a pessoa em questão estiver detida no Estado Parte para o qual é transferida é contado para o cumprimento da pena que lhe tenha sido aplicada no Estado Parte do qual foi transferida.

(a) Resumo da informação relevante para avaliação da implementação do artigo

481. São Tomé e Príncipe não implementou esta disposição.

482. São Tomé e Príncipe referiu ainda que, até à data, nenhum esforço foi feito para implementar a disposição em análise. Para garantir a sua implementação seria necessário que as autoridades assinassem mais acordos sobre as questões abrangidas por esta disposição.

(b) Observações sobre a implementação do artigo

483. Durante a visita ao país, constatou-se que não existe nenhum caso em que a disposição em análise, na prática, tenha sido aplicada. Os peritos recomendaram que a Convenção fosse utilizada como base legal do auxílio judiciário mútuo de forma a aplicar a disposição em análise.

Artigo 46.º Auxílio judiciário mútuo

Parágrafo 12

12. A menos que o Estado Parte do qual a pessoa deverá ser transferida, ao abrigo dos n.ºs 10 e 11 do presente artigo, esteja de acordo, essa pessoa, seja qual for a sua nacionalidade, não deverá ser objeto de processo judicial nem ser detida, punida ou sujeita a outras restrições à sua liberdade de movimentos no território do Estado Parte para o qual seja transferida devido a atos, omissões ou condenações anteriores à sua partida do território do Estado Parte do qual foi transferida.

(a) Resumo da informação relevante para avaliação da implementação do artigo

484. Como previamente referido, o artigo 7.º do Acordo Judiciário celebrado com Portugal diz respeito a testemunhas e peritos e refere, em particular, que uma pessoa requisitada não pode ser detida, punida, despojada dos seus documentos ou limitada na sua liberdade pessoal devido a atos anteriores à sua partida do território do Estado do qual foi transferida.

485. São Tomé e Príncipe referiu ainda que, até à data, nenhum esforço foi feito para implementar a disposição em análise. Para garantir a sua implementação seria necessário que as autoridades criassem uma comissão conjunta para avaliar a implementação.

(b) Observações sobre a implementação do artigo

486. O artigo 7.º (5) do Acordo Judiciário celebrado com Portugal parece, prima facie, implementar a disposição em análise. Contudo, constatando que não foi dada informação suficiente sobre como, na prática, este artigo se aplicaria e em que medida a disposição em análise pode ser aplicada a países que não Portugal, os peritos governamentais recomendaram que uma pessoa transferida não deve ser objeto de processo judicial nem ser detida, punida ou sujeita a outras restrições à sua liberdade de movimentos.

Artigo 46.º Auxílio judiciário mútuo

Parágrafo 13

13. Cada Estado Parte deverá designar uma autoridade central que terá a responsabilidade e o poder de receber pedidos de auxílio judiciário, bem como de os executar ou transmitir às autoridades competentes para execução. Se um Estado Parte possuir uma região ou um território especial dotado de um sistema de cooperação judiciária diferente, poderá designar uma autoridade central distinta, que terá a mesma função para a referida região ou território. As autoridades centrais deverão assegurar a célere e correta execução ou transmissão dos pedidos recebidos. Quando a autoridade central transmitir o pedido a uma autoridade competente para a execução, deverá encorajar a execução célere e correta do pedido por parte desta autoridade. O Secretário-Geral das Nações Unidas deverá ser notificado da autoridade central designada para este efeito no momento em que cada Estado Parte depositar os seus instrumentos de ratificação, de aceitação, de aprovação ou de adesão à presente Convenção. Os pedidos de auxílio judiciário e qualquer comunicação com eles relacionada deverão ser transmitidos às autoridades centrais designadas pelos Estados Partes. A presente disposição não prejudica o direito de qualquer Estado Parte exigir que estes pedidos e comunicações lhe sejam remetidos por via diplomática e, em caso de urgência, se os Estados Partes nisso acordarem, através da Organização Internacional de Polícia Criminal, se tal for possível.

(a) Resumo da informação relevante para avaliação da implementação do artigo

487. São Tomé e Príncipe não implementou esta disposição.

488. São Tomé e Príncipe referiu ainda que foram feitos esforços, através do programa do governo de luta contra a corrupção aprovado pelo Parlamento, para implementar a disposição em análise. Outras medidas adicionais destinadas a garantir a implementação desta disposição incluem a designação da autoridade central e a sua notificação ao Secretário-Geral das Nações Unidas.

489. O Secretário-Geral das Nações Unidas não foi notificado da autoridade central designada para o efeito por São Tomé e Príncipe, como previsto na disposição em análise. O nome e o endereço da autoridade responsável por receber pedidos de auxílio judiciário mútuo e pela sua execução ou transmissão é:

Ministério da Justiça da República Democrática de São Tomé e Príncipe

Avenida Marginal 12 de Julho

Tel.: +239-2222055

490. São Tomé e Príncipe permite que pedidos de auxílio judiciário mútuo e outras comunicações conexas sejam transmitidas à autoridade central, designada pelos Estados Partes, e exige que tais pedidos e qualquer outra informação relacionada sejam enviados através de canais diplomáticos. Em casos urgentes, os pedidos de auxílio judiciário mútuo e comunicações conexas podem ainda ser enviados a São Tomé e Príncipe através da Organização Internacional de Polícia Criminal.

(b) Observações sobre a implementação do artigo

491. A autoridade central designada por São Tomé e Príncipe para os pedidos de auxílio judiciário mútuo e comunicações conexas é o Ministério da Justiça. Em caso de urgência, as comunicações podem ser feitas através da Organização Internacional de Polícia Criminal. No entanto, como o Secretário-Geral das Nações Unidas não foi ainda notificado da autoridade central, designada para o efeito por São Tomé e Príncipe, como prevê a disposição em análise, os peritos governamentais recomendaram que o Secretário-Geral seja notificado de tal facto.

Artigo 46.º Auxílio judiciário mútuo

Parágrafo 14

14. Os pedidos deverão ser enviados por escrito ou, se possível, por qualquer outro meio que possa produzir um documento escrito, numa língua que seja aceite pelo Estado Parte requerido, em condições que permitam a esse Estado Pare verificar a sua autenticidade. A língua ou as línguas aceites por cada Estado Parte deverão ser notificadas ao Secretário-Geral das Nações Unidas no momento em que o Estado Parte em questão depositar os seus instrumentos de ratificação, de aceitação, de aprovação ou de adesão à presente Convenção. Em caso de urgência, e se os Estados Partes nisso acordarem, os pedidos poderão ser feitos oralmente, mas deverão ser imediatamente confirmados por escrito.

(a) Resumo da informação relevante para avaliação da implementação do artigo

492. São Tomé e Príncipe não implementou esta disposição.

493. São Tomé e Príncipe referiu ainda que foram feitos esforços, através do programa do governo de luta contra a corrupção aprovado pelo Parlamento, para implementar a disposição em análise. Para garantir a sua total implementação seria necessário que o Governo criasse um organismo permanente para lidar com os instrumentos internacionais.

(b) Observações sobre a implementação do artigo

494. Não foi obtida informação suficiente sobre como este artigo pode ser aplicado na prática e, por isso, os peritos governamentais concordaram, em conjunto com São Tomé e Príncipe, com o facto de este não ter implementado a disposição em análise. Os peritos recomendaram a São Tomé e Príncipe que notifique o Secretário-Geral das Nações Unidas da língua ou línguas aceites em conformidade com esta disposição.

Artigo 46.º Auxílio judiciário mútuo

Parágrafo 15

15. Um pedido de auxílio judiciário deverá conter as seguintes informações:

a) A designação da autoridade requerente;

b) O objeto e a natureza da investigação, dos processos ou outros atos judiciais a que se refere o pedido, bem como o nome e as funções da autoridade competente;

c) O resumo dos factos relevantes, salvo no caso dos pedidos efetuados para efeitos de notificação de atos judiciais;

d) A indicação da assistência pretendida e pormenores de qualquer procedimento específico que o Estado Parte requerente deseje ver aplicado;

e) Caso seja possível, a identidade, o endereço e a nacionalidade de qualquer pessoa visada; e

f) O fim para o qual são pedidos os elementos, as informações ou as medidas.

(a) Resumo da informação relevante para avaliação da implementação do artigo

495. São Tomé e Príncipe implementou parcialmente esta disposição. Em conformidade com o item (a), incorporou todos os elementos da Convenção de Auxílio Judiciário em Matéria Penal entre os Estados-Membros da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa. Ao abrigo das alíneas (b) e (c), todos os elementos foram também incorporados no sistema jurídico de São Tomé e Príncipe.

(b) Observações sobre a implementação do artigo

496. Durante a visita ao país, os peritos governamentais foram informados que, até à data, nenhum pedido de auxílio judiciário relacionado com a corrupção foi feito ou recebido. Constatou-se, prima facie, que as disposições em análise foram parcialmente implementadas por São Tomé e Príncipe ao abrigo da Convenção de Auxílio Judiciário em Matéria Penal entre os Estados-Membros da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa. Como mais nenhuma informação foi facultada e como não foram citadas as disposições referidas, os peritos governamentais recomendaram que um pedido de auxílio judiciário deve conter a informação prevista na disposição em análise.

Artigo 46.º Auxílio judiciário mútuo

Parágrafo 16

16. O Estado Parte poderá solicitar informações adicionais quando tal se afigure necessário à execução do pedido, em conformidade com o seu direito interno, ou quando tal possa facilitar a execução do mesmo.

(a) Resumo da informação relevante para avaliação da implementação do artigo

497. O artigo 9.º (3) da Convenção de Auxílio Judiciário em Matéria Penal entre os Estados-Membros da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa diz respeito aos requisitos do pedido de auxílio.

498. As disposições legais aplicáveis são:

Convenção de Auxílio Judiciário em Matéria Penal entre os Estados-Membros da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa

Artigo 9.º Requisitos do pedido de auxílio

3. A autoridade competente do Estado requerido pode exigir que um pedido formalmente irregular ou incompleto seja modificado ou completado, sem prejuízo da adoção de medidas provisórias quando estas não possam esperar pela regularização.

499. São Tomé e Príncipe referiu ainda que, até à data, nenhum esforço foi feito para implementar a disposição em análise. Para garantir a sua total implementação seria necessário que as autoridades dessem formação às pessoas responsáveis pela área da cooperação internacional.

(b) Observações sobre a implementação do artigo

500. O artigo 9.º (3) da Convenção de Auxílio Judiciário em Matéria Penal entre os Estados-Membros da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa parece, prima facie, implementar a disposição em análise, na medida em que um pedido “de informação adicional quando necessário” está sujeito a ser “modificado ou completado se estiver formalmente irregular ou incompleto”. Constatando que não foi prestada qualquer informação adicional, durante a visita ao país, sobre como o artigo 9.º (3) se aplicaria na prática e, na medida em que a disposição em análise pode ser aplicada a outros países que não Portugal, os peritos governamentais recomendaram que o Estado Parte requerido possa solicitar informação adicional ao abrigo da disposição em análise.

Artigo 46.º Auxílio judiciário mútuo

Parágrafo 17

17. Qualquer pedido deverá ser executado em conformidade com o direito interno do Estado Parte requerido e, na medida em que não contrarie este direito e seja possível, em conformidade com os procedimentos especificados no pedido.

(a) Resumo da informação relevante para avaliação da implementação do artigo

501. O artigo 6.º (4) do Acordo Judiciário celebrado com Portugal diz respeito à recusa de pedidos.

502. As disposições legais aplicáveis são:

Acordo Judiciário celebrado com Portugal
Artigo 6.º Comunicação dos atos

4. O tribunal rogado só poderá recusar o cumprimento da carta ou telegrama se o ato solicitado for atentatório da soberania ou da segurança do respetivo Estado ou absolutamente proibido por lei ou contrário à ordem pública do mesmo Estado.

503. São Tomé e Príncipe referiu ainda que, até à data, nenhum esforço foi feito para implementar a disposição em análise. Para garantir a sua total implementação seria necessário que as autoridades dessem formação às pessoas responsáveis pela área da cooperação internacional.

(b) Observações sobre a implementação do artigo

504. O artigo 6.º (4) do Acordo Judiciário celebrado com Portugal parece, prima facie, implementar a disposição em análise, na medida em que um pedido feito em conformidade com o direito interno do Estado requerido não é recusado pelo tribunal por ser contrário à soberania, à segurança ou à ordem pública e não ser “absolutamente proibido por lei”. Durante a visita ao país, os peritos governamentais foram informados que, até à data, não havia qualquer caso ao abrigo desta disposição. Constatando que não foi prestada nenhuma informação adicional sobre como o artigo 6.º (4) se aplicaria na prática e, na medida em que a disposição em análise pode ser aplicada a países que não Portugal, os peritos governamentais recomendaram a São Tomé e Príncipe que execute o pedido de acordo com a lei nacional do Estado requerido em conformidade com a disposição em análise.

Artigo 46.º Auxílio judiciário mútuo

Parágrafo 18, 19 e 20

18. Se for possível e em conformidade com os princípios fundamentais do direito interno, quando uma pessoa que se encontre no território de um Estado Parte deva ser ouvida como testemunha ou como perito pelas autoridades judiciais de outro Estado Parte, o primeiro Estado Parte poderá, a pedido do outro, autorizar a sua audição por videoconferência se não for possível ou desejável que a pessoa compareça no território do Estado Parte requerente. Os Estados Partes poderão acordar em que a audição seja conduzida por uma autoridade judiciária do Estado Parte requerente e que a ela assista uma autoridade judiciária do Estado Parte requerido.

19. O Estado Parte requerente não deverá comunicar nem utilizar as informações ou os elementos de prova fornecidos pelo Estado Parte requerido para efeitos de investigações, processos ou procedimentos judiciais diferentes dos mencionados no pedido sem o consentimento prévio do Estado Parte requerido. O disposto neste número não deverá impedir o Estado Parte requerente de revelar, durante o processo, informações ou elementos de prova que ilibem o arguido. Neste último caso, o Estado Parte requerente deverá avisar, antes da divulgação, o Estado Parte requerido e, se tal lhe for pedido, consultar este último. Se, num caso excecional, não for possível uma comunicação prévia, o Estado Parte requerente deverá sem demora informar o Estado Parte requerido da divulgação.

20. O Estado Parte requerente poderá exigir que o Estado Parte requerido mantenha confidenciais o pedido e o seu conteúdo, salvo na medida do que for necessário para o executar. Se o Estado Parte requerido não puder satisfazer esta exigência, deverá sem demora informar o Estado Parte requerente.

(a) Resumo da informação relevante para avaliação da implementação do artigo

505. São Tomé e Príncipe não implementou esta disposição.

506. São Tomé e Príncipe referiu ainda que, até à data, nenhum esforço foi feito para implementar a disposição em análise. Para garantir a sua total implementação seria necessário que fossem tomadas medidas legislativas que permitissem que a audição tivesse lugar, que houvesse formação no uso dos equipamentos e que a inclusão da disposição em análise nos próximos tratados fosse garantida.

(b) Observações sobre a implementação do artigo

507. Tendo em conta que o  n.º 18 é opcional, os peritos governamentais recomendaram a São Tomé e Príncipe que considere tomar as medidas necessárias para implementar estas disposições, tais como a confidencialidade da informação recebida, e que cumpra com a regra da especialidade, através da inclusão de uma disposição que permita a divulgação da finalidade da prova, da informação ou da ação requerida e de só permitir a prova se utilizada com essa finalidade.

Artigo 46.º Auxílio judiciário mútuo

Parágrafo 21 (a)

21. O auxílio judiciário poderá ser recusado se:

a) O pedido não for feito em conformidade com o disposto no presente artigo;

(a) Resumo da informação relevante para avaliação da implementação do artigo

508. São Tomé e Príncipe não implementou esta disposição.

509. São Tomé e Príncipe referiu ainda que, até à data, nenhum esforço foi feito para implementar a disposição em análise. Para garantir a sua total implementação seria necessário que as autoridades incluíssem esta disposição em tratados futuros.

(b) Observações sobre a implementação do artigo

510. Os peritos governamentais recomendaram a São Tomé e Príncipe que considere utilizar a Convenção como base jurídica na ausência de um tratado de auxílio judiciário mútuo e que recuse um pedido de auxílio judiciário mútuo que não esteja em conformidade com o artigo 46.º da UNCAC.

Artigo 46.º Auxílio judiciário mútuo

Parágrafo 21 (b)

21. O auxílio judiciário poderá ser recusado se:

b) O Estado Parte requerido considerar que a execução do pedido é suscetível de pôr em causa a sua soberania, a sua segurança, a sua ordem pública ou outros interesses essenciais;

(a) Resumo da informação relevante para avaliação da implementação do artigo

511. O artigo 11.º do Acordo Judiciário celebrado com Portugal refere-se a exceções.

512. As disposições legais aplicáveis são:

Acordo Judiciário celebrado com Portugal

Artigo 11.º Exceções

1. A cooperação judiciária poderá ser recusada:

b) Se a Parte requerida considerar que a execução do pedido ofende a soberania, a segurança, a ordem pública ou qualquer outro interesse essencial do seu país.

513. São Tomé e Príncipe referiu ainda que, até à data, nenhum esforço foi feito para implementar a disposição em análise e que nenhuma medida foi tomada para garantir a sua total implementação.

(b) Observações sobre a implementação do artigo

514. O artigo 11.º do Acordo Judiciário celebrado com Portugal parece implementar a disposição em análise. Contudo, constatando que não foi dada informação suficiente sobre como, na prática, este artigo se aplicaria e na medida em que a disposição em análise pode ser aplicada a países que não Portugal, os peritos governamentais recomendaram que um pedido de auxílio judiciário mútuo seja recusado se for suscetível de pôr em causa a sua soberania, a sua segurança, a sua ordem pública ou outros interesses essenciais.

Artigo 46.º Auxílio judiciário mútuo

Parágrafo 21 (c)

21. O auxílio judiciário poderá ser recusado se:

c) O direito interno do Estado Parte requerido proibir as suas autoridades de executarem as providências solicitadas em relação a uma infração análoga que fosse objeto de uma investigação, de um processo ou procedimento judicial no âmbito da sua própria competência;

(a) Resumo da informação relevante para avaliação da implementação do artigo

518. O artigo 10.º do Acordo Judiciário celebrado com Portugal refere-se à cooperação judiciária em matéria penal e o artigo 3.º da Convenção de Auxílio Judiciário em Matéria Penal entre os Estados-Membros da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa refere-se aos motivos de recusa de auxílio.

519. As disposições legais aplicáveis são:

Acordo Judiciário celebrado com Portugal

Artigo 10.º Cooperação judiciária em matéria penal

As Partes contratantes obrigam-se reciprocamente a cooperar em todos os processos por infrações cujo conhecimento, no momento do pedido da cooperação, é da competência das autoridades judiciárias ou policiais da Parte requerente e que seja punível pela lei das duas Partes.

Convenção de Auxílio Judiciário em Matéria Penal entre os Estados-Membros da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa

Artigo 3.º Recusa de auxílio

1. O Estado requerido pode recusar o auxílio quando considere:

a) Que o pedido se refere a uma infração de natureza política ou com ela conexa;

b) Haver fundadas razões para crer que o auxílio é solicitado para fins de procedimento criminal ou de cumprimento de pena por parte de uma pessoa, em virtude da sua raça, sexo, religião, nacionalidade, língua, ou das suas convicções políticas e ideológicas, ascendência, instrução, situação económica ou condição social, ou existir risco de agravamento da situação processual da pessoa por estes motivos;

c) Que o auxílio possa conduzir a julgamento por um tribunal de excepção ou respeitar a execução de sentença proferida por um tribunal dessa natureza;

d) Que a prestação do auxílio solicitado prejudica um procedimento penal pendente no território do Estado requerido ou afeta a segurança de qualquer pessoa envolvida nesse auxílio;

e) Que o cumprimento do pedido ofende a sua segurança, a sua ordem pública ou outros princípios fundamentais.

(b) Observações sobre a implementação do artigo

520. O artigo 10.º do Acordo Judiciário celebrado com Portugal e o artigo 3.º da Convenção de Auxílio Judiciário em Matéria Penal entre os Estados-Membros da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa parecem, prima facie, implementar a disposição em análise. Contudo, constatando que não foi dada informação suficiente sobre como, na prática, este artigo se aplicaria e na medida em que a disposição em análise pode ser aplicada em países que não fazem parte da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa, os peritos governamentais recomendaram a São Tomé e Príncipe que recuse um pedido de auxílio judiciário mútuo, quando esse pedido for contrário ao sistema jurídico do Estado Parte requerido.

Artigo 46.º Auxílio judiciário mútuo

Parágrafo 22

22. Os Estados Partes não poderão recusar um pedido de auxílio judiciário tendo por único motivo o facto de a infração envolver também questões fiscais.

(a) Resumo da informação relevante para avaliação da implementação do artigo

521. São Tomé e Príncipe não implementou esta disposição.

522. São Tomé e Príncipe referiu ainda que, até à data, nenhum esforço foi feito para implementar a disposição em análise. Para garantir a sua total implementação seria necessário que as autoridades incluíssem esta disposição em futuros tratados.

(b) Observações sobre a implementação do artigo

523. Os peritos governamentais recomendaram a São Tomé e Príncipe que não recuse um pedido de auxílio judiciário mútuo, tendo por único motivo o facto de a infração envolver também questões fiscais.

Artigo 46.º Auxílio judiciário mútuo

Parágrafo 23

23. Qualquer recusa de auxílio judiciário deverá ser fundamentada.

(a) Resumo da informação relevante para avaliação da implementação do artigo

524. O artigo 11.º (2) do Acordo Judiciário celebrado com Portugal diz respeito às exceções.

525. As disposições legais aplicáveis são:

Acordo Judiciário celebrado com Portugal
Artigo 11.º Exceções

2. A recusa da cooperação judiciária será comunicada à Parte requerente com a indicação do motivo.

526. São Tomé e Príncipe referiu ainda que, até à data, nenhum esforço foi feito para implementar a disposição em análise. Para garantir a sua total implementação seria necessário que as autoridades dessem formação às pessoas responsáveis pela área da cooperação internacional.

(b) Observações sobre a implementação do artigo

527. O artigo 11.º (2) do Acordo Judiciário celebrado com Portugal parece implementar a disposição em análise. Contudo, constatando que não foi dada informação suficiente sobre como, na prática, este artigo se aplicaria e na medida em que a disposição em análise pode ser aplicada a países que não Portugal, os peritos governamentais recomendaram a São Tomé e Príncipe que indique os motivos da razão de recusa de um pedido de auxílio judiciário mútuo.

Artigo 46.º Auxílio judiciário mútuo

Parágrafo 24, 25 e 26

24. O Estado Parte requerido deverá executar o pedido de auxílio judiciário tão prontamente quanto possível e ter em conta, na medida do possível, todos os prazos sugeridos pelo Estado Parte requerente, os quais são justificados, de preferência no pedido. O Estado Parte requerente poderá efetuar pedidos razoáveis de informações sobre o estado e andamento das medidas adotadas pelo Estado Parte requerido para satisfazer o seu pedido. O Estado Parte requerido deverá responder aos pedidos razoáveis do Estado Parte requerente quanto ao andamento das diligências solicitadas. Quando o auxílio pedido deixar de ser necessário, o Estado Parte requerente deverá sem demora informar o Estado Parte requerido desse facto.

25. O auxílio judiciário poderá ser adiado pelo Estado Parte requerido por interferir com uma investigação, processos ou outros atos judiciais em curso.

26. Antes de recusar um pedido ao abrigo do n.º 21 do presente artigo ou de adiar a sua execução ao abrigo do n.º 25, o Estado Parte requerido deverá estudar com o Estado Parte requerente a possibilidade de prestar o auxílio sob reserva das condições que considere necessárias. Se o Estado Parte requerente aceitar o auxílio nessas condições, deverá respeitá-las.

(a) Resumo da informação relevante para avaliação da implementação do artigo

528. São Tomé e Príncipe não implementou esta disposição.

529. São Tomé e Príncipe referiu ainda que, até à data, nenhum esforço foi feito para implementar a disposição em análise. Para garantir a sua total implementação seria necessário que as autoridades tivessem em linha de conta o conteúdo desta disposição na assinatura de futuros tratados e que aprovassem as medidas normativas necessárias em relação a esta questão.

(b) Observações sobre a implementação do artigo

530. Os peritos recomendaram a São Tomé e Príncipe que considere usar a Convenção como base jurídica do auxílio judiciário mútuo de forma a que esta possa ser diretamente aplicável no seu direito interno ou, em alternativa, que adote medidas legislativas para implementar a disposição em análise.

Artigo 46.º Auxílio judiciário mútuo

Parágrafo 27

27. Sem prejuízo da aplicação do n.º 12 do presente artigo, uma testemunha, um perito ou outra pessoa que, a pedido do Estado Parte, aceite depor num processo ou colaborar numa investigação, em processos ou em outros atos judiciais no território do Estado Parte requerente não deverá ser objeto de processo nem detido, punido ou sujeito a outras restrições à sua liberdade pessoal neste território devido a atos, omissões ou condenações anteriores à sua partida do território do Estado Parte requerido. Esta imunidade cessa quando a testemunha, o perito ou a referida pessoa, tenha tido, durante um período de 15 dias consecutivos ou qualquer outro período acordado pelos Estados Partes a contar da data em que recebeu a comunicação oficial de que a sua presença já não era exigida pelas autoridades judiciais, a possibilidade de deixar o território do Estado Parte requerente, nele tenha voluntariamente permanecido ou, tendo-o deixado, a ele tenha regressado de livre vontade.

(a) Resumo da informação relevante para avaliação da implementação do artigo

531. O artigo 7.º (5) do Acordo Judiciário celebrado com Portugal refere-se às garantias de uma pessoa requisitada e o artigo 14.º da Convenção de Auxílio Judiciário em Matéria Penal entre os Estados-Membros da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa refere-se ao salvo-conduto.

532. As disposições legais aplicáveis são:

Acordo Judiciário celebrado com Portugal
Artigo 7.º Testemunhas e peritos

5. Enquanto permanecer no território do Estado do tribunal rogante, a pessoa requisitada não poderá aí ser detida para a execução de uma pena ou medida de segurança, sujeita a ação penal, despojada dos seus bens pessoais e documentos de identificação ou de qualquer modo limitada na sua liberdade pessoal, por infração anterior à saída do seu território de origem ou por condenação sofrida anteriormente a essa data.

Esta garantia cessará se a permanência continuar, voluntariamente, para além dos trinta dias, contados da prática do ato para o qual a sua presença foi solicitada ou se, tendo saído do território do tribunal rogante, a ele regressar.

Convenção de Auxílio Judiciário em Matéria Penal entre os Estados-Membros da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa

Artigo 14.º Salvo-conduto

1. A pessoa que comparecer no território do Estado requerente para intervir em processo penal, ao abrigo do disposto nos artigos 12.º e 13.º, não poderá ser:

a) Detida, presa, perseguida, punida ou sujeita a qualquer restrição da sua liberdade individual no território desse Estado por factos ou condenações anteriores à sua partida do território do Estado requerido;

533. São Tomé e Príncipe referiu ainda que, até à data, nenhum esforço foi feito para implementar a disposição em análise. Para garantir a sua total implementação seria necessário que as autoridades incluíssem esta disposição em tratados futuros e dessem formação às pessoas responsáveis pela área da cooperação internacional.

(b) Observações sobre a implementação do artigo

534. O artigo 7.º (5) do Acordo Judiciário celebrado com Portugal e o artigo 14.º da Convenção de Auxílio Judiciário em Matéria Penal entre os Estados-Membros da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa parecem implementar, parcialmente, a disposição em análise. Os peritos governamentais constataram que esta última disposição prevê que “a imunidade cessa quando a testemunha, o perito ou a referida pessoa, tenha tido, durante um período de 15 dias consecutivos ou qualquer outro período acordado pelos Estados Partes”, enquanto que o artigo 7.º (5) prevê trinta dias, embora outro período possa ser acordado entre os Estados Partes. Os peritos constataram também que não foi dada informação suficiente sobre como, na prática, este artigo se aplicaria e em que medida a disposição em análise pode ser aplicada a países que não fazem parte da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa.

535. Durante a visita ao país, o representante da Procuradoria-Geral referiu que não é dada qualquer proteção às testemunhas e às pessoas que dão informações mas que, até à data, não foram reportados quaisquer problemas relativos a essa ausência de proteção. Os peritos governamentais recomendaram a São Tomé e Príncipe que considere dar proteção às testemunhas, peritos ou outras pessoas que aceitem depor no Estado Parte requerente, de forma a que estas não sejam objeto de investigação, de processo ou de outros atos judiciais no Estado Parte requerente

Artigo 46.º Auxílio judiciário mútuo

Parágrafo 28

28. As despesas relacionadas com a execução de um pedido deverão ser suportadas pelo Estado Parte requerido, salvo se os Estados Partes envolvidos tiverem acordado de forma diferente. Quando venham a revelar-se necessárias despesas significativas ou extraordinárias para executar o pedido, os Estados Partes deverão consultar-se para fixar as condições segundo as quais o pedido deverá ser executado, bem como o modo como as despesas deverão ser assumidas.

(a) Resumo da informação relevante para avaliação da implementação do artigo

536. O artigo 7.º do Acordo Judiciário celebrado com Portugal refere-se às testemunhas e peritos e o artigo 12.º da Convenção de Auxílio Judiciário em Matéria Penal entre os Estados-Membros da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa refere-se à comparência de pessoas requisitadas.

537. As disposições legais aplicáveis são:

Acordo Judiciário celebrado com Portugal
Artigo 7. Testemunhas e peritos

1. Se o ato se destinar a obter a presença no território do Estado do tribunal rogante, como testemunha ou perito, de pessoa que se encontre a residir no outro Estado, será esta indemnizada das despesas e danos resultantes da deslocação.

2. A presença solicitada nunca será obrigatória e poderá o tribunal rogado exigir preparo para garantir, no todo ou em parte, o pagamento da indemnização referida no número anterior.

Convenção de Auxílio Judiciário em Matéria Penal entre os Estados-Membros da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa

Artigo 12.º

1. Se o Estado requerente pretender a comparência, no seu território, de uma pessoa, como suspeito, arguido ou indiciado, testemunha ou perito, pode solicitar ao Estado requerido o seu auxílio para tornar possível aquela comparência.

…

4. O pedido de cumprimento de uma convocação, nos termos do n.º 1 do presente artigo, indica as remunerações e indemnizações e as despesas de viagem e de estada a conceder, e deve ser transmitido com antecedência razoável, de forma a ser recebido até 50 dias antes da data em que a pessoa deve comparecer.

538. São Tomé e Príncipe referiu ainda que, até à data, nenhum esforço foi feito para implementar a disposição em análise. Para garantir a sua total implementação seria necessário que fossem atribuídos fundos à área da cooperação internacional para garantir a transferência atempada das pessoas requisitadas.
(b) Observações sobre a implementação do artigo

539. O artigo 7.º do Acordo Judiciário celebrado com Portugal e o artigo 12.º da Convenção de Auxílio Judiciário em Matéria Penal entre os Estados-Membros da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa referem-se, em termos gerais, aos custos associados à execução de pedidos, mas os peritos governamentais constataram que os artigos não são tão explícitos como a disposição em análise (i.e. os termos e as condições do pedido) e que não há informação sobre como, na prática, este artigo se aplicaria e em que medida a disposição em análise pode ser aplicada a países que não fazem parte da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa. Tendo em consideração que esta é uma disposição opcional, os peritos governamentais recomendaram a São Tomé e Príncipe que considere elaborar um documento prático sobre os custos, e talvez os prazos, dos pedidos de auxílio judiciário mútuo.

Artigo 46.º Auxílio judiciário mútuo

Parágrafo 29

29. O Estado Parte requerido:

a) Deverá fornecer ao Estado Parte requerente cópias dos processos, documentos ou informações administrativas que estejam em seu poder e que, por força do seu direito interno, estejam acessíveis ao público;

(a) Resumo da informação relevante para avaliação da implementação do artigo

540. São Tomé e Príncipe não implementou esta disposição.

541. São Tomé e Príncipe referiu ainda que, até à data, nenhum esforço foi feito para implementar a disposição em análise. Para garantir a sua total implementação seria necessário que as autoridades incluíssem esta disposição na agenda das próximas reuniões.

(b) Observações sobre a implementação do artigo

542. Os peritos governamentais constataram que não há nada que sugira que informação acessível ao público, em geral, não possa também estar acessível ao Estado Parte requerente. Contudo, como não foi dada informação suficiente, os peritos governamentais recomendaram que fosse considerada a disposição em análise.

Artigo 46.º Auxílio judiciário mútuo

Parágrafo 29

29. O Estado Parte requerido:

b) Poderá, se assim o entender, fornecer ao Estado parte requerente, na íntegra ou nas condições que considere apropriadas, cópias de todos os processos, documentos ou informações que estejam na sua posse e que, por força do seu direito interno, não estejam acessíveis ao público.

(a) Resumo da informação relevante para avaliação da implementação do artigo

543. O artigo 29.º do Acordo Judiciário celebrado com Portugal diz respeito ao registo criminal e a comunicações.

544. As disposições legais aplicáveis são:

Acordo Judiciário celebrado com Portugal
Artigo 29.º Registo criminal. Comunicações

1. As Partes contratantes obrigam-se reciprocamente a comunicar toda a decisão condenatória inscrita em registo criminal proferidas numa delas contra um nacional de outra. Quando a Parte destinatária o solicite, a Parte remetente enviará cópia integral da decisão condenatória.

2. Cada Parte contratante obriga-se a prestar, a pedido desta, outras informações sobre o registo criminal, salvo quando motivo ponderoso a isso se oponha. Os pedidos de informação deverão indicar o fim a que esta se destina e poderão não ser atendidos sem indicação de motivo quando respeitem a nacional da Parte requerida.

A correspondência, nos casos referidos neste número, será trocada entre os Ministros da Justiça das duas Partes.

545. Em 2005, São Tomé e Príncipe assinou, junto com outros países da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa uma Convenção sobre cooperação internacional. No entanto, São Tomé e Príncipe ainda não ratificou essa Convenção.

(b) Observações sobre a implementação do artigo

546. O artigo 29.º do Acordo Judiciário celebrado com Portugal parece implementar a disposição em análise. Contudo, constatando que não foi dada informação suficiente sobre como, na prática, este artigo se aplicaria e em que medida a disposição em análise pode ser aplicada a países que não Portugal, os peritos governamentais recomendaram a São Tomé e Príncipe que considere a disposição em análise, nomeadamente, na parte referente à comunicação, ao Estado Parte requerente, de registos, documentos e informações administrativas que não estejam acessíveis ao público em geral.

Artigo 46.º Auxílio judiciário mútuo

Parágrafo 30

30. Os Estados Partes, se necessário, deverão considerar a possibilidade de celebrarem acordos ou outros instrumentos jurídicos, bilaterais ou multilaterais, que favoreçam os objetivos e as disposições do presente artigo, reforçando-os ou tornando-os mais eficazes.

(a) Resumo da informação relevante para avaliação da implementação do artigo

547. São Tomé e Príncipe não implementou esta disposição.

548. São Tomé e Príncipe referiu ainda que foram feitos esforços, através do programa do governo de luta contra a corrupção aprovado pelo Parlamento, para implementar a disposição em análise. Para garantir a sua total implementação seria necessário que as autoridades assinassem mais tratados sobre esta questão.

(b) Observações sobre a implementação do artigo

549. Os peritos governamentais constataram que São Tomé e Príncipe celebrou um Acordo bilateral com Portugal, o Acordo Judiciário, e que assinou a Convenção de Auxílio Judiciário Mútuo em Matéria Penal entre os Estados-Membros da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa. Durante a visita ao país, foi confirmado que pode ser prestado auxílio judiciário mútuo mesmo quando não existam acordos; estes serão apreciados numa base casuística. Os peritos foram ainda informados que, presentemente, estão a ser negociados outros acordos de auxílio judiciário mútuo com a União Africana, bem como a um nível sub-regional.

550. No entanto, a lei doméstica de São Tomé e Príncipe tem de prever que os acordos internacionais, em conformidade com o artigo 37.º (2) da Constituição, têm incidência direta no seu direito interno. Por esta razão, os peritos recomendaram a São Tomé e Príncipe que redobre os seus esforços para pôr em prática leis nacionais sobre extradição de forma a que estas tenham um efeito prático em futuros acordos bilaterais ou multilaterais sobre o auxílio judiciário mútuo.

c) Desafios do artigo 46.º

551. São Tomé e Príncipe identificou os seguintes desafios e questões na implementação total do artigo 45.º da UNCAC:

1. Especificidades do sistema legal;

2. Capacidade limitada (ex.: recursos humanos/ tecnológicos/ institucionais/ outros: técnicos e equipamentos);

3. Inadequação de medidas normativas existentes (constituições, leis, regulamentos, etc.);

4. Prioridades concorrentes;

5. Outras questões: são necessários mais acordos ao abrigo do artigo 46.º e ações de formação destinadas aos agentes da justiça e aos agentes policiais.

d) Necessidade de assistência técnica para o artigo 46.º

522. São Tomé e Príncipe referiu que as formas de assistência técnica que a seguir se enumeram, se disponíveis, poderiam ajudar a implementar melhor a disposição em análise:

1. Tratado(s) modelo(s);

2. Aconselhamento jurídico;

3. Auxílio local por um perito anticorrupção de forma a elaborar medidas normativas sobre esta questão;
4. Programas destinados a melhorar a capacidade (ex.: para as autoridades responsáveis pela cooperação internacional em matéria penal; formação às autoridades judiciárias e policiais e ao Ministério Público).

Ao abrigo do Artigo 46.º (9) c), programas destinados a melhorar a capacidade foram disponibilizados a São Tomé e Príncipe pela União Europeia e pelo Governo Português através do Projeto PIR PALOP I e II. Alargar este apoio poderia permitir que São Tomé e Príncipe implementasse, na totalidade, esta disposição. Nenhumas das outras formas de assistência técnica foram, até à data, prestadas a São Tomé e Príncipe.

Artigo 47.º Transferência de processos penais

Os Estados Partes deverão considerar a possibilidade de transferirem mutuamente os processos relativos a uma infração estabelecida em conformidade com a presente Convenção, nos casos em que essa transferência seja considerada necessária no interesse da boa administração da justiça e, em especial, quando estejam envolvidas várias jurisdições, a fim de centralizar a instrução dos processos.

(a) Resumo da informação relevante para avaliação da implementação do artigo

553. O artigo 15.º da convenção de Auxílio Judiciário em Matéria Penal entre os Estados-Membros da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa diz respeito ao envio de objetos, documentos ou processos.

554. As disposições legais aplicáveis são;

Convenção de Auxílio Judiciário em Matéria Penal entre os Estados-Membros da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa
Artigo 15.º Envio de objetos, documentos ou processos

1. Quando o pedido de auxílio respeite ao envio de processos e de documentos, o Estado requerido pode remeter cópias autenticadas dos mesmos. Contudo, se o Estado requerente expressamente solicitar o envio dos originais, este pedido será satisfeito na medida do possível.

2. Os processos ou documentos originais e os objetos enviados ao Estado requerente serão devolvidos ao Estado requerido no mais curto prazo possível, a pedido deste.

3. Na medida em que não seja proibido pela lei do Estado requerido, os documentos, os objetos e os processos serão enviados segundo a forma ou acompanhados dos certificados solicitados pelo Estado requerente, de modo a serem admitidos como prova segundo a lei do Estado requerente.

555. São Tomé e Príncipe referiu ainda que foram feitos esforços, através do programa do governo de luta contra a corrupção aprovado pelo Parlamento, para implementar a disposição em análise. Para garantir a sua implementação, seria necessário que as autoridades celebrassem mais acordos sobre esta matéria e criassem um plano de ação para a sua implementação.

(b) Observações sobre a implementação do artigo

556. Durante a visita ao país, os peritos governamentais foram informados pelo representante do Ministério da Justiça que a “transmissão de processos” prevista no artigo 15.º da Convenção de Auxílio Judiciário em Matéria Penal entre os Estados-Membros da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa implica o envio de processos penais, embora a tradução facultada não reproduza, de forma precisa, tal facto. São Tomé e Príncipe não celebrou quaisquer outros acordos com outros países sobre a disposição em análise e esta disposição não se encontra incluída no programa do Governo de luta contra a corrupção. Os peritos foram ainda informados que o representante do Ministério da Justiça é responsável pela implementação desta disposição. Por estes motivos, os peritos governamentais recomendaram a São Tomé e Príncipe que considere adotar a prática, a política ou o acordo que regula a possibilidade de enviar processos penais a membros que não façam parte da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa.

c) Desafios
557. São Tomé e Príncipe identificou os seguintes desafios e questões na implementação total do artigo 47.º da UNCAC:

1. Capacidade limitada (ex.: recursos humanos/ tecnológicos/ institucionais/ outros: compilação, organização e manutenção da confidencialidade de documentos);

d) Necessidade de assistência técnica

558. São Tomé e Príncipe referiu que as formas de assistência técnica que a seguir se enumeram, se disponíveis, poderiam ajudar a implementar melhor a disposição em análise:

1. Programas destinados a melhorar a capacidade das autoridades responsáveis pela cooperação internacional em matéria penal; e

2. Desenvolvimento de um plano de ação para a sua implementação.

Nenhumas destas formas de assistência técnica foram, até à data, prestadas a São Tomé e Príncipe.
Artigo 48.º Cooperação entre as autoridades competentes para a aplicação da lei

1. Os Estados Partes deverão cooperar estreitamente, em conformidade com os respetivos sistemas jurídicos e administrativos, a fim de reforçar a eficácia das medidas de controlo do cumprimento da lei destinadas a combater as infrações previstas na presente Convenção. Em concreto, cada Estado Parte deverá adotar medidas eficazes para:

a) Reforçar ou, se necessário, criar canis de comunicação entre as suas autoridades, organismos e serviços competentes para facilitar a rápida e segura troca de informações sobre todos os aspetos das infrações previstas na presente Convenção, incluindo, se os Estados Partes envolvidos o considerarem apropriado, ligações com outras atividades criminosas;

(a) Resumo da informação relevante para avaliação da implementação do artigo

559. O artigo 10.º do Acordo Judiciário celebrado com Portugal diz respeito à cooperação judiciária em matéria penal.

560. As disposições legais aplicáveis são:

Acordo Judiciário celebrado com Portugal

Artigo 10.º Cooperação judiciária em matéria penal

As Partes contratantes obrigam-se reciprocamente a cooperar, em todos os processos, por infrações cujo conhecimento, no momento do pedido da cooperação, é da competência das autoridades judiciárias ou policiais da Parte requerente e que seja punível pela lei das duas Partes.

561. São Tomé e Príncipe referiu ainda que foram feitos esforços, através do programa do governo de luta contra a corrupção aprovado pelo Parlamento, para implementar a disposição em análise. Para garantir a sua implementação, seria necessário que as autoridades assinassem mais acordos sobre esta matéria e promovessem seminários e formação às pessoas responsáveis pela área da cooperação internacional.

(b) Observações sobre a implementação do artigo

562. O artigo 10.º do Acordo Judiciário celebrado com Portugal exige que a infração seja da “competência das autoridades judiciárias ou policiais do Estado requerente” e que o requisito da dupla incriminação seja cumprido.

563. Durante a visita ao país, o representante do Ministério da Justiça informou os peritos governamentais que São Tomé e Príncipe é membro da Organização Internacional de Polícia Criminal, Interpol, o que facilita a cooperação policial tal como prevista na disposição em análise. Além disso, caso haja uma investigação de corrupção, será um magistrado a coordenar a investigação; o processo será depois transferido para a Procuradoria-Geral (em particular, o Ministério Público) antes de ir a tribunal. A Procuradoria-Geral pode enviá-lo de volta à Polícia se houver necessidade de aprofundar a investigação. A matéria sob investigação é confidencial e não existem quaisquer dados estatísticos. O representante da Polícia Judiciária mencionou ainda que uma nova Unidade de Crimes Económicos foi criada no departamento, no final de 2010, e que está a funcionar também na área da cooperação judiciária. O Diretor da UIF indicou também que esta unidade tinha sido criada pela Lei n.º 60/2009, posteriormente alterada em 2010. A UIF está a funcionar desde o final de 2010
; as alterações legislativas de 2010 tiveram em consideração as recomendações do GAFI. Até ao momento, o país
 só tem o estatuto de observador do GIABA, embora pretenda tornar-se membro muito em breve; para tanto, será objeto de avaliação este ano. Constatou-se que, se anteriormente São Tomé e Príncipe constava da lista negra, atualmente devido à criação da UIF e ao desenvolvimento de leis relativas ao branqueamento de capitais e ao financiamento do terrorismo, foi retirado dessa lista. A UIF tem recebido apoio da UNODC, do GAFI, do Banco Mundial, do Governo do Brasil (que teve um consultor a avaliar as necessidades de assistência técnica de São Tomé e Príncipe e a dar a formação necessária) e de doadores bilaterais e multilaterais. O Diretor Executivo do Banco Central e o Diretor da Secção de Supervisão Bancária do Banco confirmaram que o Banco Central colabora com o Banco Central Português, o FMI, o Banco Mundial e o GIABA. Em particular, o Banco Mundial dá formação ao Banco Central e à UIF. A última formação relacionava-se com a prevenção do branqueamento de capitais. Além disso, de acordo com a Lei n.º 61/85 as atividades bancárias off-shore são proibidas, razão pela qual um pedido para a criação de um banco off-shore tenha sido recusado. Os peritos foram ainda informados sobre um caso de há dois anos em que uma transação suspeita foi detetada pelo Banco Central.

564. Pelas razões supra citadas, os peritos governamentais recomendaram a São Tomé e Príncipe que reforce a cooperação judiciária ao abrigo desta disposição e, sobretudo, à medida que a Unidade de Crimes Económicos se torna operacional.

Artigo 48.º Cooperação entre as autoridades competentes para a aplicação da lei

Parágrafo 1 b) i)

1. Os Estados Partes deverão cooperar estreitamente, em conformidade com os respetivos sistemas jurídicos e administrativos, a fim de reforçar a eficácia das medidas de controlo do cumprimento da lei destinadas a combater as infrações previstas na presente Convenção. Em concreto, cada Estado Parte deverá adotar medidas eficazes para:

b) Cooperar com outros Estados Partes na condução de investigações relativas a infrações previstas na presente Convenção, quando se trate dos seguintes aspetos:

i)Identidade, paradeiro e atividades de pessoas suspeitas de implicação nessas infrações, bem como a localização de outras pessoas envolvidas;

(a) Resumo da informação relevante para revisão da implementação do artigo

565. Os artigos 10.º e 28.º do Acordo Judiciário celebrado com Portugal dizem respeito à cooperação judiciária em matéria penal e à colaboração judicial e policial.

566. As disposições legais aplicáveis são:

Acordo Judiciário celebrado com Portugal

Artigo 28.º Colaboração judicial e policial

1. As Partes Contratantes, através das autoridades encarregadas da investigação e prevenção de crimes, permutarão, sempre que conveniente, as informações relativas a indivíduos ou organizações criminalmente suspeitas cuja atuação se reflita em ambas.

2. Idêntica colaboração será prestada no tocante à instrução processual, de modo a facilitar o apuramento das infrações praticadas e a caracterização da personalidade do infrator.

3. Para o efeito do disposto neste artigo, as entidades referidas no n.º 1 poderão contactar diretamente entre si, a fim de obterem as informações necessárias e desenvolverem diligências de investigação ou de prova de que careçam.

4. De igual modo se procederá à necessária colaboração em matéria de técnica judiciária, processual e jurisprudencial.

567. São Tomé e Príncipe referiu ainda que os esforços feitos, até à data, para implementar a disposição em análise, incluem um programa Governamental de combate à corrupção. Serão tomadas medidas operacionais logo que o orçamento seja aprovado. Para garantir a sua implementação seria necessário que as autoridades assinassem mais tratados sobre esta questão com outros Estados e que as condições da Polícia fossem melhoradas.

(b) Observações sobre a implementação do artigo

568. São Tomé e Príncipe implementou parcialmente a disposição em análise. Durante a visita ao país, confirmou-se que o artigo 28.º (1) do Acordo Judiciário celebrado com Portugal na parte referente a “sempre que conveniente, as informações relativas a indivíduos”, inclui a identidade, o paradeiro e as atividades da pessoa suspeita. Não foram apresentados quaisquer casos. Os peritos recomendaram a São Tomé e Príncipe que reforce a cooperação judiciária e policial através de medidas eficazes de cooperação com outros Estados Partes na condução de investigações relativas à identificação, ao paradeiro e às atividades de pessoas suspeitas.

Artigo 48.º Cooperação entre as autoridades competentes para a aplicação da lei

Parágrafo 1 b) ii) e iii)

1. Os Estados Partes deverão cooperar estreitamente, em conformidade com os respetivos sistemas jurídicos e administrativos, a fim de reforçar a eficácia das medidas de controlo do cumprimento da lei destinadas a combater as infrações previstas na presente Convenção. Em concreto, cada Estado Parte deverá adotar medidas eficazes para:

b) Cooperar com outros Estados Partes na condução de investigações relativas a infrações previstas na presente Convenção, quando se trate dos seguintes aspetos:

ii) Circulação do produto do crime ou dos bens provenientes da prática dessas infrações;

iii) Circulação de bens, equipamentos ou outros instrumentos utilizados ou destinados a ser utilizados na prática dessas infrações;

(a) Resumo da informação relevante para avaliação da implementação do artigo

569. O artigo 24.º do Acordo Judiciário celebrado com Portugal diz respeito à entrega de objetos e documentos.

570. As disposições legais aplicáveis são:

Acordo Judiciário celebrado com Portugal

Artigo 24.º Entrega de objetos e documentos

1. A concessão da extradição envolve, sem necessidade de pedido especial, a entrega:

a) De documentos e objetos que possam servir de prova da infração;

b) De objetos, direta ou indiretamente, obtidos pelo extraditando com a prática da infração.

2. A entrega dos objetos e documentos referidos no número anterior será feita mesmo que a extradição não venha a ter lugar por morte ou evasão do extraditando.

571. São Tomé e Príncipe referiu ainda que, até à data, nenhum esforço foi feito para implementar a disposição em análise.

(b) Observações sobre a implementação do artigo

572. O artigo 24.º (1) b) do Acordo Judiciário celebrado com Portugal parece, prima facie, implementar a disposição em análise na medida em que “objetos, direta ou indiretamente, obtidos” pode ser interpretado, no seu sentido lato, como aplicável também a pessoas não extraditadas e à “prática de infrações”.

573. Os peritos governamentais constataram que não foi dada informação suficiente sobre como, na prática, este artigo se aplicaria e em que medida a disposição em análise pode ser aplicada a países que não Portugal. Constatou-se ainda que estas disposições tinham uma natureza opcional, mas os peritos governamentais recomendaram a São Tomé e Príncipe que reforce a cooperação entre as autoridades competentes para a aplicação da lei através de medidas eficazes de cooperação com outros Estados Partes na condução de investigações relativas à circulação de produtos de crime ou de bens provenientes da (ou também utlizados ou destinados a serem utilizados na) prática dessas infrações.

Artigo 48.º Cooperação entre as autoridades competentes para a aplicação da lei

Parágrafo 1c), d) e e)

1. Os Estados Partes deverão cooperar estreitamente, em conformidade com os respetivos sistemas jurídicos e administrativos, a fim de reforçar a eficácia das medidas de controlo do cumprimento da lei destinadas a combater as infrações previstas na presente Convenção. Em concreto, cada Estado Parte deverá adotar medidas eficazes para:

c) Fornecer, se for caso disso, os elementos ou as quantidades de substâncias necessárias para fins de análise ou de investigação;

d) Trocar, se for caso disso, informações com outros Estados Partes sobre os meios e métodos específicos utilizados para praticar as infrações previstas na presente Convenção, incluindo o uso de identidades falsas, de documentos falsificados, alterados ou falsos e outros meios de ocultação das suas atividades;

e) Facilitar uma coordenação eficaz entre as autoridades, organismos e serviços competentes e promover o intercâmbio de pessoal e peritos, incluindo, sob reserva da existência de acordos ou outros instrumentos jurídicos bilaterais entre os Estados Partes envolvidos, a designação de oficiais de ligação;

(a) Resumo da informação relevante para avaliação da implementação do artigo

574. São Tomé e Príncipe não implementou estas disposições.

575. São Tomé e Príncipe referiu ainda que os esforços feitos para implementar a disposição em análise através de um programa Governamental de combate à corrupção podem incluir a celebração de mais tratados sobre esta questão. Para garantir a sua implementação seria necessário que as autoridades promovessem e assinassem mais tratados com outros Estados de forma a reforçar a capacidade das pessoas responsáveis por esta disposição.

(b) Observações sobre a implementação do artigo

576. São Tomé e Príncipe não implementou a disposição em análise. Durante a visita ao país, o representante da Procuradoria-Geral referiu que, ao abrigo do novo Código de Processo Penal, que entrou em vigor a 10 de Fevereiro de 2011, os testes de ADN podem ser apresentados como prova em tribunal, como referido anteriormente. O representante informou também os peritos que há três áreas importantes que precisam de ser abordadas: primeiro, a legislação; segundo, os meios de obtenção de elementos de prova de forma a melhorar as técnicas de investigação; e terceiro, aumentar a capacidade de recursos humanos. Os peritos governamentais recomendaram a São Tomé e Príncipe que reforce a cooperação entre as autoridades competentes para a aplicação da lei, em conformidade com estas disposições.

Artigo 48.º Cooperação entre as autoridades competentes para a aplicação da lei

Parágrafo 1(f)

1. Os Estados Partes deverão cooperar estreitamente, em conformidade com os respetivos sistemas jurídicos e administrativos, a fim de reforçar a eficácia das medidas de controlo do cumprimento da lei destinadas a combater as infrações previstas na presente Convenção. Em concreto, cada Estado Parte deverá adotar medidas eficazes para:

f) Trocar informações e coordenar as medidas administrativas e outras tendo em vista detetar o mais rapidamente possível as infrações previstas na presente Convenção.
(a) Resumo da informação relevante para avaliação da implementação do artigo

577. O artigo 10.º do Acordo Judiciário celebrado com Portugal diz respeito à cooperação judiciária em matéria penal.
578. As disposições legais aplicáveis são:

Acordo Judiciário celebrado com Portugal

Artigo 10.º Cooperação judiciária em matéria penal

As Partes contratantes obrigam-se reciprocamente a cooperar, em todos os processos, por infrações cujo conhecimento, no momento do pedido da cooperação, é da competência das autoridades judiciárias ou policiais da Parte requerente e que seja punível pela lei das duas Partes.

579. São Tomé e Príncipe referiu ainda que foram feitos esforços para implementar a disposição em análise através de um programa Governamental de combate à corrupção. Para garantir a sua total implementação seria necessário:

1. Melhorar os serviços de investigação da polícia, tais como equipamentos de tecnologias de informação, transporte, laboratórios e formação de agentes qualificados para a investigação das infrações previstas na UNCAC;

2. Formação sobre gestão de sistemas de base de dados nacionais e transnacionais;

3. Auxílio orçamental necessário;

4. Manutenção da cooperação judiciária internacional de forma a obter informação sobre crimes transnacionais.

(b) Observações sobre a implementação do artigo

580. Durante a visita ao país, o representante da Procuradoria-Geral e o representante da Polícia Judiciária informaram os peritos governamentais da criação da Unidade de Crimes Económicos que se destina a trabalhar com a Interpol em relação a crimes económicos e financeiros. Os peritos recomendaram a São Tomé e Príncipe que reforce a cooperação entre as autoridades competentes para a aplicação da lei com outros Estados na condução de inquéritos relacionados com a troca de informações e com a coordenação de medidas administrativas e outras, tendo em vista detetar o mais rapidamente possível estas infrações.

Artigo 48.º Cooperação entre as autoridades competentes para a aplicação da lei

Parágrafo 2

2. Com vista à aplicação da presente Convenção, os Estados Partes deverão considerar a celebração de acordos ou outros instrumentos jurídicos, bilaterais ou multilaterais, que prevejam uma cooperação direta entre as respetivas autoridades competentes para a aplicação da lei e, quando tais acordos ou outros instrumentos jurídicos já existam, a sua alteração. Na ausência de tais acordos ou outros instrumentos jurídicos entre os Estados Partes envolvidos, estes últimos poderão basear-se na presente Convenção. Sempre que tal se justifique, os Estados Partes deverão utilizar plenamente os acordos ou outros instrumentos jurídicos, incluindo as organizações internacionais ou regionais, para intensificar a cooperação entre as respetivas autoridades competentes para a aplicação da lei,

(a) Resumo da informação relevante para avaliação da implementação do artigo

581. Na Comunidade de Países de Língua Portuguesa, esforços foram feitos através da assinatura da Convenção de Extradição entre os Estados-Membros da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa e da Convenção de Auxílio Judiciário em Matéria Penal entre os Estados-Membros da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa.

582. São Tomé e Príncipe referiu ainda que foram feitos esforços para implementar a disposição em análise através do programa Governamental de combate à corrupção, aprovado pelo Parlamento. Para garantir a sua total implementação seria necessário que as condições afetas ao pessoal responsável pela cooperação internacional fossem melhoradas através de equipamentos necessários e de recursos humanos, bem como através da troca de informações entre as autoridades na condução de investigações.

(b) Observações sobre a implementação do artigo

583. Os peritos governamentais recomendaram a São Tomé e Príncipe que reforce os seus esforços de forma a pôr em prática legislação doméstica sobre extradição para cumprir com futuros ou já existentes acordos bilaterais ou multilaterais sobre cooperação judiciária mútua. São Tomé e Príncipe também poderia considerar a UNCAC como base jurídica da cooperação judiciária em relação às infrações abrangidas por esta Convenção, fazendo com que esta tenha efeito imediato no seu sistema jurídico.

Artigo 48.º Cooperação entre as autoridades competentes para a aplicação da lei

Parágrafo 3

3. Os Estados Partes deverão esforçar-se no sentido de cooperar, na medida das suas possibilidades, para combater as infrações previstas na presente Convenção praticadas com recurso a meios tecnológicos modernos.

(a) Resumo da informação relevante para avaliação da implementação do artigo

584. São Tomé e Príncipe não implementou esta disposição.

585. São Tomé e Príncipe referiu ainda que foram feitos esforços para implementar a disposição em análise através de um programa Governamental de combate à corrupção, aprovado pelo Parlamento. Para garantir a sua total implementação seria necessário que as autoridades assinassem mais acordos e desenvolvessem planos de ação para implementar esta disposição a nível nacional.

(b) Observações sobre a implementação do artigo

586. Durante a visita ao país, o representante da Procuradoria-Geral e o representante da Polícia Judiciária informaram os peritos governamentais que a tecnologia moderna (por ex.: escutas telefónicas e testes de ADN) pode ser mais facilmente utilizada ao abrigo do novo Código de Processo Penal. Estes constataram que, de momento, São Tome e Príncipe não possui a capacidade ou os meios para utilizar tecnologias modernas. A obtenção de prova parece ser o principal obstáculo na investigação de infrações relacionadas com a corrupção. Assim, os peritos governamentais recomendaram que fosse prestada uma cooperação direta entre as autoridades estrangeiras de aplicação da lei e as autoridades de São Tome e Príncipe, com recurso a meios tecnológicos modernos.

c) Desafios do artigo 48.º

1. São Tomé e Príncipe identificou os seguintes desafios e aspetos na implementação integral do artigo 48.º da UNCAC:

1. Especificidades do sistema jurídico;

2. Capacidade limitada (por ex.: recursos humanos/ tecnológicos/ institucionais/ outros: condução de investigações e identificação de produtos de crime; e equipamento); e

3. Recursos limitados para a implementação (por ex.: recursos humanos/ tecnológicos/ institucionais/ outros: pouca capacidade humana para conduzir as investigações; e dotação orçamental limitada das autoridades judiciais e policiais).

d) Necessidade de assistência técnica do artigo 48.º

2. São Tomé e Príncipe referiu que as formas de assistência técnica que a seguir se enumeram, se disponíveis, poderiam ajudar a implementar melhor a disposição em análise:

1. Síntese de boas práticas/lições aprendidas;

2. Apoio tecnológico (por ex.: a criação e a gestão de bases de dados/sistemas de informação partilhados);

3. Programas destinados a melhorar a capacidade das autoridades responsáveis pela cooperação internacional em matéria penal, que poderia incluir uma componente de formação e de aperfeiçoamento tecnológico; e

4. Desenvolvimento de um plano de ação para a implementação.

Ao abrigo dos n.ºs (1) e) e f) e 3 do artigo 48.º, a assistência técnica e programas destinados a melhorar a capacidade já foram parcialmente disponibilizados a São Tomé e Príncipe pela Interpol. Não há contudo qualquer informação disponível sobre esta questão, mas alargar, de forma parcial, este apoio poderia permitir que São Tomé e Príncipe implementasse, na totalidade, estas disposições. Nenhumas das outras formas de assistência técnica foram, até à data, prestadas a São Tomé e Príncipe.

Artigo 49.º Investigações conjuntas

Os Estados Partes deverão considerar a celebração de acordos ou outros instrumentos jurídicos, bilaterais ou multilaterais, por força dos quais, relativamente às matérias que são objeto de investigações, de processos ou de procedimentos judiciais num ou em vários Estados, as autoridades competentes envolvidas possam criar equipas de investigação conjuntas. Na ausência desses acordos ou outros instrumentos jurídicos, as investigações conjuntas podem ser decididas numa base casuística. Os Estados Partes em causa deverão assegurar que a soberania do Estado Parte em cujo território decorre a investigação seja plenamente respeitada.

(a) Resumo da informação relevante para avaliação da implementação do artigo

587. São Tomé e Príncipe não celebrou quaisquer acordos bilaterais ou multilaterais que permitam a criação de equipas de investigação conjunta nem realizou quaisquer investigações conjuntas numa base casuísta.

588. São Tomé e Príncipe referiu ainda que, até à data, nenhum esforço foi feito para implementar a disposição em análise. Para garantir a sua total implementação seria necessário que as autoridades assinassem mais acordos sobre esta disposição.

(b) Observações sobre a implementação do artigo

589. Durante a visita ao país, o representante do Ministério da Justiça informou os peritos governamentais que existe uma base legal com Portugal e com outros Países de Língua Portuguesa através da qual são realizadas investigações conjuntas. Não foi contudo disponibilizada a base legal referida. O representante da Procuradoria-Geral informou os peritos que São Tomé e Príncipe tem ligações com o Brasil e com Portugal tendo em vista a obtenção de informações, embora não especificadamente com o objetivo de realizar investigações conjuntas. Os peritos governamentais constataram também que São Tomé e Príncipe é membro da Interpol. O Ministro da Justiça e os representantes da Polícia e da Procuradoria-Geral informaram os peritos que a Polícia Judiciária é responsável por esta área em São Tomé e Príncipe.

590. Os peritos governamentais constataram que São Tomé e Príncipe tem feito esforços, em particular, com os Países de Língua Portuguesa, para realizar investigações conjuntas. Os peritos recomendaram a São Tomé e Príncipe que procure celebrar acordos sobre investigações conjuntas, sempre que possível, numa base casuística.

c) Desafios

591. São Tomé e Príncipe identificou os seguintes desafios e aspetos na implementação integral do artigo 49.º da UNCAC:

1. Especificidades do sistema jurídico;

d) Necessidade de assistência técnica

592. São Tomé e Príncipe referiu que as formas de assistência técnica que a seguir se enumeram, se disponíveis, poderiam ajudar a implementar melhor a disposição em análise:

1. Aconselhamento jurídico; e

2. Programas destinados a melhorar a capacidade das autoridades responsáveis pelas investigações conjuntas.

Nenhumas destas formas de assistência técnica foram, até à data, prestadas a São Tomé e Príncipe.

Artigo 50.º Técnicas especiais de investigação

1. A fim de combater eficazmente a corrupção, cada Estado Parte, na medida em que os princípios fundamentais do seu sistema jurídico o permitam e em conformidade com as condições definidas no seu direito interno, deverá, de acordo com as suas possibilidades, adotar as medidas que se revelem necessárias para possibilitar às suas autoridades competentes o recurso apropriado, no seu território, a entregas controladas e, quando o considere adequado, a outras técnicas especiais de investigação, como a vigilância eletrónica ou outras formas de vigilância e as ações encobertas, e para permitir a admissibilidade no tribunal de provas obtidas através desses meios.

2. Para efeitos de investigação sobre as infrações previstas na presente Convenção, os Estados Partes são encorajados a celebrar, se necessário, acordos ou outros instrumentos jurídicos, bilaterais ou multilaterais, apropriados para recorrer às técnicas especiais de investigação, no âmbito da cooperação internacional. Esses acordos ou outros instrumentos jurídicos deverão ser celebrados e aplicados sem prejuízo do princípio da igualdade soberana dos Estados e deverão ser executados em estrita conformidade com as disposições neles contidas.

3. Na ausência dos acordos ou outros instrumentos jurídicos referidos no n.º 2 do presente artigo, as decisões de recorrer a técnicas especiais de investigação a nível internacional deverão ser tomadas caso a caso e poderão, se necessário, ter em conta acordos financeiros relativos ao exercício de jurisdição pelos Estados Partes interessados.

4. O recurso às entregas controladas a nível internacional pode, com autorização dos Estados Partes envolvidos, incluir métodos, tais como a interceção de mercadorias ou de fundos e a autorização de prosseguir o seu encaminhamento, sem alteração ou após subtração ou substituição, no todo ou em parte, dessas mercadorias ou desses fundos.

(a) Resumo da informação relevante para avaliação da implementação do artigo

593. São Tomé e Príncipe não implementou esta disposição.

594. São Tomé e Príncipe referiu ainda que os esforços feitos, até à data, para implementar a disposição em análise inclui a aprovação do novo Código de Processo Penal, que deveria ter entrado em vigor em Janeiro de 2011. Para garantir a sua implementação seria necessário que o Governo criasse as condições necessárias para o poder judiciário realizar estas investigações, celebrasse mais tratados e dotasse as autoridades judiciárias dos recursos financeiros necessários.

(b) Observações sobre a implementação do artigo

595. Durante a visita ao país, o representante do Ministério da Justiça informou os peritos governamentais que, de acordo com o novo Código de Processo Penal, um juiz pode autorizar o uso de técnicas especiais de investigação. Não foi dada qualquer informação específica, mas os peritos governamentais observaram que, como acima previsto, o novo Código do Processo Penal foi novamente submetido à aprovação do Parlamento.

596. Os peritos governamentais recomendaram a São Tomé e Príncipe que tome as medidas necessárias para implementar técnicas especiais de investigação, tal como previsto na disposição em análise.

c) Desafios

597. São Tomé e Príncipe identificou os seguintes desafios e aspetos na implementação integral do artigo 51.º da UNCAC:

1. Especificidades do sistema jurídico;

2. Recursos limitados para a implementação (por ex.: recursos humanos/financeiros).

d) Necessidade de assistência técnica

598. São Tomé e Príncipe referiu que as formas de assistência técnica que a seguir se enumeram, se disponíveis, poderiam ajudar a implementar melhor a disposição em análise:

1. Programas destinados a melhorar a capacidade das autoridades responsáveis pela conceção e gestão da utilização de técnicas especiais de investigação, bem como das autoridades responsáveis pela cooperação internacional em matéria penal ou de investigação.

Nenhumas destas formas de assistência técnica foram, até à data, prestadas a São Tomé e Príncipe.

� Nota de tradução: O título da convenção é apenas Convenção de Extradição entre os Estados Membros da Comunidade de Países de Língua Portuguesa.


� Nota de tradução: Cremos ser esta a ideia a desta referência.


�  Nota de Tradução: Falta a referência à palavra países.


� Nota de tradução: Na versão em inglês deve referir-se Ministério da Justiça


� Nota de tradução: Na versão atualizada da Constituição da República de São Tomé e Príncipe (texto oficial retirado do sítio da Assembleia Nacional de São Tomé e Príncipe: � HYPERLINK "http://www.parlamento.st/" �http://www.parlamento.st/� ) o artigo 39º tem por título Habeas Corpus e o artigo 40º tem por título Garantias de processo criminal.


�  Nota de tradução: Esta frase não tem sentido.


� Nota de tradução: O Acordo designa-se apenas «Acordo Judiciário».


� Nota de tradução: A Convenção CPLP é de 2005, pelo que não seria aplicável ao caso referido.


� Nota de tradução: parágrafos 412 e 413 são contraditórios.


� Nota de tradução: a UIF de STP não é membro do GAFI, nem o país! STP é sim membro do GIABA.


� Nota de tradução: Quem tem estatuto de observador é são Tomé e Príncipe e não a sua UIF.
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